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"Advogado:

SINDICATO DOS OPICIAIS ALPAIATZS& COSTUHZIHAS Z THADALIIADOHZS NA IN
THIA DZ 001VIi&COXO DZ HOUPAS NO ZSTADO DZ GOIÁS
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RECLAMANTEf
RECLARIAOO:

sindicato dos Oficiais Alfaiates Costureiras 8 Trabalhadores na
Indústria de Confe ã pas~stado

Duellus Confecções Ltda.

LOCAL 'oa ani a 06.06.90 5035/LA

ORJETO: Dif. Sal azial etc.

ESPÉGIE : escri ta

8 IS 7 RIRUIOA A 1 S

ORSERVACOES . constantino K. Filho.

JUNTA OE CONCILIACAO E JULSAMENTO.

TRT. I. I.I Per

Audiência dia 01 de agosto de 90 ãs 13:40hs.

RECLAMANTE:

SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONSTUREIRAS TRAB NAS

IND ROUPAS EST GO

AV. GOIAS N. 112 2.ANDAR SALA 206 CENTRO GOIANIA

GO

RECLA)V)AQAQ TRABALH)STA

I'ROCESSO: 1.010I1990 RT 1'ara - GOIANIA

',IJ

ADV...J CONSTANTINO KAIAL FILHO

O.A.B.J 4828-GO

AV.GOIÁS, N'00, ED.BRADESCO, 9-58,CENTRO GOIANIA-GO

(I

?
RECLAMADA:

DEULLUS CONFECCOES LTDA
,
e)

AV. A, N. 832, SETOR LESTE VILA NOVA„CEP 74.615-180, GOIANIA

-GO

ADV...J .

O,A.B.J

N'E DISTRIBUIQÁO: 63.258I1 990 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 06 (seis) dias do mes de junho do o de um mil novecentos e

noventa na sacra riata 'a Vara Trab ista acima destacada, autuo a

reclamasao que segue com do mento .

, assino este termo.
Eu
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PROCESSO No

Tnto lã1i ã'i Ol 'I I'0
PODEB JUDICIÁRIO TtnãJALI;9 Isã Rl ísbio

JUSTICA DO TRABALHO

Io.a REGIAO IJ00941Q í':", I .-'

la JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

DE Goiânia-Go

1010 90 6(

/OO-AYilh iTO
RUASSNvge-ivAND.-D SUJ.

RECLAMANTE SIND.DOS OF.ALFAIATES COSTUREIRAS E T R A M I T A 0 A 0,

I E„d,& TRAB.NA IND.DE cONFEG.DE RQUPAs NO En- aud.ol/08/90 ás 13:40 ns.
TADO DE GUIAS-Rua 12-A ng45-S.Aeroport

f/.O'('(47~ id. (5(
ADVOGADO: Dr. Oonstantino Kt Fil)to

Enderm;o Av. Goiás,400 S/57-Ceei ro 39.05 '33 CL53ó.

t 4 c) /oo/n ous'

RECLAMADO.

Endereço

DUELLUS CONFECCÕES LTDA.

Av.A ng 832-S.Leste U.Nova

L3 ADVOGADO.

Endereço

I)-t. (I~ n-"-/~ (~„mA „, 4. n ú~o

(44)d ~4 rú ~fo +/ fol L e I.i.. )de&

1 O B J E TO difasal.etc.

AUTUACAO

aos 06 dias do mes de Junlte

do eno de mil novecentos e NOV en ta
lg

da Junta de Conoliação e Julgamento de

eutuo a reclamação que segue, com

, na Secreiana

Goiâãlia-Go

documentos.

Oiretor da Secretaria,

assmo este termo.

MG SA/
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. com T-1, Setor Bueno - fone (62) 545-9571

Alvará N'97/2006

N'rocesso: 1010/1990 RT
Recite: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONSTUREIRAS TRAB NAS IND ROUPAS EST GO
Recldo: DEULLUS CONFECCOES LTDA
C.G.C; 01.707.652/0001-23
Depósito efetuado em: 11/04/1991
Valor depositado: Cr$50.000,00(CINQUENTA MIL CRUZEIROS)
Valor a ser liberado; VALOR DO DEPÓSITO SUPRA IDENTIFICADO+ CORREÇÂO.
Banco depositário: Caixa Econômica Federal - ag. 2555
Conta: depósito recursal

ALVARÁ JUDICIAL

A Dr'ARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO no uso de suas atribuiçóes legais.

MANDA ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal - Agência 2555 ou a quem suas vezes fizer.
que, a vista do presente alvará, expedido nos autos supra, estando devidamente assinado, efetue o
pagamento da importância supra a DEULLUS CONFECCOES LTDA acima identificada.

CUMPRA-SE sob as penas da lei.

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA
Em 09/08/2006

obs.: SEGUE, EM ANEXO, CÓPIA DO EXTRATO.

NARA A TEIX RA HANNAS
JUÍ D BALHO

Visto:

JOSÉ USTÓDI TO
Rl

Pyptbea

50 ireto 0 iârtiaDr ós
t)t)e

SAJR250 ADRPGILDA Data 10/06/2006 Hora 125426 Página. 1 de 1



p Paga. I Document Name: untitled
PGC2404.0957 — - — - — --- — — -- LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA — --"- — -'"---F FGCMB415

GO / GO C078581 08/08/2006 TB:59 11
COD.ESTAS: 06690000027264 PAG: 0001 DLF 0014
COD.EMPRG: QG000006389 NOME: SIND OF ALF COST IND CONF ROUP

SALDO ANTERIOR " DEP: 50.000,00 JAM: 241.076,48

S DATA HISTORICO VALOR
10/04/1992 CREDITO DE JAM 0,281340 81.891,45
10/05/1992 CREDITO DE JAM 0,182213 67.959,60
10/06/1992 CREDITO DE JAM 0,223273 98.447,21
10/07/1992 CREDITO DE JAM 0,213152 114. 968, 80
10/08/1992 CREDITO DE JAM 0,220777 144.464,00
10/09/1992 CREDITO DE JAM 0,253974 202.876,34
10/10/1992 CREDITO DE JAM 0,272149 272.607,26
10/11/1992 CREDITO DE JAM 0,226821 289.035,99
10/12/1992 CREDITO DE JAM 0,252445 394.654,11
10/01/1993 CREDITO DE JAM 0,230599 451.508,51
10/02/1993 CREDITO DE JAM 0,315467 760.114,50
10/03/1993 CREDITO DE JAM 0,239518 759.177,27
10/04/1993 CREDITO DE JAM 0,252998 993.973,86

FJ4TER-PROCESSA PFZ-BLOCO PP2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PP6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PPB-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PFZZ-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

CONSULTE OU TECLE OPCAQ DESEJADA
FGC2404.0957 -- — - — ------- LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA ---- — ---- — --- FGCMB415
GO / GO C078581 08/08/2006 15:59: 11

COD.ESTAB: 06690000027264 PAG: 0002 DE 0014
COD.EMPRG 00000006389 NOME: SIND OF ALF COST IND CONF ROUP

SALDO ANITERIOR - DEP: 50.000,00 JAM: 241.076,48

S DATA HISTORICO VALOR
10/05/1993 CREDITO DE JAM 0,280364 1.380.163,38
10/06/1993 CREDITO DE JAM 0,318443 2.007.120,35
10/07/1993 CREDITO DE JAM 0,295787 2.458.001,53
31/07/1993 SALDO CRUZEIROS 10.768.040,64
01/08/1993 CONVERSAO M.P. 336/93 10.768,04
Iú/08/1993 CREDITO DE JAM 0,294384 3.169,93
10/09/1993 CREDITO DE JAM 0,340197 4.741,65
10/10/1993 CREDITO DE JAM 0,363053 6.781,69
10/11/1993 CREDITO DE JAM 0,366461 9.330,57
10/12/1993 CREDITO DE JAM 0,364657 12.687,10
10/01/1994 CREDITO DE JAM 0,360346 17.108,86
10/02/1994 CREDITO DE JAM 0,490466 31.678,13
10/03/1994 CREDITO DE JAM 0,365760 35.210,24

ENTER-PROCESSA PFZ-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PFB-PAGINA POS PP9-COMPLEMENTO PFZZ-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC2404.0957 — -- — — - — — - — — — LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA - — ----------- FGCMB415
GO / GO C078581 08/08/2006 15:59:11

COD.ESTAS: 06690000027264 PAG: 0003 DE 0014
COD.EMPRG: 00000006389 NOME: SIND OF ALF COST IND CONF ROUP

SALDO ANTERIOR — DEP: 50.000,00 JAM: 241.076,48

8 DAIA HISTORICO VALOR
10/04/1994 CREDITO DE JAM 0,413978 54.428,25
10/05/1994 CREDITO DE JAM 0,466407 86.707,14
10/06/1994 CREDITO DE JAM 0,493975 134.663,31
30/06/1994 SALDO EM CRUZEIRO REAL 407.274,91
01/07/1994 CONV LEI 8.880/94 ZFATOR 2.750,00) 148,09
10/07/1994 CREDITO DE JAM 0,340692 50,45
10/08/1994 CREDITO DE JAM 0,044606 8,85
10/09/1994 CREDITO DE JAM 0,023573 4,88
10/10/1994 CREDITO DE JAM 0,026463 5,61
10/11/1994 CREDITO DE JAM 0,030745 6,69
10/12/1994 CREDITO DE JAM 0,034649 7,78
10/01/1995 CREDITO DE JAM 0,023948 5,56
10/02/1995 CREDITO DE JAM 0,026845 6,38

ENTER-PROCESSA PPZ-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7 PAGINA ANT PFS-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PPZZ-LANC.HISTOR. PP12-ENCERRA

FGC2404.0957 ------------ LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA ------------- FGCMB415
GO / GO C078581 08/08/2006 15:59:11

COD.ESTAS: 06690000027264 PAG: 0004 DE 0014
COD EMPRG 00000006389 NOME: SIND OP ALF COST IND CONF ROJP

SALDO ANTERIOR - DEP: 50.000,00 JAM: 241.076,48

S DATA HISTORICO VALOR
10/03/1995 CREDITO DE JAM 0,019083 4,66
10/04/1995 CREDITO DE JAM 0,042855 10, 66
10/05/1995 CREDITO DE JAM 0,035718 9,27
10/06/1995 CREDITO DE JAM 0,036461 9,80
10/07/1995 CREDITO DE JAM 0,028936 8,06
10/08/1995 CREDITO DE JAM 0,034847 9,99
10/09/1995 CREDITO DE JAM 0,023356 6,93
10/10/1995 CREDITO D JAM 0,021814 6,62
10/11/1995 CREDITO DE JAM 0,019047 5,90
10/12/1995 CREDITO DE JAM 0,016888 5,33
10/01/1996 CREDITO DE JAM 0,015899 5,11
10/02/1996 CREDITO DE JAM 0,015023 4,90
10/03/1996 CREDITO DE JAM 0,012115 4,01

EN ER-PROCESSA PFZ-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LAHC.HIST/JAM
PF7 PAGINA ANT PFB-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PP12-ENCERRA

Date; 08/08/2006 Vime: 16:02:08



Paôe: 2 Dccument Name: untitled

!'LC2404.0957 ------------ IANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA -'-----""".--- PGCMB415

OO / GO C078581 08/08/2006 15 a494 11

COD.ESTAB; 06590000027264 PAG: 0005 DE 0014
COD EMPRG: 00000006389 NOME: SIND OF ALF COST IND CONF ROUP

SALDO ANTERIOR — DEP: 50.000,00 JAM: 241.076,48

8 DATA HISTORICO VALOR
10/04/1996 CREDITO DE JAM 0,010625 3,56
10/05/1996 CREDITO DE JAM 0,009079 3,07
10/06/1996 CREDITO DE JAM 0,008368 2,86
10/07/1996 CREDITO DE JAM 0,008580 2,96
10/08/1996 CREDITO DE JAM 0,008331 2, 89
10/09/1996 CREDITO DE JAM 0,008756 3,07
10/10/1996 CREDITO DE JAM 0,009102 3,22
10/11/1996 CREDITO DE JAM 0,009903 3,53
10/12/1996 CREDITO DE JAM 0,010632 3,83
10/01/1997 CREDITO DE JAM 0,011204 4,08
10/02/1997 CREDITO DE JAM 0,009924 3, 65
10/03/1997 CREDITO DE JAM 0,009098 3,38
10/04/1997 CREDITO DE JAM 0,008797 3,30

ENTER-PROCESSA PPI-BLOCO PF2-TOPO PP3-RETORNA FF5-ESTORNA PP6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA POS PF9-CONPLEMENTO PFZZ-LANC.HZSTQR. PF12-ENCERRA

FGC2404.0957 ------------ LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA ------------- FGCM8415

GO / GO C078581 08/08/2006 15:59:11
COD.ESTAS: 06690000027264 PAG: 0006 DE 0014
COU EMPRG: 00000006389 NOME : SIND OF ALF COST IND CONP ROUP

SALDO ANTERIOR — DEP: 50 000,00 JAM: 241.076, 48

S DATA HISTORICO VALOR
10/05/1997 CREDITO DE JAM 0,008692 3,29
10/06/1997 CREDITO DE JAM 0,008835 3,37
10/07/1997 CREDITO DE JAM 0,009017 3,47
10/08/1997 CREDITO DE JAM 0,009062 3,52
10/09/1997 CREDITO DE JAM 0,008751 3,43
10/10/1997 CREDITO DE JAM 0,008956 3,54
10/11/1997 CREDITO DE JAM 0,009035 3,60
10/12/1997 CREDITO DE JAM 0,017838 7,19
10/01/1998 CREDITO DE JAM 0,015583 6,39
10/02/1998 CREDITO DE JAM 0,013953 5,81
10/03/1998 CREDITO DE JAM 0,006938 2,93
10/04/1998 CREDITO DE JAM 0,011483 4,88
10/05/1998 CREDITO DE JAM 0,007197 3,09

I'ITFR-PROCESSA PFZ-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNI, PF6-LANC HIST/JAM
PF7 PAGINA ANT PFS-PIGINA FOS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

FGC2404.0957 -"- — — -- — — --- LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA ---- — ------- — FGCM8415
GO / GO C078581 08/08/2006 15 59 11

COD ESTAB 06690000027264 PAG: 0007 DE 0014
COD.EMPRG 00000006389 NOME: SIND OF ALF COST IND CONF ROUP

SALDO ANTERIOR - DEP:

S DATA HISTORICO
10/06/1998 CREDITO DE JAM 0
10/07/1998 CREDITO DE JAM 0
10/08/1998 CREDITO DE JAM 0
10/09/1998 CREDITO DE JAM 0
10/10/1998 CREDITO DE JAM 0
10/ZZÍ1998 CREDITO DE JAN 0
10/12/1998 CREDITO DE JAM 0
10/01/1999 CREDITO DE JAM 0
10/02/1999 CREDITO DE JAM 0
10/03/1999 CREDITO DE JAM 0
10/04/1999 CREDITO DE JAM 0
10/05/1999 CREDITO DE JAM 0
10/06/1999 CREDITO DE JAM 0

ESTER-PROCESSA PFZ-BLOCO PP2
PF7-PAGINA ANT PFS.PAGINA POS

50.000,00 JAM:

007020
007391
007982
006224
006989
011380
008617
009918
007641
010784
014108
008573
008241
TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PP
PF9-COMPLEMENTO PPIZ-LANC.HZSTOR.

241.076,48

VALOR
3,04
3,22
3,50
2,75
3,11
5,11
3,91
4 54
3,53
5,02
6,64
4,09
3,97

6-LANC.HIST/JAM
PF12-ENCERRA

PQC2404.0957 ------------ LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA ------------- FGCMB415
GO / GO C078581 08/08/2006 15:59 11

COD.ESTAS; 06690000027264 PAG 0008 DE 0014
COD.EMPRG 00000006389 NOME: SIND OF AIF COST IND CONF ROUP

SALDO ANTERIOR - DEP: 50.000,00 JAM: 241.076,48

8 DATA HISTORZCO VALOR
10/07/1999 CREDITO DE JAM 0,005581 2, 71
10/08/1999 CREDITO DE JAM 0,005406 2,64
10/09/1999 CREDITO DE JAM 0,005418 2,66
IOÍZO/1999 CREDITO DE JAM 0,005187 2,56
10/11/1999 CREDITO DE JAM 0,004736 2,35
10/12/1999 CREDITO DE JAM 0,004469 2 22
10/01/2000 CREDITO DE JAM 0,005471 2, 74
10/02/2000 CREDITO DE JAM 0,004620 2,32
10/03/2000 CREDITO DE JAM 0,004800 2,42
10/04/2000 CREDITO DE JAM 0,004713 2,39
10/05/2000 CREDITO DE JAM 0,003770 1,92
10/06/2000 CREDITO DE JAM 0,004964 2,54
10/07/2000 CREDITO DE JAM 0,004611 2 37

ENTER-PROCESSA PFZ-BLOCO PF2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PP6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PFIZ-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA

g%Q
p~oaia~

~
GOÁ

C~~ 5()0 O~

Date; 08/08/2006 Time: 16:02:08



Paga: 4 Document Name: untitled

FGC2404.0957 ---."------- IANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA -------'---- ~ - FGCMB415

GO / GO C078581 08/08/2006 15:59711
COD.ESTAB: 06690000027264 FAG: 0014 DE 0014
COD,EMPRG: OD000006389 NOME: SIND OF ALF COST IND CONF ROUP

SALDO ANTERIOR - DEP: 50.000,00 JAM: 241.076,48

S DATA HZSTORICO
10/01/2006 CREDITO DE
10/02/2006 CREDITO DE
10/03/2006 CREDITO DE
10/04/2006 CREDITO DE
10/05/2006 CREDITO DE
10/06/2006 CREDITO DE
10/07/2006 CREDITO DE

JAM 0,004740
JAM 0,004797
JAM 0,003193
JAM 0,004544
JAM 0,003323
JAM 0,004358
JAM 0,004408

VALOR
3,33
3,39
2,26
3,23
2,37
3,13
3,18

ENTER-PROCESSA PPZ-BLOCO PP2-TOPO PF3-RETORNA PF5-ESTORNA PF6-LANC.HIST/JAM
PF7-PAGINA ANT PFS-FAGINA POS PP9"COMPLEMENTO PFZI-LANC.HZSTOR. PF12-ENCERRA

FGC2404.0957 ---------- FGC . PAGAMENTO DE CONTA VINCULADA ----------- FGCMB500
GO / GO C078581 08/08/2006 15:59:11

CGC/CNPJ/CEI: 01707652000123
ESTABEIECIM.: 6690000027264
TRABALHADOR 6389

DUELLUS CONFEC LTDA
FILIAL : 01707652000123
SIND OF ALP COST IND CONP ROUP
CART TRAB: 101090 / I
PIS/PASEP: 00000000000

ADMIS: ll 04 1991 RETROACAO
OPCAO: 11 04 1991 RETRATACAO;

CTA RECURSAL - (01) EMPREGADO
SALDO EM 08/08/2006
MOVIMENTO NAO HOMOL.:

-DATAS-
NI SC. :

MOV IM :

SAQUE
BCO/AG

724,62 PREF PAG:
0,00 CODIGO

MAIOR COMP:
COD MOVIM.:

104
/ /

PF01- RESGATE FMP
PF05- DESBLOQUEIO
PF09- BLOQUEIO

PF02- DADOS INSS
PF06- HZSTORICO
PF10- PAGAMENTO

TELEFONE:
CRED CTA:

PF03- RETORNA PF04 — EXTRATO
PP07- SOLIC GRPC PF08- PROXIMA CONTP
PF12- SSFGTS ESTER- LANCAMENTOS

Date: 08/08/2006 Time: 16:02:08



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. com T-1, Setor Bueno - fone (62) 545-9571

Alvará N'97/2006

N'rocesso: 1010/1990 RT
Recite: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONSTUREIRAS TRAB NAS IND ROUPAS EST GO
Recldo: DEULLUS CONFECCOES LTDA
C.G.C: 01.707.652/0001-23
Depósito efetuado em: 11/04/1991
Valor depositado; Cr$50.000,00(CINQUENTA MIL CRUZEIROS)
Valor a ser liberado: VALOR DO DEPÓSITO SUPRA IDENTIFICADO+ CORREÇÂO.
Banco depositário: Caixa Econômica Federal - ag. 2555
Conta: depósito recursal

ALVARÁ JUDICIAL

A Dr'ARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO no uso de suas atribuições legais.

MANDA ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal - Agência 2555 ou a quem suas vezes fizer,
que, a vista do presente alvará, expedido nos autos supra, estando devidamente assinado, efetue o
pagamento da importância supra a DEULLUS CONFECCOES LTDA acima identificada.

CUMPRA-SE sob as penas da lei.

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA
Em 09/08/2006

obs.: SEGUE, EM ANEXO, CÓPIA DO EXTRATO.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

Visto:

JOSÉ USTÓ 0 ETO

SAJR250 ADRPGILDA
Data 10/05/2006 Hora:12 54 26 Página. 1 de 1
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ZXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA J. C. J. DE GOIIHIA - GO.
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n

0 SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREIRAS E TRABAIHADO-

RES HA INDÚSTRIA DF COHPECJXO DE ROUPAS HO ESTADO DE GOILS,

Entidade de Re resenta ao Sindical,
sed.iada n. Capital ns Rua 12-A nJJ45, Setor Aeroporto, p/ seu

advogado (m.j.), Dr. Constantino Kaial Pilho, brasileiro, casado, inseri
to na OAB/Go. sob na4828, c/ escritório na Av. Goiás 400& Edi Bradesco,
S- 58, Centro, Goiânia-Go., onde receberá as comunica oes forenses, POR

sUBsTITUIgX0 PRocEssUAL, com fundamento nas arte. 5e, xxxvlf e SsjIll'a
Constituição Federal, e Art. 8~ da Lei 7.788/89, além dos Arte. 513f

alínea "a", e 769, da C.L.T., respeitosa e tempestivamente, propoe

A(XO RZCLAJjIAT6RIA DE CUMPRIMENTO TRABALHISTA PLlfRIMA contra.
DUELLUS CONFECCQES LTDAsediado(a)

e assim o faz pelos seguintes fkt5s e kh&dKRéBtdk 7

DA CONDI XO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL DO SINDICATO AU%OR/-

DA LEGITIMIDADE PARA AGIR

0 Autor, ENTIDADE SINDICAL RZPRESENTATIVA DA CATEGORIA PRO-
FISSIOIJAL DOS EMPREGADOS DO REíUZRIDO, criado com o fim unico e exclusi
vo de defender os interesses e direitos de todos os integrantes da este
goria, propoe a presente ação e se legitima extraordinariamente para em

( ~ Óul.zo agir na condição de SUB-TITUTO PROCESSUAL desses empregades do Re

querido, valendo-se da faculdade legal instituída no art. 3JJ da Lei n&

6.708/79, que dispoe sabre a correçao automática das salários, reprodu-
zida " in totum" no art. 3Q, 5 2JJ da Lei 7.238/84, que dispas sobre a
manutenção da correçao semestral automática dos salarios. 0 certo que,'evogadasas disposiçoes quanto a correçao semestral dos saláriosf em

razao dos Decretos Lei 2.283/86 e 2.284/86,

MANTEVE SE INTACTA) TODAVIAS A VIGÊNCIA E A EPICLCIA DOS AR

TIGOS QU DEFERIAJá XS ZHTIDADZS SINDICAIS REPRR3ENTATIVAS DE

CATZGORIAS PROFISSIONAIS A COHDIJXO DE SUBSTITUTOS PROCES

SUAIS DOS SEUS ASSOCIADOS PARA ASSEGURAR JUDICIAIMEHTE A, PZR: ) JP
czpíã0 DA coRRE(XC AUTOJídTIOA Dos vALQREs Dos sAIARIosy poIs
ESTE MECANISMO LEGAL EM NADA CONTRARIA 0 DISPOSTO NAQUELES '('~ "

DECRZZOS LEIS QUE CONTINUARAM A PREVER A CORRWXO AUTOMJ(TICA,'j:)i}

APESAR DA PERIODICIDADE DISTINTA (anual) E DO PERCENTUAL

ABRANGIDO (60$ ).
( A. ALVES PERREIRA ).



I; .,:,

A legitimidade extraordinária deferida aos sinãicatos teve e

tem por escopo assegurar a eficácia ãos dispositivos de lei que prote-
gem o salário contra a corrosão inflacionaria, visto que, num PAfS onde

inexiste instituto jurxdico que protela o empregado contra dispensa imo

tivada, a probabilidade do trabalhador reclamar individualmente submete

e ao risco de perder o emprego. Assim, o LEGISLADOR colocou ae alcance
ãos SINDICATOS os meios necessários para agir em jufzo, independentemen

te da "outorga de poderes dos associados e dos representados", tenão em »;

vista a necessidade inadiável de adotar-se regra de direito processual
que permita, diante de violagoes de normas legais, instituir-se crité — ,,'.

rios ã.e reajuote do valor monetário ãos salários e buscar a reparagao
necessaria contra a lesão do direito dos seus representados ~

1

,I

II- DA. CONDIJXO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL DE TODA A CATEGORIA

0 Autor está agindo na presente anão com a finalidade de defen'&,',

der os direitos e interesses de toãos os empregados da requerida e as-',~'.,,

sim o faz com amparo nítido contido no incise III de Arte 8e da CONSTI~"i'~,

TUIJXO FZDERAL, que diz

"AO SINDICATO CABE A DEFESA DOS DIREITOS E INTERESSES INDIV31jjjj'UAIS
Z COLZTIVOS DA CATEGORIA, INCLUSIVE EK QUESTGES JUDIA,)&i',,

CIAIS OU ADMINISTRATIVAS.
( ',É„,,

Como se vê, a ConstituiVao Federal, superanão todas as duvida
acaso antes existentes acerca da SUBSTITUIJAO FEDERAL, tornou mais am ~~'),i

pia e mais abrangente a prerrogativa do SINDICATO de defender os direi
tos e interesses da categoria profissional como um TODO, o que vale di~~;

zer: SEJAIS OS INTEGRANTES DA CATEGORIA ASSOCIADOS OU NXO DO SINDICATO ~,',!~,.
',

SUBSTITUTO.

Essa matéria há muito, portanto, deixou de ser controvertida, l„','"

ente a clareza do texto constitucional acima transcrito e confirmado pe','o
Art. 8~ da Lei 7.768/89.

ENTRETANTO, nunca e demais destacar, também, que a propria CLT

ja assegurava o mesmo, no seu art. 513, alínea "a", ao estabelecer qué:

"Sao prerrogativas dos SINDICATOS
"J,

a)
representar, perante as autoridades administrativas e judi,l
ciárias, os interesses gerais da respectiva categoria ou~',

profissão liberal os interesses individuais des associaãóhI
relativos a atividade ou profissao.

'P lg

ASSENTI,

a simples leitura ãeste dispositivo legal nos leva a con '-.
cluir que a atual C.F. ampliou a abrangência dessa prerrogativa dos SIN

DICA10S estarem em juízo, defendendo os direitos e interesses ãos trabs
1haâores que representa, independentemente deles serem associados ou
nao



Mesmo&"ad argumentandum7 não houvesse essas garantias legais
inseridas na nova CARTA MAGNA, a própria legislação salarial jí garanti-
ria o direito do Autor de estar em juízo, defend.endo os direitos e inte-
resses dos empregados beneficiários das medidas tomadas.

Ccm efeito,
A lei 7.238, de 29.10.84, em seu art 3ey $ 2ey QUE NXO ES

TÁ REVOGADA e repete idêntica disposição da Lei 6.708/79, GARANTE

" Sera facultado aos Sindicatos, independentemente da outor
ga de pod.eres dos integrantes da respedtiva categoria pro
fissional, apresentar reclamação na qualidade de substitu
to processual de seus associados, oom o objetivo de asse- '',j
gurar a percepção dos valores salariais oorrigidos na for
ma do astigo anterior.

1

como se trata da correção dos salários dos empregados& a
luz da legislação que vigorava até recentemente, não reata a menor dúvi 'I ~«~!;

da de que este dispositivo legal que, repetimos, CONTINUA EM VIGORi vez í,'jj'ue
nao foi revogado, garante total legitimidade ao Autora (

"j„'.

Também o art. 8~ da Lei 7.788/89 reafirma este mesmo ponto.

0 Autor, na qualidade de SUBSTITUTO PROCESSUAL, aponta para
a JURISPRUDRNCIA já sedimentada no Eg. T.S.T ~ , que sustenta t

A SUBSTITUI('XO PROCESSUAL, PELO SINDICATOS ABRANGE A TO-
DOS OS INTEGRANTES DA CATEGORIA E NXO Sd AOS ASSOCIADOS. "j'

LEI n&5 '84 DETERMINOU A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GEHERI-

CAL«ENTE E 0 ART. 3e, 5 2e, DA LEI ne6.708 DÁ A FACULDADE

AO SINDICATO, INDEPEHDZiVTEh«ENTE DA OUTROGA DE PUDERES DA

CATEGORIA PROPISSIONAL E NXO DE ASSOCIADOS,

( Ac. da 2a T., T.S.T., prof. no Proc. RR 5.028/81. Rel.
A«in. MARCELO PI~«EHTEL, publicado no Repertório de Juris-
prudência Trabalhista de JOXO DE LIMA TEIXEIRA PIIZO,
volume II, le Edição, 1983, pág. 10, Ementa 38 ) ~

Como se vê, até mesmo o JUDICIÁRIO TRABALHISTA ja reconheoia,,
o direito do SINDICATO ingressar em juízo COMO SUBSTITUTO PROCESSUAI de
TODOS os integrantes da categoria, antes mesmo da promulgaçao da atual
Contituição Federal. í

A nova Carta Constitucional resolveu, definitivamente& a
questão, no sentido da tese aqui sustentada.

A nova Carta Constitucional é tão clara que dispensaria maio ««

res comentários, pois incluiu no capítulo dos " DIREITOS SOCIAIS" essa
prerrogativa sindioal de defesa dos direitos e interesses individuais e
coletivos da categoria, inclusive em questoes judiciais ou administrati
vas. Logo, só é possivel pensar-se no caso de substituiçao processual
pois qualquer outra hipotese contraria iria dizer da necessidade de ca-
da substituído outorgar poderes aos patronos do órgee de classe e isso
não seria a hipótese da garantia constitucional, porque o próprio empre'j.'ado

é que estaria defendendo os seus interesses e direitos ~



RESPEITO Dfl SUBSTITUI''XO PROCESSUAL

E prossegue o Ilustre Ma„istrado

j

Vé — se, pois, que a atual CONSTITUIjdAO FEDERAL& supersndo :.

dj

todas as dúvidas anteriores a respeito da substituiçao processual, sdo-:i~aj

tou essa modalidade de represe- torção de foxma AMPLA, GERAL E IRRESTRITA,~,'dmitindo-a

a favor dos direitos coletivos ou individuais da categoria.d,'j
quer sejam os seus representados associados ou nao as SINDICATO SUBSTI- i,".

IUTO PROCESSUAL.

. tí

DO ENTENDIMENTO DA JUSTI 'A DO TRABALHO A ,'ji

djj

No sno de 1988, por ocasião das açoes a respeito do paga Jfí: &j

mento das URPs de abril e maio que haviam sido congeladas pelo Dec.Lei[;,
2 ~ 425/88 ~ s JUSTI(A DO TRABALHO teve oportunidade de dirimir essa con
t*o et ia a * sseito ds lesitiaidede do "Illudddddd stuaeea ooao sues ),d;j
titutos pxocessusis dos integrantes ds categoria profissional. Os posi~,".'ionamentos

foram favoráveis a tese do Autor, tudo isso antes mesmo da(,';

promulgaçao da nova C.F.d remeta-se

A 84 JCJ do Rie de Janeiro, presiãids pelo Juiz IRALTON BE;:,',

NIGNO CAVALCANTI, apreciando o Proc. ne 791/88 em que sao partes 0 SIN-;„',,

DICATO DOS TRABAIJITDORZS NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETR6 -',j'ED
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a empresa DOCEGEO,

P 'ú

decidiu Eue
í,j

A MATÉRIA ESTA EXPRESSA EK LEI COMO SE Vi DA, LEITURA SIN
GELA DOS ARTs. 513, combinados com o disposto no 0 2íí do
Art. 3Q ãa, ei 6.708/79 e o art. 30, 5 2íí da Lei ne 7238/,!l',
84 toãos citados pelo Reclamante, em amparo da substitui-,'.,",
çso processual para o ingresso da sção perante esteJusti'í,'a

Especializada, visando a percepçso dos valores salari-,j
sis corrigidos, independentemente da outorga de poder'es
dos integrantes da respectiva categoria profissional, no

e caso concreto desta lide cautela, dos empregados ds Re.

" Pox estes diplomas legais ampliou-se o campo da atuaçae
do Sindicato na esfera judicial trabalhista para além do"'elhoartigo consolidaã.o ns disciplina ãas açoes de cum -,'':
primento (ClíVd art ~ 872d Parágrafo único). A viga mestra 'j,
permaneceu intacta: age o Sindicato como representante
processual independentemente do mandado de seus associa ~'t

d

dos, s exemplo de outras hipoteses legais come lembram
DÉLIO MARAdKXOt ARNALDO SUSSERIND, SEGADASd VIANNA, refe-'indo-seao art. 195, 'j 2~d da CIT.

j

A juíza REGINA UCHOA, DA SILVA, decidindo o Proca níí717/í
88, da 39& JCJ- R.J., em que sao partes a CONEEDZRAgXO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA — CNTI e s empresa PZTROMISA

assim decidiu ,



» A legitimiãade do Autor para propor a medida como substi
tuto processual dos empregados da Ré encontra fundamento
no art. 513, alÍnea "a" da Clíí', e art. 3e, 5 2e da Lei
6.708, de 30 ãe outubro de 1979 e art. 3z& 5 2e da Lei
7.238, de 29 de outubro de 1984.

0 Juiz JOSUÉ %'~RIA CUNHA, da lle JCJ-R.J., apreciando o

Proc. n~713/88, em que sao partes 0 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRI-
TÓRIOS DAS ZliPRZSAS DE NAVZGAJXO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e a em

presa DOCENAVE Vale do Rio Doce Havegaqão S.A.,

Ê REJEITADA A ARGUMENTAJXO DEDUZIDA PELA CONTESTASTE POR

QUE OS EMPREGADOS SUBSTITUÍDOS Z NCMIHADOS XS PLSe '12/20
SXO REPRZSENTADOS PELA COHPEDZRAJXO NACIONAL DOS!TRABA-
LHADORES NA INIXJSTRIA, COMO EVIDENCIA 0 CONTRATO COLEll-
VO DE TRABALRO ESTIPULADO ENIRE OS LITIGAHTESy OOH( VIGÊW

CIA A PARTIR DZ SETEhIBRO DE 1987 (documente«oolaoionado
as fls.35/45) ~ Desta forma a teor da normas estatuidas
no art. 872 da CLT e Leis números 6.708/79 e. 7.238/84'~''
Ê 12GITIMA A PROPOSITURA DA DZMANDA PELA ENTIDADE AUTORA~

COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL DOS ZãPREGADOS DA RECLAMADA~

para cobrança ãe diferenqas salariais corrigidas.
(Grifo e destaque nossos ).

A

Outra decisao a respeito foi proferida pela Juíza TAHIA

DA SIIVA GARCIA, que, apreciando o Proc. 7z JCJ-R.J. 715/88, em que são
partes 0 SIHD1CATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO RIO DE

JANEIRO E A ZiívRES EURNAS- Centrais Elétricas S.A.,
decidiu u

't"
[

'ecidiu

ue

ãe cidi
pede, em nome próprio, direite

t. 6Q, do CPC), na qualidade de
processual, devidamente autori-
i (art. 513, da CLT e art. 3ei5
n~ 7. 238, de 1984 ).

0 Sindicato
alheio ( ar
substituto
zad.o por le
2z, da ~el

-f)FQ

,ii'll i

/ ill q" 0 Sindicato é parte legitima para propor a presente medi
da cautelar, tendo em vista o que expressamente dispõe o
art. 513, da CIT.

0 Juiz ALOISIO SANTOS, da 60 JCJ-R.J., aprecianão o Proc.
nz763/88, em que sao partes 0 SINDICATO DOS TRABALHADORES HAS INDÚSTRIAS
UIUPANAS e a emprãsa ELLTROBRXS- Cent, Elet. S.A.,

u ue



III- e DA ILEGAL ALTERA XO DA POLITICA SALARIAL

I,titti

++ DZ COMO ~ A SISTEIItt(TICA DE COR XO SA

7 3/9,
et'RT.~it, DA CONSTITUI XO FEDERAL, E INCISO'VIy

, :.l.lg„l
)+I'ttf I

,.'I

«e» DA FLAGHANTZ INCONSTITUCIONALIDADE DOS ART

DA LEI ~ 7 0 8 FACE AO DISPOSTO NO INCISO 3gXVI j)DO

ART. 70, TAlttiÉM DA CONSTITUI "XO FEDERAL

"4t'gl/

0 Decreto Lei 2.335, de 12.06 ~ 87, ativamente mant
1{tios salarial de há muito vigente, Qual ~se s :

A DE REAJUSTE SALARIAL COIIIPULS6RIO:

Para tanto, dentre outras medidas, estabe

II
I

po
lt

j I

guinte 0 ','t
."I

eve a

Art. 3tt.

Fica institu{ds a Unidade de Referência d [.I,
)

i,",I

'tt

para fins de reajuste âe preços e salsrios.g„,.g@

) ltt.
. ! 'll

I

,ÓP tl'iA URP de ue trata este artigo, determinsd ~pel&vpedia
mensal da variação do IPc ocorrida no trimestxefimedia-" ""imestretamentc anterior, sers aplicada a cada mes dojtr

t
subsequente.

Art. 8e.
{ tulo'"dsca assegurado aos trabalhadores, a t p„&mtecipa

e ante

t

tt

I
t ~

;

riores.

Qp p

çso, o reajuste mensal, dos sslarios, inolusivefdc)sala-
rio m{nimo, pensões, proventos e remuneraçaofemhjeral, em, í

"I

proporção idêntica a variação ds Unidade de'Beiexêncis de tl,';,

Preços (U.R.P.), excetuado o mes da data-bal&5
'tti,t

constata-se, pois, que esse Decreto Lei in&ti, u «tURP& ;i,t,,
cu o ob etivo era o de asse-urar o res ustamento mens«li.."'e~LSáRIO í'I~

dos salarios, na seguinte modalidade — : "4FK%~$:—

0 fNDICE DA MÉDIA INFLACIOI4QtIA APURADO DURANTEiTJBS"t(3)

MZSZS ERA ZMPREGADO NO REAJUSTAMENTO SALARIALtQQfSAL,DOS

TRES (03) MESES

SUBSEQUENTES'sei,

os salários eram corrigidos Pela inflagao~Pxetêxita, (.'~tlj

ou seda, pe1a inf1ação já verificada. z, a vista disse,faJQevexno pede- ~t~

ral, via do Ministério da Pazends, vinha baixando PORTARXASÁixando os
{ndioes dos reajustamentos dos salários dos tres (03) mesestsegúintes,,'~.~l,
com base ns média ds inflação dos tres (03) meses imediatament



úg,

E, nessa linha,
o Ministerio da Fazenda baixou a Portaria ne O+lle

88 (D,O.U ãe 01.12.88), fixando o Índice de 26.05$ , aplica e os
salários ãos meses ãe Dezembro.88, Janeiro.69 e ZEVERZIRO

f
Assim, nos termos do Art. 8e ão Deoreto Lei'2~335/87, já

aqui transcrito, os trabalhadores em geral têm garantido "io'ãireite de
verem os seus salários reajustados com a antecipação salarialgde)26e05$ e

pcrqqanto implementadas todas as condições necessárias a;efetivaçao des
ta garantia.

B ILEGAL ALTERA AO DA POLÍTICA SALARIAL ENTXO

0 poder Federal (Executivo)„ aproveitando-se„'dopperledo„ de
recesso do Legislativo e utilizando como justificativa o A@ti 62[da CP,
resolveu editar a Medida Provisória ne32, publicada no Diária Oficial
de 16.01.89.

Essa Iiíeãiãa Provisoria, depois de adiada por outra', acabou
aprovada pelo Congresso Nacional, transformando-se na Lei"n%7&730/89$

«',"gij4~j g'v:"

ALTEROU REGRA'NTERIORMENTE ESTABELECIDA, SUPRIMINDO''E
"JUsTE siLAííIAL DO í)LTIM0 MEs Do TRIMEsTRE (Fev.89) ~

E, desta forma,
ATINGIU 0 DIREITO ADQUIRIDO DOS TRABALHADORES)ac~k+i,,~~~"'"'+:

VIOLOU 0 ATO JURÍDICO PERZEITO- Portaria nk354-X.Pp

ALM D PROVOCAR ILEGAL REDUi„XO SALARIAL EK CARÁTZR GERAL,
o que é inadmissível.

9Á"

Art. 5e e conciso VI do Art. 7a, todos ãa Constituiçaa~Pederal

Ora, veja V. Exa. que

Os artigos 5e e 6e da Lei 7.730, de 31.01.89,&estabelecem

Art. 5P

Os salarios, vencimentos, soldos, aposentadoriaaj)'px'oven-
tos e demais remunerações dos asyaleriados,'emV~come~pen-
soes relativos ao mes de fevereiro ãe 1989,)ss&inferiores
ao respectivo valor médio real ãe 1988, oalculmxão~ãeiacor
ão com o Anexo I, será para este valor aumentadoso

Ar t. 6e
„. „kk%-i

Os salarios, ven imentos, soldos, aposentaderias, preven-
tos e demais remunerações dos empregados aãmitiles(após"'aneiro

de 1988, terão o reajuste a que se'refere7ogarti
go anterior calculaõ.o mediante a aplicaçao d eritéries
que preservem. a isonomia salarial .

I

Dessa forma, a Lei nQ7.730/89 tem, nessas partes evidentes
vfcICS DE INCONSTITUCIONALIDADE, porquanto confronta-se'com[o)inoiso
XDVI do

j

Í

. l1

Í!i, ;

iÍJii

ll



::a,gg4pi ::;-:

Lei na7 730 .'ãe 31

e inflaçao Je ocorrida noa trea meses imediatamente antexio
P,+,L4 W,

„.1

Logo, não ae poãerie falar que o rea5ustamente dõB',salarios Lf'erariainflaçso.
ft,F

ú t'ma vez ue houve fixa ão de URP foi"no'mesyde dez.88'.'')",
A 1 x

0 inãicê~j
t EVEREI~'

1

atravea da Portaris Ministerial 5á citada, a qual estabeleceu
de 26 05$ para vigorar noa meses de dezembro.88l Janeixoi89fe

l

1

RIO. 89.

A Medida Provisasia na32, convertida em .,i
01.89, noa dois (02) diapositivos retros transcritos, presumefa hipó-
t de " aumento " d.ca salários doa trabalhadores, mas isse)nao oor-
ese e a

reu, porque a aplicação da mesma resulta num achatamento;sa"

suportavel para os aaaalariados.
":b,'-';$;.

No mêa de PEvEHEIR0.89, No MINIMC, os trabalhadores 5s re-
ceberiam e URP de 26,05$ , que já estava fixada desde o mes'de'dezem

bro de 1988 (c/ exceção doa trabalhadores que tiveBsem data-base no

referido môa, eoa quais estava assegurada a correçao aa"ar
tal ma e 'os

expressa pele diferença da URP pega e o IPC mensal acum"~~"

timoa doze (12) meses. Esses trabalhadores receberiam um"rea5uste SU-

PEHIQR a 80$ e o chemeão " Plano verso" o comtemplou com~pouco mais ãB

14$ ~

AT2 PARECE QUE ESTAMOS DIANTE DO "TEATRO DO ABSURDO",

POHQUE A MAIORIA DOS TRABALHADORES QUE RECEBERIAM UMA

CORRE(;XO SALARIAL COM BASE NA URP DE 26,05/y DEIXARIAM

DE HECEBk-LA E OUTHO CONTIGENTE DE TRABALHADORES,QUE

R CEBEHIAM 0 REAJUSTE ANU"L SUPERIOR A 80.4 PASSARAM A

RECEBER POUCO MAIS DO QUE 14$

E e lei nova ainda presume que oa trabalhsãores 'teriam aião

aumentad.oa

Ora,
0 último trimestre em que estava ocorrendo a cerreção doa

salários pela U.H.P. começou em dezembro.88 e iria encerrar Be no mes,

âe PEVEH"IH0.89. 'f.":. 'Í

Como 5á foi esclarecido, o rea5uate salarial de acordo cmm

a UHP foi estabelecido pelo D c. Lei 2.335/87, que f5xou'fiou, inclu-

sive, um período inciel ãe congelemento por noventa (90)...disser pasaan- "i

do oa salários, após este prazoy a serem corrigidos pela, media ãa va — '",1

riaçso do IPC do trimestre anterior.
.,..,j

Justamente em virtude deste congelamento inicial(foi esta - 'i',,

belecide ume sistemática atraves da qual a correçao trimestral pela
U.R.P. está baseada numa média do I.p.c. acumulado nos trem.,meses an -",i

teriorea.
Assim, quando ae fixe a URp para corrigir Bafãalários duren

te trea (03) meses, essa correção esta, NA REALIDADES~ BBÉr4ferinão a '&p

BB'



~~y vf

'reolamató

'l Ql"

4'omose ve,

ndica o A q
t 5e da C P que dispõe

A LEI NXG PREJUDICARL 0 DIREITO A~UIRIDOg Õ

ATG JURfDICO PMZEITO E A COISA JULGADA ,

Gs empregados ão Requerido, beneficiarios desta
ria, têm o direito aãquirido de receberem a URP de PEVEREIRO"del1989,

em razão do que dispõe o Dec. Lei 2.335/87, sendo que estatURP foi fixa
da em 26.05$ , através da Portaria Ministerial RP 354, de 02~12 '8i

Por outro lado,
A Lei 7.730/89, ao provocar a suspensao do pagamente ãesta

URP de F PEREIRO de 1989, âe 26,05'~, feriu de modo concreto~o,direito
adquirido dos empregados do Requerido, aqui representados e substitui
dos pelo Si t uotr direito este ue está am arado pelo"inciso
XXXVI do Ar

IV - CGKG A JUSTI A DG TRABALHO TZu DECIDIDO A 'ESTXO,.!

A Juíza RESINA UCHOA DA SILVA, no Proc. ás 632/89,~4da 39'CJR.J.,em que são partes o SINDICATO DGS BANCLRIOS DO RIO DE JANEIR

e a CMTEIRA HIPGTZC&IA E IMOBILIÁRIA DO CLUBE DA AE OZXEUTICA, Jul
gou procedente a reclamatéria, determinado o mento da URP de Peve
reiro de 1 8 , ccm os seguintes fundamentos c

" ~ indispensável a eficacia imediata e geral ãa lei. nova,
porém, não poderiam ser alcanVaãos os fates Jurídicos
constituídos antes de sua entrada em vigor, nem:aqueles
consumados anteriormente. Como a URP de fevereiregj fixa-
da em dezembro, restituiria parte do poder aquisitivo'„'. 'orroídono trimestre anterior,'onfigurou-se direito ad
quirido dos trabalhadores, inatingível pela legis&çao
posterior, saldo na hipotese de aplicaVão retroativagda
lei, inadmissível no ordenamento jurídico nacieáali&*",',-'lém

disso, pcr mais relevantes que se]am as'razOeS~pclí-
ticas e econômicas, o poder de alterar as leis,gaóifsrido
ao Estado, não é absoluto. A lei nova deve estargeagõeá-
formidade com o texto constitucional e harminizar-se%com

/

1 ll
II

, ,';(alf
I

os demaxs precextos especxficos sobre a materia 1egislaãa.
: "~A@@~4

Em consequência, toda a regulamentaVão sobre "o .,salãlios

uãici-',l'

")'j;,.*,,

468, da Clã. ~

deve estar em conformidade com o princípio básicafãnserido !

na Constituiqão Federal, no art. 7e do CapitulogdoslDirei-
tos Sociais.
Acresce que são ineficazes quaisquer alteraqoesgpre5
ais ae trabalhador, a teor d.o preceito estatuíã ~



0 JuiZ JOSÉ NASCIMENTG ARAUJO NETTO, aPreCianãO,,OjPrOC. n

ASsIMf INI GN ~TE TINR.JII 0~ SUBSTITUfDOS 0 DIREITO AD

RIDO (não consumado) 2 CGNCESSXG DA URP.
I

(Grifos e destaques nossos ).

348/89, 38'CJ-R.J., movido pelo SINDICATO DOS BANCÁRIOS contra o BAN-

CO MERCANTII DE CRÉDITO, julgou procedente a pretensão ãos trabalhado-
res de receberem a URP ãe Fevereiro de 1989,

5 I Z E H D'gf&

Ora, a Portaria Ministerial 354, de 02.01.88, 'prsfixou a
URP em 26,05$ , inãice a ser concedido nos meses'4e dezem-
bro, janeiro e fevereiro.

éjr, já

Cabe notar que, "ee o exercício do direito depen4e de ter
mo prefixo, o direito 'á é ad uiride, sendo evidente,
pois, que no Qistema de Codigo não é a4quiriãs;somente o

direito que já se incorporou ac patrimônio individual."

Cra, a URP era prefixada para o trimestre posterior, le-
vandc-se em conta a média da inflaçao ds trimestx'af ante-
rior. Tal prefixação era levada a cabo atravésI 4a expeãi-
ção de Portaria Ministerial.

" Parece evidente que a reclamada, em sua longa argumenta-
ção, confundir direito adquirido com direito ooneumaãsl
Ora não é este, mas aquele, que embaea a inicial.,~„i"

II n PI,c C QUI-

1, consubstanciada nos arts,&7sj,&VIj 4a
da CLT.

&",'4$k~ '.-

tjilidaãe salaria
C.F. e art. 468,

0 Juiz CL'UDIO ABbiANDO COUCE DE MENEZES, decidindo o Proc.
40s JCJ- 369/89, R.J., ajuizado pelo SINDICATO DOS BAHCÁRIOS'DO RIO

DE JANEIRGf desta vez contra o BANCO MERCANTIL DE INVESTIMENTOS S@Ao ~
'„ I f

reconhceu o direito dos empregados a URP de Fev.89,

DI ZEHDO t

Entendemos que, em princfpiof tem os substituídos direito
soas pagamento das URPs, pois em razão da legislaças vigen-
te s, época em que entrou em vigor a Medida Provisoria 32f
aprovada peta Iei 7. 730, de 31.01.89, o 4ireits,a URP ãe
Fevereiro já havia sido adquirids pelos obreirss,."pois es
te e constituído, no caso, pelas consequênci&sÁsalmliais
da desvalorização da moeda no trimestre. Nao'.„'poderia,nun-
ca uma norma ãispor sobre fato cujos efeitos estavam concre li.""

tizados a epoca de sua ediçao.
yfj@Cp

" ?orém, não é apenas no plano dcs direitos adquiri@os que
estaria o fumus boni juris dos substitufdosf'veztque a '

'fj

aludida medida proviscria violou o princípio ãa::irrsãuti-



é5.'
s salari"Com efeito, vedam tais dispostivos a reduçao o os

dos obreiros. Ora, a parrir do momento em que nas se com-

putam nos cálculos da remuneração dos trabalhadores os ín
dicee de inflação a que fazem jus, substituindo-osipor ou-

,s

tros criterios que diminuem sensivelmente o poder'real de
compra dos obreiros, ignorando-se uma inflaças "residual"
de 26$ , 40$ , 60$ ou 70$ , conforme cálculos de diversos ór
gãos apuradores, alguns, inclusive de natureza oficial,
dá — se causa a uma redução salarial. I

, 'i)'; i

A Juíza AIrIELIA VALORO LOPES, decidindo o Proc, 37ã JCJ-
359/89, também reconhceu o direito dos trabalhadores ao recebimente da
URP de fevereiro de 1989,

D I E " N D 0

" A legitimidade da substituiçao processual ocorreinas. hipo-
c

teses em que a lei autoriza o comparecimento de alguem em

juízo, para exercitar em nome próprio um direito alheias
Z a Constituiçao Federal dispoe, em seu art. 8ãi!iãoise
III, verbis

;N)fi)a ..-.'7& ;

AO BjINDICATO GABE A DEFESA DOS DIREITOS B,llITBRBS~
SES INDIVIDUAIS E COLZTIVOS DA CATEGORIA »IBGIlJSI-
VE EM GESTÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS

irão obstante toda argumentação aqui apresnetada, e a pro-
pria CLT, em seu Art. 9Ij, ja '.dispunha que

SXO NULOS DE PLENO DIREITO TODOS OS ATOS PRATICADOS CGM

0 OBJETIV~O DE DESVIRTUAR, L%PEDIR OU PRAUDAR A APLIGAgXO

D'S NORMAS E í?REGZITOS QU ~ ESTXO DONTIDOS EM lsEIS !QUE

PROTEJAI4 0 THABriLIIADOR.

ZNTI E1ANTO, ~esmo diante de tudo isso, e ReqeuriãO'n»e con
cedeu aos seus empregados, aqui representados pelo Sindicato'Autor, o

reajuste salarial de 26,05$ , relativo a URP de FEVEREIRO de 189,"rrazão
yyla qual c Autor se viu obrigadc a ingressar oom a presente:aças ~

-:.";Á',tjjj-". e,':

0 Autor protesta por todos os meios de provas e contra pro-
vas em direito admitidas, por mais especiais que sejam, in-
cl- ire Seric aie, caso ae tornem necessárias. $$

ij;,.
'Pp



3~!if!!',.&,
'- W)P8:«,'k&

R REQUER".te o ex, o&to, reage'osan nte, 0 SINDICATO AUM

Seja o,'a,'. Requerido',a, condenado(a) a pagar a08[

u...o i a íeí i.ll., de c9. -.83, sues condíqoes.ds&pobres
de obeengao du assis tencia judiciaria Eratuíta,,;fggI&'„"'„')~:ga

RE'„&J=»i, finclnc "e, a nctificaqâo do Requerido&sáo/endere-
ado rara como::.recer : audiencia a ser designada .conteste'~.o ja riencicn lg

i
'f„

a arao uerendo, ena revelia c confies"o ;uanto a materia âe&fato e,
I f$'.ondenan-

g
ao inal, cejn n grcsen!e aq.".o jul ada 70=41'/!& !IE ROCEDE&VZE, c
do-se a He na forma &! c gedido

Dá 'çiío o valor de

NOZ')-

seus emgre

ados, 'tc,,!rentes d" re abrao a'.exa, o reajuste dalarial de!',26&05$ &
cor

resgondente a U.R.D. de F"..VEREIRO de 1989, e sua incidencia":sm'TODAS as
&& &j

verbas 'e nat» "cza. contratual-cala.ial, a partir de ZAR(0.89,.&cobre os
valores de EE';ERn RG.39& com o nc..é cimo nas oarcelas vencidasre'vincen-
d s& intedrac ão no '&l S& 13 c saláríos& ferias, horas extras~'"adicionais

0 (noturno, 'salubr'dnde e gericulcsiâade) e demais parcelas remunerato
rias, jurcc, corre~ãc monetária& CO." 'R '.E S '-URAR E!&! 1&IQUIDA(XO DE

b)- seja dccl-':rada a Nco.'!OIISUSIC'&ALID!I!E dos Arts. 5s& 60 e

7~ da Dei 7.730, de 31.01."0, cor ; iolar a Constituiqao Federal& confor-

1

Reja o Re »crido condenado, tazbem& a pagar os HOHv~IOS
.'m".'OCAí" ~C CS eci favor do,SI!1DI& AIG AJ'"OR, na base de 20$ (vinte"por
cento), noo termos do :,rt. 20» Art. 133, da C.P ~

&
lei'5i 584/70 e 'i

Sumula 200, do IS.", CC!S O~.'O-S : NA . Sentença a sei proferida que,
r

eiP.. ~ualquer 's casos sao dev'do's !1onorarios advocatícios&'jem razao
da g" s+ag.o dc . Seistência judic!nl Crat»ita ans substitu{dos4proces —, 'j"

sualmeiute& ãccla" ando os eicgre;-.a's da{o) requerida(o) & aqui- substituí-

".ermos en que, 1 lio ~

Goiânia 1 de Maio de 1990
go ~

Cons, 28.
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indicato dos Oliciais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores.na IndGstria

de Confeccão de Roupas no Estado de Goiás
I

Fundado em 27 de Julho de 1948 e Reconhecido pelo Exmo. Sr. Ministro do Trabalho

e Previdência Social, por Decreto N.o 727.634 em 16 de Agosto de 1949

SEDE PRÓPRIAe Rao 19-A n.o 45 - Foaat: 555-9456 ~ RR3.5479 - Setor Aeroporto

G 0 I A 14 I A G 0 I A S x'"",,

P R 0 C V R A X 0

GDTGRGA'ITZ — t 3IIIDICATG DO3 GFICIAIG ALPAIAT. 3 COSTUREIRAS E TRJLâALHADORZS Itl
I)IDIISTRIA DZ COEZIK& 'I:3 D- ROUPAS~ EO ESTADO DE QOILS& pessoa ju-
r&ice de direito Privado& sediada n. Capital na Rua l2-Ane45&'etcr

Aeroporto, neste ato representada pelo ssu presidente'.

GelTORGADO Dr. CGIIQTst.'ITIIIG KAI,'J. ZILIO, brasileiro, casadot advoãado, resi-
de te e do.wciliado (.. Capital, irecrito na GAZ/Qo,'ob ne4828,
com eec"itorio na Av. Goiás nc400& Zds Zredesoot S 58'entro,
Gciania-Go., eupmomdo da outorZarete.

POR ZR 33 PAlus 0 PORO r"". GZRti., mais os poderes da ressalva do art 38aCPC&

1)odcrdo praticar todos oa atos que se fizerem necessários ao bom

e - iel cumprimentn de sua missão, podendor aindat substabelecer "

pxccente, no todo cu om parto, oom cu sem reserva de poderee, que
tudo será dado --"." firme e valioso, independentemente da ordem de

outcrua, subotabeleci(cênto e nomeaçãor inclusive variar de a,aã,
devendo eee.vir uma(s) e entra(s) ate final deoisioe podendo reccZ
rer em qualquer instância ou tricunal e principalmentet propor,
receber e quitar a;ão,'ões) reclamatória(s) de cumprimento pluri-

rate) ~

oiania, " Janeiro d.e lq90
e

I's)ÁGIO

íns

a te.
, ;4

d saakaêes

vn )remes)ms ~ aa

aaata seca aná)ous(s) s(s) eeueaes oes

Oo)âms,
Ksa tsst .

T'. TABELIONATO DE NOTAS
Tabelicnatc Teixeira Neto

Rí.COlílHF C l)slENTO 8'dC'á(d
aso n)esse, nos oeeosl).so~ s',s) ssgoe(ses(s) ds
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I

ACORDO COLETIIVO 'INDICATODOS OFICIAIS 'ALFAIATES COSTUREIRAS EiTRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE

CONFECCOES DE ROUPAS NO ESTADO DE GOIAS
Rua 12-A )I.o d5 - Setor Aeróporto - CBP 7d.000 - Poner 226-9r536 e 223-5i79 - Goiénia - Goiés

DUELLUS CONPEC{r5ES LTDA
1989

20/06,II89
'I Nome da Empresa I Prezo p/ Recolh.

IND DE COHPEC OES 17076 Ifl 0001-2 Raculhlmantu Após u Prazo

Alividade da Empresa 'GC Multa ri6

AV A-ntt 832 45{ ANDAR S/401 ST IESTE VILA NOVA Cuntrlbulsao Czl

Endereça e Cidade Multa CI 5

Recolhe ae SINDICATO DA CLASSE a importãncia de Cz) 2172
TOTAL Czf 2 72

(
DOIS EHSEADOS NOVGS E SETENTA DOIS CENTAVOSxxxxxx I N.dafmmasado)

em~or do Sindicato do) Oflclola Alfaiates Costureiras ~ Trabalhadores na Indústria

de Wonfecçóes de Roupas no Estado de Golá~, referente a Centribuição sobre Reajustamento Salarial, descontada dosI

Empregados constante da Relação no verso, conforme cliiusula expressa na Convenção Coletiva.

GOIÂNIA) 13/JUNHO DE 1989
I

Local a {)ata

A Ilnatura I

I I
I {,ll Aa..«

Recolhimento n o S,i n df crd t 4-
I

BSTB RBCIBO SO i.BRA VALIDAf2B COM A IQUITAGrlfO DO SINDICATO

IJ )IA — slsetcA)e " " la )IA Imper&A

r

'ónlé do'mprelfo'' ITI ' " Deáconto" Dafh'Admlsskó
I

01 EGUIãlllR RODHIGUES DE SOUZA,,3,80,, 01, /86
02 PRANCISCQ, ROSA DE OLIVEIRA 'I 3)80 ' '1/03/87
03 IRAHr JACINTO MESQUITA' '" 5,67 " 'l/05/87
04 JAILDA DE PARIA 3)80 01/04/88
05 JUVXRÓILIA ROSA DECARVALHO 5,67 01/04/Sô
Oó AH1Á'PARECIDA DE'OUZA 5&67 01 0386'7

ISABEL JACINTO MESQUITA -I'-"" I5,67 '-'' 01 07 88
08

,
ANTONIA SOUSA DIAS . , 5.)67. .. 01 08 88,

09 ELENI VEHXNCIO CAHDOBO 5,67 Ol/08/88
&6,,VAãhDECI BkkBBS DA SILVA '- ' 5 67 ta0~103/86
íL1 MARIA MENDES DE CARVALHO, .5 98,,01 03 86
12 EUHICE BUEHO DE SOUZA 5 6 .. . „ 01 05 86t
13{. MARIA,IINDAIVA P .NUNES - '...- 2,72 " 01/õ3/89 .

14 TEHEZIHIIA MARIA DA'ILVA' 2,'72 " '1/03/89
15 ITAHIO VIEI RA )7201/03/89
ló EDMAR RODRIGUES DE ALMEIDA 2 ) 72 01/03/89
17 ANA SOUZA PERHAHDES RIBEIRO
18 MARIA CONCÊIgXÓ 0 'ILVA 5,67 01/03/89
19 GERALDO ALVES, DE MATO ...2)72.. 01/03/89 .

V P

TOTAL ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 93 ) 35 ~

75,85
I/75 85 'I I

"75,85
" 75,85
'-75r 85 "I"'"75

& 85
75,8S'"

",'."fS',85."; -
.

, 75,85
,, 75,85,

79,96. „,

75)85 I

rt75)85
75,85

"

. 75,'85

75)85
79&96
79)96

'5.f85
)

114)00
114 00
170,00
114 &00

" '170&00

170 00
'70 00

„ 170 00
170,00
170 00

, '7~920 I

,rl 000,
. 81)40

" '1,40
'

81,40
81)40

170,00
170)PO

8 1,40
)

Saidrid A Ilfefttiat 'alário Atual
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Noms d
SILV/0

DE QAS

——
QS AD

CARD

10( 9

1/06i89'
t&

trat&,
I

nterior
S 'iátlo hn

Data hdmlss

Salário Atti&el

1VQ 00

81 40
I

elgslcslt - &Ís &'t

N.o

01

Q2

03

04

b~
06

'ome'do Empregado '' '" : ' t ll D t'e&conto t&ata 'AdmissãoKAItIA JOSE VIEIHA PEHREI „10,41, Q1/08/89RELOISAIIPEREIRA'ANTANA 'I 6 43" 0 /3' 01/08/89 '-VALDIII DAS GRUAS 1IÍIRAND 6'&43 '1'/08/89,PltÍÍAHIA HOR1'HTO DE.'SOUZA 6,43 01/SÍ8 '8r 91&tAHIA DE IOURDES HÍENDES 10&41 01 08 89HIARIA SOCORRO DOS S.VIEI 10,41 l 01 r'li&i ~""

Salárié'nterio

~ Í,In&t%+n,.;ÍI Í

»I I ', I

ÍSalárie.tsfual

312,20
ir'II193 QQ

193,00
193,00

--- - -312 &20--

N.o
, Í Nome .doI Emprej o'1

ALDENIR PENEIRA TARGI NQ i
2

& 72 i 01/P3/89 75, 8 5
'..I li s I& I t i ~ & IIÍ I r .'.I . I IÍ . I Ildl, I" 'Í '.t

Salário Atual

81,40

I ~ I '"itt & t

N.o

01

Nome" do Empregado " ' ' Desconto"

JOSENI SANTOS DA SILVA..., 10,41
'll I

' ÍII I ÍÍ

Data 'Admissão Saláriel Angariar Salário Atual

,01/08/89 ""a" 31

... IDÍll ~ , ~ r.ul



PODER JUDICIARIG
JUSTIÇA DO TRAHAJHO (TRT - 1OS Região)
sERvlÇo DE DlsTRIBUIÇÂo

CERT IDAO

reclamatória :

NQ de laudas:

Certifico e dou fé que contém a pxesente ação

Instrumento de procuração:
Folhas de documentos diversos:
OBS.:

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma

ação distribuida paxa NN. ~ Junta de Conciliação e Julgamento
de ~O, sob o ns 0 6 0 ~P, confoxme

ata lavrada no Livro de Distribuiçao ns I . 0 .

CERTIFICO também que foi designada a data de

de de 19~, as 9, 9P, para realiza-
ção da audiência inaug. ral, tendo o interessado ficado ciente.

Em 6 de de lg~a

0 no
m tor ao serv &htlllQlgÉ

de de OoMnla ~ ~
Enc arx egaâo

'RT 1,1.1R)S
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PODER JUDICIARIO

JUST(CA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO I 09 REGI)0

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGA M E N TO DE Go

F ND E R E g 0 r. 88 ng 25-1 g andar- S. Stzl

NOT. IlúT, No 86 /

PROCESSO No 010 0

RECTE.S n

RECDOz'f d rO aS ~nES adO

S-TRAB.

C ôES

Pela presente, fica V.Sg,

visto (s) no (s) item (ns)
~ t

para o (s) fim (ns) prs

oboixo ;

de os

minutos.

l3-
xxxxxxxxx E INDI SPENSAVEL A PRESENÇA DO ADVOGADO-SEQUE COPIA INICIAL

x~~r)l - Comporecer b oup4ncia designada para o dia~de
horas e

02 - Prestar depoimento pessool, no dio s hora arima, sob pena de contissoo.
03- Prestar depolmenlo, como testemunho, no dia e horo acima,
04- Tomar cigncio da dscisSo constante da cápia anexa.
05- Tomar ci()neto do despacho constonte do cápla anexa.
06- Contra-arrazoar recurso do (a )

OY- Impugnar embargos a exscurrao.
08- Contestar os embargos de terceiro actuados sob o Ng /
08- Recolher as ( os) no valor de Cr)
10- Prestor, como Perito, o compromisso legal, sm ( ) dios.
I l - Prestar como Assislents, o compromisso legal, em ( ) dias.
(2- Comparecer h audiencio inaugura!, no dia e hora acima, quando V. Sg. podara apresentar sua defesa

(art. 846 da C.L,T ), com as provas que iulgor necessarlas (arts. 821 e Szpb do C.LT.), devendo
V. S-. estar presente, Independentemente do comporerlmento de seu representante, sendo-ihe facultq
do designar proposto, na forma prevista no poragrofo t- do artigo 843 consolidado. Onao compa

rsclmenlo de V. Sg. importaro na aplicof6o do pena ds revslio e confissõo quanto a vnateria de foto,

int. 3686/90-aud.01/08/90

PROC 1010/90

DUELLUS (I)NPEC(v6ES L'IDA.

TRT I.t. (555

AV A Ng 832-S. LESTE VILA NOVA
CERTIFICO que o presente ex

I

pedisnte fol encamlnhodo ao (

destinatário, v I 4 p o s t a I,

smQ/ / feira

~ r rt(t ds ( *"0 'or 'ur!a



JUST AGI

tlesta d tai tapo juntada aos presentes autos

Aos. Og de g de %~I'g

Qtretor de Secretarta

leal rle Ido y)Aa ~



IP pp Y )P.KV g'g(g

CONPROVANTE DE ENTREGA
DO SE ED PROC 1010/9

DITSYINATÁRIO

DUELLUS CONFECIr6ES LTDA.

ENDEREÇO¹ 832-i.iEQTE VILA NOVA

CIDADE

NESTA

Cotttirato CEE9

h.'tEC
IIII

cP

JJ

. ESTADO

~CE/IDO+M ASSINATURA DO DESYINATARIO



PQBERL JQQICIéíLEIQ
JQSTIQA DQ Q
JQELTéL BE cQMQILIAgXQ E

agos to
.Aos 01 dias do mes de julho digno ano deg

1990, reuniu-se a la Junta de Corscil ia@aso e Ju3Lgaaento de
Go iâni a-Go presentes o(a) Exsso.(a) Juiz(a) Presidente e
os Srs. Juises Classistas, que ao final assinam, para audiencia
relativa ao Proc. Ia J.C.J. 1010/ 90, entre partes:
SIND.OI'.AIZ.COST. TRA8.IRD. e
CORP.ROLn ./GOciamante(s') e Reclamado(s),

As 13, 47

DUEIDUS COIP~ZCÇÔZS LTDA.

respectivamente.
horas, aberta a audiência,

Re-

for am,
de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes, pre-

sentes. 0 recte.representado pela Sra.Maria de P. Silva, oue junta
cdípia de ata, acompanhada dA Dra. Iennia Machaão Pimenta 8ueno s OA8-

Go. n. 8452, que no prazo legal deverá juntar substabelecimento,. e
a recda., representada pelo Br. Iázaro Sobrinho Oliveira, advogado
e Sra.Marluce Teoãoro Rosa, socia proprietária.

A recda.apresentou defesa com documentos, a-
ãitando-a nos segui.ntes termos: "MM. Juíza a exemplo do que consta
na Iei 7888/89, em seu ait. 8a, Dei 6708/ o legislador sempre fez
constar os casos em que as ertidades sindicais poderao atuar como
substituto processual. 0 Instituto da substituição procassual pelo
sindicato nao se aplica de forma geral ez todas as situações rue
tenoe a defender possíveis direitos do trabalhador. 0 Decreto-lei
2335 de 12.jun.87, cue instituiu a URP.s objeto do pleito do sindi-
cato, nao prevê a hipótese da substituiçao processual, na forma que
o i'ez a Iei 7.888/89, retromencionada".

Conciliar;ao rejeitada.
Vistas ao recte., por 10 dias .

Preclusa a prova documental.
As partes õeclarszL nao ter provas orais a pro

duzir, designando-se, desde já, para encerramento da instruçao, a data de 18.set.90, as 15:15 hs., cientes.
Suspensa as 13:55 hs.

Jaeé Mile r e Olivesra
Classista n

~asdaee 1'. C *

TRT 1.1.1207

~s alLo se

C~t J

'c~s
so

v( 'as'"'sg,s'lmlra cééareg
~ssea C4sseses g
~~sssesess ss J,aj



aectamante

advogado:

Reclamaá- :g,g~
~dvooãdo:



Proeuraeão

OUTORGANTE(S) ;~ iMAMg C

yAgP r Pwp P~
E

+pz.ec w8,/-/2 7'

f'4

&Pg/+

PODERES

especialmente, sem prejuizo dos pod res retro-
en 'onados para.

g(g(c C&--

~p / 4c'-/(g c~

g gQgr.(fls e pc(! wA+

'~+g4~'—

Em Goiâniagg.(QO,,~ g
'+....'......'...........!z~.)

outorgante

~@OlO

OUTORGADO(S): Raimundo Lustoss Corado, brasileiro, casado,
Advogado, inscriqão N.'705, OAB-Go

Secqã de Goias. CPF 021433801

gg Pezgvm Q//~4~ iW-~~-
e

amplos, gerais e iliminados, das ''clâusulas
ad-juditia'' e ''extra'', para representar o(s)
outorgante(s) perante pessoas juridicas, de di-
reito público ou privado, particulares, pesso-
as fisicas ou juridicas, de qualquer espécie
ou natureza, investidos ainda de tais poderes
para o fôro em geral, em qualquer, Jui zo, ins-
tância ou Tribunal e mais os de acordar, tran-
sigir, receber e dar quitaqão, substabelecer,



g. TABELIONAT DE NOTAS
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RECCNHECIM-N 0
por,ema))tenra a(s) cscinsinr" (c) 3e

'pasta 4Oa an(t)oea(s) a(s) ocgot- te o. in . sr uivo. Dooi'o

onia. Eeri() ~
Em test". reriake,

tetas 'Vnr rtn 1 a rveannrta



-ADVOCACIA-

Exmo. Sr. Or. Juiz Presidente da I 0 JCJ desta Capital
N e s t a.

ouELLus CONFEcçõES LToA,

já qualif icada no processo de n- IOIO/90 e que

Ihe move o Sindicato dos Oficiais Alfaiates,
Costureiras e Trabalhadores na I ndustri a de Con

feccao de Roupas no Estado de Golas, vem, res
peitosamente, frente a V. Exa., via de seu adv.

m.j., com escritório profissional impresso no /
rodapé da presente, onde recebera as comunica

çoes costumeiras, apresentar sua defesa, fazen=
do-o pelos fatos e fundamentos que passa a ex

por:

PRELIMINARMENTE

e o autor carecedor da abrao proposta, por ser
parte ilegitima ativa para a causa, pois postula em nome proprio
direitos de seus pretensos filiados, ao argumento de substituto
processual, por fornia do inciso III do artigo 80 da Constitui9ao
Feder a I .

Improcede, por inteiro, tal argumento, mesmo /
porque a figura jurídica contida no dispositivo constitucional /
invocado é a de REPRESENTA(AO e não da substituição.

E de notar-se, conforme ensinamentos do mestre
do direito, Octavio Bueno Magano, in Revista LTr de janeiro/89,
páginas 53-1/43, que — nos termos do item I

Constitui9ao, " ao sindicato cabe a defesa
ses coletivos ou individuais da categoria,

II, do artigo 8- da

dos direitos e interes
inclusive em questao

judicial e administrativa. 0 preceito ja foi interpretado como

RAIMUNDO LUSTOSA CORADO - 0 A B 1705-GOIÁS - FONE: 223-4716 - ED CARLOS CHAGAS /RUA 2 N'30 - SALA 505 - CENTRO — GOIÁNIA — GOIAS



-ADVOCACIA- fls.02

consagrador do instituto processual, digo, da

substituição processual, de forma indiscriminada, em todas as

questoes trabalhistas.
Nao ha como se dar guarida a tal entendimento

Com efeito, a leitura atenta do preceito mostra que nele se cuida
exclusivamente de interesses dos membros ou associados do sindica
to — linguagem utilizada no item LXX, do artigo 5-, da Constitui=
pão, que trata do mandado de seguran9a coletivo.

Este último preceito alberga, pois, hipótese ge

nuina de substituição processual, de carater necessariamente exce

pcional, porque traduz legitima9ao extraordinaria. Ja o primeiro
dispositivo citado, aludindo a interesses coletivos ou individua=

is da categoria, revela que o titular do direito é sempre o sindi
cato, "alter ego" da categoria, o que exclui a possibilidade de /
configura9ao da substituirao processual".

Deveras salientar-se que tal dispositivo revela
que a defesa de direitos ali expressa se limita a "categoria" e

nao o de seus filiados, como quis o autor.
A diferença entre os institutos juridicos da re

presenta9ao e o da substituiçao processual e de uma clareza meri=

diana, pois o artigo 51 3 da CLT traduz o que venha a ser represen
tacao; enquanto que a substituiçao processual so pode ocorrer
quando expressamente a lei assim o prever.

0 TST, ag. E.RR. 6.994/84, Ac. TP. 990/86, 1 20

Rel . Min. Marco Aurélio DJU, de I 3. 6. 86, pág. I 0. 470, diz:
substituição processual — ao teor do artigo

6- do CPC, a substituição
do estar prevista em lei.

pr ocessua I consubstanci a exce9ao, deven

Caso de inexistencia de previsao legal-
atra i a vedaçao de se p I e i tear em nome propr io, direito a I he i o".

A Constitui9ão Federal previu a hipótese do Sin

dicato assumir a condi9ao de substituto processual, o fez expres=
samente para o caso extraordinário do MANDADO DE SEGURANÇA.

Por último,
a requerida sempre cumpriu com as determinaçoes da Conven9ao Cole

tiva da classe e que so e revogavel mediante representa9ao da ca=
RAIMUNDO LUSTOSA CORADO - 0 A B 1705 - GOIÁS - FONE: 223-4716 - ED CARLOS CHAGAS

RUA 2 N '30 - SALA 505 - CENTRO — GOIÁNIA — GOIÁS



-ADVOCACIA- fls.03

tegoria, como determina a logica e a propria
lei.

Impoe o acolhimento da presente preliminar!
Ainda como preliminar

é de ser arguida a impr escindivel incompetencia dessa justiça es=

pecializada para declarar inconstitucionalidades de leis e como

quis o autor em sua peça inicial e sob o fundamento de que a Iei

7.730/89, seria inconstitucional, vez que, Douto Julgador, como

determina o próprio texto constitucional, a competencia para tal
é exclusiva do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Terminantemente impossibilitada estaria essa /
justiça para dirimir a perlenga, principalmente nos moldes impos

tos na peça inicial.
Quando muito, Eminente Julgador, haver-se-ia

ad cautela, que se pedir a devida "denunciaçao a lide" da Uniao

Federal, afim de que a requerida pudesse ressarcvir-se de eventu
ais prejuizos e que nao dera causa, como é óbvio.

Falar-se em direito adquirido e outra balela /
do autor, face ao que deter mina o artigo 6-, paragrafo 2 — da Lei

Introdutoria do Codigo Civil.
"consideram-se adquiridos os direitos que o /

seu titular, ou alguem por ele, possa exercer, como aqueles cujo
comero do exercício tenha termo prefixo, ou condiçao preestabele
cida inalteravel, a arbitrio de outrem".

In casu, nao se vislumbra tais pressupostos.
Por derradeiro,

e de bom alvitre levar ao conhecimento dessa Douta Junta que a /
requerida sempre cumpriu, repita-se, com as determinaçoes legais
pagando aos seus empregados as correçoes salariais impostas por
lei e ate a maior e como se depreende facilmente pelas folhas de

pagamento que se faz juntar, recibos e avisos de ferias, notando-
se, a priori, que a requerida nada tem a dever aos seus empregad=

dos em termos de reajustes salarias.
Nao ha agasalho juridico para o acolhimento da

RAIMUNDO LUSTOSA CORADO - O. A. B 1705 - GOIÁS - FONE: 223-4716 - ED. CARLOS CHAGAS
RUA 2 N'30 - SALA 505 - CENTRO — GOIÁNIA — GOIÁS



-ADVOCACIA- fls.04

verba honorária, sobressaindo que a Consolidacao
das Leis do Trabalho esta em pleno vigor.

Espera sejam acolhidas as preliminares arguidas
e ou a improcedencia do pedido e com as condena9oes legais impos=

tas ao autor, como manda a lei.
Pede o depoimento pessoal do representante le

gal do autor e sob as penas de lei, protestando ainda pelas pro
vas admitidas em direito, por mais especiais que sejam.

P. deferimento.

Goiânia, 1- de agosto de 1990.

c?é ~~~VA& (..+ra~pp. Raimundo Lustosa Cortdó.
CPF4.02143 01-00

RAIMUNDO LUSTOSA CORADO - O. A B 1705 - GOIÁS - FONE: 222-4716 — ED CARLOS CHAGAS
RUA 2 N.'50 - SALA 505 - CENTRO — GOIÁNIA — GOIÁS
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DUE LU' COR : í,'C OZS LTDA

CGChlF. 01. í07.6 2 0001-2

PRIRZIRA ALTERA XO DO CONTRATO SOCIAL

Os abaixo ses~dos, ILDA BABOSA, orasileira, sol-
teira, maior, estilista, nascida aos 22.10.49 &Chapada dos Guimarães-

KT, residente nesta Capital a Rua Pouso Alto nQ 12 0-3 — St. Campinas,

port. da CIFG/SSP-SP n4 8.823.926 e do CICKF n~ 117.400.861~04, JOA-

UIN GOZES F~R=-IRA, brasileiro, casado, maior, modelista, nascido aos

05.10.59 em Piracanjuba-Go., residente nesta Capital a Rua Pouso Alto
nu ' 0-2 — St. Campinas, port. da CIRG/SSP-GO n- o50.200 24 via e do

CIOS 147.695;491-72, 1f/HLUCE TZODORO ROSA, brasileira, solteira,maior
modelista, nascida 429.11.64 em Itauçu-Go., resicen e nesta Capital a

Hua dcs missionários n~ 295 - St. Rodoviário, port, da CIRG/SSP-GO n'-

1.448.560 e do CI'M n- 303.260.871-68 e RICAFDO S»- TA, brasileiro, /
solteiro, maior, escriturario& nascido aos 03.03.65 em Pires do Rio-
Go., residente resta Capital a Av. Alberto I:iguel n'- 153 — undos -St.
Campinas, port. da CIRG/SSP-GO n'1.50o.o32 e do CI"í~ n-'81. c55. 851-

91, laicos sócios componentes de. firma: "DUZLLU'S CONFZC .OZS LTDA", /
com C(Rí&'~ 01.707.652/0001-23 e CONTRA 0 SOCIAL a~uivado na JUNTA

CO~POIAL DO ESTADO DZ GOIÁS sob n- 52.2,0C4c047,1 e- sessão do dia 07

01.86, resolvem por este inst~ento particular, alterar parcialmente
o menc .cnado Contrato Social como segue:—

A)- 0 sócio JOAQUIM~ GO'..S FERREIRA, retira-se da Sociedade, cedendo e

transferindo as'uas ouotes de Capital na mesma. para a Sócia IL-

DA BARBOSA;

B)- 0 sócio RICARDO SAE'"A, retira-se da sociedade, cedendo e transfe-

rindo as suas quotas de Capital na mesma par a socia 1'ARLUCZ TZO-

1DURO ROSA

pgQ

C)- Os sócios que se retiram da Sociedade, declaram haver recebido /
neste ato a quantia dc Cz8.35.000,00 (Trinta e Cinco Zil Cruzados)

referonte as suas 3.500 (Três mil e quinhenta ) quotas, pela trans

ferência das quotas as socias ILDA BABOSA e: 4HLUCZ TZODORO ROSA,

assim t~~bém, como declaram terem recebido .odos os seus direitos

e haveres perante a Sociedade, nada mais tendo reclamar, seja a

que titulo for, nem dos cessionários e nem da Sociedade, dando—

lhes plena, geral, raza e irrevogavel quitação.

0 Capital Social permanece inalterado em seu valor, tanto na quan

tidade das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide

e, por força da cessão e transferência, passa a ser distribuído /
entre as socias em:

- CONTINUA—
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7

PdCIOS

ILDh BARBOSA

WLRLUCE TEODORO ROSA

TOTAL :

Pl. 02

QUOTAS VALOR

3.500 quotas Cz4. 35. 000,00 (.

,500 auotas CzS. R.COO 00

7 '00 Cz$ .70.000,00

E)- Alteração do enderêço Comercial que. era Av. Alberto Miguel n~ 157

St. Campinas - Goiânia-Go., para Av. TRAVESSA TIRADEHTES Tle 16-St.

Campinas — Goiânia — Go;

p)- Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos cons

titutivos da Sociedade, não alcançada pelo presente instrumento,
permanecem em vigor,

E, por acharem em perfeito acôrdo, em tudo cuento

neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri o pre

sente, assinando-o na presença das testemunhas abaixo, em 03(três)vi
as de igual teor e forma, com a primeira via destinada a registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado.

Goiânia, 09 de Maio de 1.986.

. Si.

ILDA BARBOSA

I
/i(ÍV : t 'v( ( ( ( (

' c.

'JOAQUILíGOMES PARREIRA

It ~4'~~ '8;, A(-(-
MARLUCE TEODORO ROSA

RICARDO SAETA

TESTEPKNHAS : Í
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FOLi(A OE PAGAIVIENTO
NOML I «DOS DU E IMBO DO I PREGADDR

DUC C CCILPICCCM LIDE DE D

~OA
SIS&G

OA
DE

FUNCIONARIOS
SALARIO

Pl G MENTOS

EXTRAS TOTAL

DEDUODES

IAPAS Au * E TOS I RENDA M«R S TOTAL

SALÁRIO
FAMILIA

SALDO A
RECEBER ASSIM TUR

O'LN 0:AA SCCM DIAS

ãáââo
06 Rs HERDES DE CáRVáLHO

07 ECS CE BURRO 'DE SOUZA

O

.668 00

9.668 OO

9.668,00

08 HS LIRDALVA PERREIRA ECRES 4,120,00

IEREELRHA ALULIA D'IIVA 9 668 00
1 lfs CORREI Eo 0 SI VA 9.668 00

11 VARDIRREI P KESQUIIA 9, 668,00
12 ALDDEIR PERIERA IAãGIRO 4 120&00

13 ã1 4 DE CASSIO A Dá S ãPPHE 9 668,00

14 CA~OS ALHEã10 DIL SILVá

15 IRARY JAC 10 KESOUIPA

16 JOS.VI SAXICS Dá SILVá
17 GUUPAVõ SILVA DE PAULA

120 &00

9.668,oo

9, 668,õ0
4.12õ,õ0

1 J.I. Dá TIE PPAAâIE 4, 12~000
02 JUVGRCIIIA RõSá ITE CARVA HC 9.668 00
03 ISABEL JACIRIO HESOUI11 9. 668&00

120 00

9,668 00

9,668,00

2 60

773.44
773&44

9.668,00
9 668&00

4 120,00

9 66S&00

9 668,00
9 '668&00

4 120&00

9 '668,00

4 120&00

9.668,oo

92668&00
4 120&00

773.44
773 '4
329,60

773,44

773,44

773,44
329&60

773&44

329,60
773, 44

773,44
329,60

ZXXXX XXZZXXXX

668 00 77 44

9.6 8 00 773.44

580 08

580,08

58õ Oô

580,08
580,08
580,08

247& 20

580&08

58O,oô

580,ã8
247&20

580,08

247,20,
58õ,08

580,08 I

247,~ I

14 405
22 27 I 6 7.~2&2

322 27 1 67 7 2 21

322&27 '75&79 52 06 .044 27 L

322 27 1 675&79 7 9 2&21 /

322,27 1 675,79 7.992&21 I'37,33

14 13 i+z405GBÍ

322,27 1,675&79 7,992&21
137,33 714,13 3 '405,87
322 27 675&79 104&12 8 096 33

322,27 1 675,79 ',992
~ 21 IP,,P, U

137 33 714&13~ 3 405 ~Bi ( I

ZZXXZ XZZZ

POIAL A IRARSPõRIAR ... .. 136 616&0 136 61690 10 929,2 8.196,964 '53,8 23.680,13 416,48 113.352,3f

PA E «DE «TE E N & — DOARIA — GO
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FOLHA DE PAGAMENTO
NDME E DADOS OU CAFI M BO DO EMPREGADOR

IlCELLUS CONPECCUES LIDA (EÁY. )

E ODO

01 G 31 DE EA 10 LE 1990
PESSOAL

'N'A.

DE
FUNCIDNARIOS

SALARIO

PAGAMENTOS

EXTRAS TOTAL

DEDUCOES

IAPAS Aa F E OS L RENDA AMO mP TOTAL

SALARIO
FAMILIA

SALDO A
RECEBER ASSINATURA

18 Rs DS LOURD" S R.DA SILVA

LUZIA RCIBIGUES DOS S lRIRD

3 918,00

.918,00

HAII FCiã E DA VCLBÁ 'NB 01 136 616 0

3.93.8,00
31918FOO

313,44
313,44

36. 616,0 10 92928 6.19696 4.55389 23.680,13 416 48 113,'352, 5

235FOS 130F60 679F12 ' 238F88

235,08 130,60 679,12 3,236,88
Daí ~ M

ELYIRA AL%3 I'.0

2 ELIZÁBAIE ILBGUES

23 BELCIZA EEBEIHA BURAVA

24 VALDELI DES GHACAS KIãÁRDÁ

7' DE 0 BABROE

26 VA 0" IE APARECIDA lúlãOU S

27 IRANY RCãEIC VAZ

9 RDA,D

,50~00
9 504,00D

4 120,00
4.120,00

9 504,00

9 504,00

3 918,00

504 00

9 504,00
4 3.20FOO

4 3.

9,504FOO

9 504,00
3 918,00

760 32

760,32

329, 60

2 „6C
760 32

760,32
313,44

0 6 2 570 24 316ÁSO

570,24 316,80
570,24 316,SO

247 20 3.37T33

2 20 137 33
570,24 316,80
570,24 316,80
235,08 130,60

1,~64 6

1.647 36

1,647,36

73.4

13

1,647,36
1.647,36

679,3.2 l

856~ 64

7,856,64
7.S56 64

'F '4

.405~8 / / . D

'7.656F64 Q. EAÁLLDOF I '&CuV&ISD

7656 ó4
'

J
3. 238,88

,I

0 3.00 363300 2.647,6 6.8043 .382 55 41ÓF4 169.36jjA 3

CE REO Só SIUI1A E OV- IUL EF10 E SSEV1A '1ãES UZEIROS E NOVEãlA E IRES IlAVOS)

GUIARIA 1 DE EAI DE 1990

DBA'APEL

F A ATE — CAM N F GOIX GO



0



FOLHA DE PAGAMENTO
NDME E DADOS OU'MSO DO EMPREGADOR

JEZ' COZPECOCES LSDA
(lúAí RIS )

PEIE

DEPTO

01. 1 30 DE ABRIL DZ 1990

P«ESSOAL

oa
DE

01

i02
'03

PUNCIONAR OS

J~DA DE SABIA

JSVEZCIIIA R.DE CSRVALáO

ISABEL JAKVPO KESQJIIA

SAIARIO

3.ú74,00
5.025,00
5.025,00

'05 ALDZCI BARROS DA SILVA

RAPIA XBlDZS DE CARVALRO

107 ~CZ BJERO DZ SOUSA

OS RA~A L~ P.ZZm

5.025,00
5.025,00
5.025,00
3.674,00

09 1~« IRRA Rs DA SILVA 3.674,00
10 RAZIA CORCZIOXO O.SILVA 5 '25,00
'11 VARDIRREI P.KZSQCIIA
,12 ALDERIQPEPZIPA IARGIRO

I 13 RIDA DZ C.A.DA S.BIIZRCODT

14 CAPLOS ALBED"0 DA SILVA

15 IíálRY JACIR 0 ~QCIIA
16 JOSERI SA!LOS DA SIIYA

(3.7 0 JSIAVO SILVA DZ PAÚLA

5.025,00
3.674,00
5.025,00

3.674,00
5.025,00
5.025,00
3.'4,00

,04 AFIORIA SOSSA DIAS 5.025,00

PAGAMENIDS

TOTAL

3.D74,00
5.02 00

5.025,001
5.025,00
5. 025,

5.025,00
5.025,00

IAPAS *D ENIOS

293,G2

402,00

402, 00

402, 00

402, 00

402, 00

402, 00

3.674,00 293,92
3.ó74,00 293,92
5.025,00 402,92

5.025,00 402,92
3.674,00 293,92
5.025,00 402,00

3.674,00 293,92
5.025,00 402,00
5.025,00 402800
3.674,00 .293,92

DEOUCOES

L RENDA 8 LE * SP

220,44

301,50

301.,50

301., 50

301, 0

301,50
301,50

220,44

220,44

301,50
301, 50

220,44
301,50

220 44
301., 50

301,50
220,44

TOTAL

514, 36

703, 50

703,50

703,50

703,50
703 50

703 50

53.4, 36

514,36

703, 50

703,50

514.36
703,50

«1 6

703,50
703850
514,36

SAIARIO
PAMIUA

SALDO A
AECESER ASSINATURA

3.3.59,64 'fl+
4. 323., 50

4.321,5õ'!, l

52,0 4.373,56 AJ GA I

4. 21 0 4 - M JSL-

4.321 50

4.321.,50
I,

3.159,64 I + 8 444 ~ ~ AL

3.159,64 ( C'

208,24 4.529 74

4.32 50

6
1

104,12 4.425,62 4 (
'«'

3.159 64 A '0 - T PT

52,06 4-373,56
1 I

4. 21 0 ' .'

3.159,64 1['',

-OVAL A IRARSPO.. ~... 77 ~ 319,00 77 ~ 319,00 t.155,52 4.639,1 10 624 6 416 48 66 910 S

EL ' 8'" I'8 — C 8 — GCAM -GO
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FOLHA DE PAGAMENTO
NOME E DADOS OU 'BO DO EMPREGADOR

D LI CS
(~r'OZ)

DE IO

PESSOAL
SIC 0

DA
DE

19

FUNCIONARIOS
SALARIO

7.319,00

3.674,00

ADE . 674, 00

10 ã1

ASILARA RAFS OSA

5.025,00
5.025,00

FAHSPOiFIE DA FOLHA HE 01

ILVA

PAGAMENTOS

EXTRAS TOTAL

77.319,00
3.674,00
3.674,001

61, 52

293,92
293,92

5.025,00 402,00
025,00 402,00

AD PI MENTOS I RENDA FAll-TB* S

4.369,1

220

TOTAL

SALARIO
FAMIUA

0 0

0 0

10.824,66 416,48

4 6

SALDO A
RECEBER

.1. 9

.1 6

4. 21. 5

A S SIN ATIL I IA

0

00 .577,36 5.683,0

OIIEH 1 'IL OI OCEHIOS SEZEEIA IãÉS Cã0 EIROS DE CEHIAVO )

PAPEI S PA DE PANTE C MPI P GDAN — GO
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FOLHA DE PAGAMENTO
NOME E DADOS OU C 'IEO DO EMPREGADOR

DO~SH coBFEOUõw LTDA (BATEI Z &

1 31 D. KABUO DE 1990
DEPID SECAS

PESSOAL

D
DE

FUNCIONARIOS
PAGAMENTOS

01 JAZi A DZ PABIi 2449,20
02 JCYEZCILIA R.DE CARVALHO 3,350,QQ

20/DIAS

ABTONIA SOUSA DIAS 3.350,00
05 VALDZCI BARROS Dá SILVA 3 35Q QQ

IDZK

06 ZAHIA K.DE CARVALHO

7 EJNICZ BUZlio DE SOUZA

8 BIABIA L.PERREIBá NUNES

C9 TZFDZIliHA KáRIA DA SILVA

RARIá COROEI(10 O.SILVA

11 VAHDIBHEI í'.KESQUITA

3.350,00

3.350,00

2.449,20
2.449,20

3.350,00
3.350,00

Eú

ILDÉ

ILZZ

ILEB

12 ALO-"BIR PEPZIRA 1ARGIBO 2.449,20
13 ZI A DZ C.á.DA S. BITZBCO 3 35Q QQ

14 CARLOS ALBERFO Dá SILVli 2.449,20

15 IRZlií JACIliTO KPSQUITA 3.350,00
16 JOSEHI SANTOS DJL SII.YTL 3 ~ 350,00

17 GUSTAVO SILVA DE PAUIJL 2 449

IDDA

DD"

I EK

II.

'TISABEL JACIiiTO ZESQUITA 3. 350,00 IDDA

DEOUÚOES

0/S IliD .

3.22, 46
TOTAL

2.449,20 195,93
3.350,00 268,00

146.95
201,00 167,50

3.350 001

3.350,00
268,00
268,00

201,00
201,00

167,50
167,50

3.350,00 268,00

3.350,00 268,00

3.3 0,00 268,00

2.449,20 195,93
2.449,20 195,93

201,00 1.67,50

203.,00 1.67,50

201,00 1.67,50

146,95 122,46

14ó,95 122,46

3.350,00 268,oo

3.350,00 268,00

2.449,20 195,93

201, 00

201, 00

167, 50

167,50

146,95 122,46

3.350,00
2.449,20

3.350,00
3.350,00
2.449,20

268,00
195,93
2ó8,00
268,00

195,93

201,00
1.46,95

201,00
201,00

167, 50

122,á6

1.67, 50

167,50
146, 95 122, 46

IAPAS D T EN DS I. RENDA T IE SP TOTAL

465,34

636,50

636,50
636,50

636,50

636,50

636,50
465,34

465,34

636,50
636,50

465, 4

636 50

465,3á

636,50
636,50

465,34

SALARIO
FAMIUA

SALDO A
RECEBER

1.983,8

ASSINATURA

52, 06

2.713,5
2,713. 5

2.765,56

2.713,5
2.713,5

L

1.98 86

104 12 2.81 62

1.983 86

52,0ó 2.765,56
2.713 50

1.983,86

'„, ní

P. '- D-S",~ I
dVõi&

2.713,50
1.983,86

1.983,8ó

208,2á 2.921,74 /Li'.713,50 n)

FJLNSPORTAR ~ ~ . ~ ~ ~ ~

xxxxx- xxxxx. Zxzzzxxx

51 "4 ,êo
XXXXTX XXZzxa

4.123,58 .092,7 2,577ê 9.793,54 416, 48

XXXXXZ

42.168,1
XXXZZXZXXZXZZXZZXX

EL e DEP TE — TA e ODE
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FOLHA DE PAGAMENTO
IIOME E DADOS OUGA" 'O DO EMPREGADOR

DUELLUs coBPE(gDEs LTDA (HAI ~ )

ÍL31DEHA OD 1
PESSOJSL

'N'tt

OE
FUNCIONARIOS

SALARIO

PAGAMENTOS

18 BAHIA DE L.H.DA SILVA

9 LUZIA H.DOS S.THZBDADE

20 ELVIPA ALVES SOBE(HA

Í21 DIVIBA SESASIIABA BAHSOSA

2.449,20 HOFIDIAS

2.449,20
3.350,00

IDDá

IDZK

3. 350,00 LDPX

TPABSPOH" 2 DA PULHA BE 01 51.545 20

TOTAL IAPAS O T E RN

51.545,20 4.123,5S

2.449,êO 195,93
2.449têOI 195,93
3.350,00 268,00

3.350,00 268 00

DEDUCOES

L RENDA PAIRARA SP 0 SZBD

3.092,7 2.577,2

146,95 122,46
146,95 122,46

201., 00 167, 50

203.,00 167,50

TOTAL

SALÁRIO
FAMIUA

9.793,54 416,48

46 4

465,34

636 50

636,50

SALDO A
FIECEGER

42.168,1
1.983,86

1..98 86

2 . 713, 50

2 ~ 71 0 E

ASSWATURA

f Pl

I
(

'. t 'I GSM

TOTAL GEPAL... 3.143, 60

'YX.

63.143,60 5.051,4 .788,6 3.1571 11.997 2 416 48 1. 62 6

(CIHQU UB KIL QUIBH S SES 1 DO S

GDIIHZ ,31/03 0

ft P OF — C E — OCA — Go
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FQ) HA QE'AQAMEM7G
EMPAFSA

r~'
PERIODO

01 s. 08 de Pevereiro de 1.990.
DEPTO. SECAO

FUNCIONÁRIOS
SALARIO

. : MFNTOS

TOTAL

DEDUCOES

IAPAS ADIANTAMENTOS VALE-TRANSP.

SALARIO ! SA) DO A

TOTAL DEDUCAO

ASSINATURA
DO

FU NC I0 N A R I0

j~L)8

!OO

1$0

l'-AT~T. LINDALYA P NUiNZS

T ~G'IIP~c'L 24HIA DA -"-"'"'ONC

ZIgXO 0 ST LV"

l."., IHNZI P K~.'SEITA
' '3ZT)"TH PZHEIHA TAHGINO1 O

L Fr)r, ; Fr r& cy & r)IA 3 . S~ ) BI ZNCUHT

ART OS ALBZRTO Dh. SILVA

15 o-'w JAOINTo r "s&»s Th

16 OSZNY Si&™OS DA S LVA

1 USTAVQ SITVA. DZ Ph'I I

01 JAILDA DZ PARIA

02 J CIV~»~CITIT) R CARVALHO

'03 I~~IBZL JACINTO lltZSQUITA

I
04 ANTONIA SOUSA DIAS

05 V~ZDZCI BAHROS DA SILVA

,06 )RIA Li ND" S DZ CARV'o
i,07 ZUNICZ BUZNO DZ SOUSA

534,56
775,44

775 44

775)44
775&44

775,44
775,44

534&56
"Tn, 5FI

775 &44

775,44

534&56

775&44

534,5ó
775,44
775,44

534,56
775,44

775)44
775,44
775&44

775 &
n.4

775&44

534,56

5 4,5ó
775 A4

775,44

42&77

62,04

02)04

62,04 I

62, 04

62, 04
62 04

42&77

n.2 &77,
62, 04

ó2, 04

534, 5ó

775,44
775,44

42, 77
62, 04

62, 04

534,56 42 77

534,56 42,77
775)44 62,04

32, 08

46,53
46,53
46,53
46,53

4ó)53
46)53

32)08

32, o8

46)53

4ó&53

32,o8

46,53
32,oS
46,53
46,53

2 08

7n., "'5

loô, 57

108,57
,108,57
108„57

108,57
108&57

74r,85

Í 7
108, 57

!loo ) 57

74,85
108,57
74.85

108„57

"C8,57

7~485

'J
mT «)0 ~r=.

666,87 A'-ri8~
666,87
666)87 ~/ p

666,87 I)Mm~ C ~S-'I&e.
666,87

459 & 71 ~™A

6ó6,87

)

666,87

459 & 71 .-'. )~~/~P'
óóó,87 ~pg y$„~ i„'o

4

Valor " ouid.o por extcsF

~)!!IF R.

T, ~ ~ ~ ~ -. 1737)20
so. e m. x.oven a e

~ ~ ~ ~

rss r!lz os ovos
& 1 tellta

Goi~&i../Goiás&.)08 de Pevereiro de 1.990.

e tres

Glori~&

~ ~ ~ ~ ~ 10 ~ 09 3 &

c ntavos
CI)D r) rr)
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EMPRESA

," Ij3, Q!= P/iQ@gjB~~Q!!I Q ".':1» ':S Cp&( =C„"Gr::- ~~i~~.

PE ciODO

QI o 31 '' Jonc iro :,';. l.ggp.
DEI'TO. SECÁO

Ny

II"
OR. FUNCIONÁRIOS

!
DcM

0

I

PAGAMENTOS

SALÁRIO

~ 2 'cc
) 00

. 3L; 3 I LIO

..:', 3,00 I

00

TOTAL

. 23/c 00

1 . 2-'4 ) 00 1 02 ) 7

149,0)
149, 04

149, 0/.

— ~ o :.'o ) O'J

1 I. 3,00

'77 Q I

111 —ay /J

1) I c

' 3). -,00 149,0;
.",03 QQ 1/0 Q4

I ~ c J

IU')00

1 Q

1. 2 "/, 0

3 ~ 3)0
1 OÁ ')p

1II g, 0/

t 'IQ

10

lé 9,0/
149) 0/

11"

77, ;

DEDUCOES

IAPAS ADIANTAMENTOS VALE-TRAIISP.

102, 72

SALÁRIO
FAIA IL IA

TOTAL DEDUCÁO

1""Id)I
1 7CT

2CO,i72

2 -p ac)

-: 0;92
220)32

1 c

')g 7

17 ) ),

c.'. L, )

ASSINATURA
SALDO A DO
RECEBER FUNCIONÁRIO

.10!,24 I~ (j /

(
1.621)4Lg

1 ~ !l02)10

1 L)02) o y ~ Jf 2

I

'.104,24,
R I c- )I,

( 21 I /- "- 1 '-. I;ó;I / y
'

27

,i.pky

0

T T T) 'T ' ' 'I-TTT I,2)1 ' IQ

~ cc 3)00
-.-" :..00

~ — ' IO 102)7
1.:é.; -,00 '49,0/

II)g Q

,/g Q/

. 2'; 4, 0'02,

í I,O/. g
'7

?CO)02

zúp) a

2 0,02
179, i')

1.104.2/I
~ 3, Cp 1. C40, 75

19,30 1.C21,48
1.L)02)16

1.104 24

I fc

( cA

e)E+eng

e
1

') )c

o. (Vint

~ c)21
' ~ gg

e oua ro mil t
Gl ori.x. r.

C, F I I'I
A

ezentos auarent~e inco cruz

0/-) F," O y .1
C I I '-')
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EMPRESA PERIODO

01 a 31 dc Tan)ira ;."f l.ano.
DEPTO. ~ SEPÁO

N
OR-

i
DEM

F U NC I0 N ÁR IOS
SALÁRIO

,01 AFLGS ALR:-HTO IIA SILVA

,~TI Ti, 11'2& TgI il

0 T V'-.-.:CII&(L I:. T'Z C"".VA IIO

,0!I l 5 '~ti LT &&!„')"'Q T%Si IIIIT"

p r ;; F T g TU C T 9 Ap Tf 0S

+7 ' t&T '. "/;~'.IMITI IS CAZVALIIQ

rIR t~~ „- Tti"„Tit; Sp)pc'L

09 &s+l s TTL '.'I/ 1& t

'11 1 1& 1 ri, '1rs,iT'i TIS Tl!)
'll ~&'D COKC&LIC LO 0 SILVA
f 12 ";L~l t; )T IrvSQJT

13 ;TTil-III", Pvt&"III2'L TAIIGIIIIO

14 ~ TA 'ZT'I(LSSIA A S RITA!:,

1 .ItíLIQ'TACIK 0 IrlLSOI/11A

. 23~&,00

.234,00
9)33) 00

.Bi&3,00

.8, 00

.Bós&00

.863,00
~ 96~s 00

. 23!i. 00
n
\

863,00
3í3,00

.284,00

. '3 rr 3, 00

.BC3,00

1 P STAVO SILVA 2Z P'L""LA g.234,00
llC .QS:%1 BAIXIOS DA SILVA .BC3,00

PAGAMENTOS

TOTAL

I. 284,00
1.234,00
1 Bí:

1 ~ 36
1.3ó

3 00

3&00

3,00
1.863,0
'BC3,00
1.9í.3,0
1 . 2i 41,0

1.284,0
1.863&0

102)72
102, 7

149,04
149, L04

149, 04

149,

04'49,

04

14g, Q!I

'02,7
102, 7

l(r g,p

"1 1 Q4

77, 04

ill,78
1',79
111)78
ill,78
111,78
'111&78

77,04

0
111)78

1.963,0 149,0
'-.234,0
1.863,0

102 I 7
l 49,

Qr'/BC3&

00 149&04

1.9U3)0 49&04

1 ~ 284i&0 102&7

i111 & 79

77 04

111,78
111 )78

111,78
77)04

DEDUCOES

IAPAS ADIANTAMENTOS VALE-TRANSP. TDTALDEDUI/Áo

179,7C

79, 70

260,82
26Q

2í0,32
2CQ)82

2CO)82

260,32
179,7C

17g,76
?60,82
260,92

179,76
260,82
260&92

260,82

179,76

SALARIO
FAI/ILiA

SALDO A
Rii'FRER

ASSINATURA
DO

F U NC I0 Il Á R IO

JF

i
(

I/104,24 (i ((+&J~LC7
l.ó02,18
~l.!202 &13 I'~kf~
i' C02,18 l(J,) II~I(

~i LPgr&~~ /—'!L '2=

--" '
~ í21 4" ~&.'r~i'~// ~

I I 0 2. L Oc~ 4.r,, /~ rv r',r
1.10&~) 24) ~i r

c'f
38,60 1.640,78 fgpg~
19& 30 1.62",48 o~&pg~i.ill

602 ) 18 ~&pc~
1. 104, 24 ~f)~I'19 ) ~í,iI'I

'

+ Go~~
piT AL ~......2 ,~d.e .San.

1 '/)Op
VS1 0 ll o i. o I/cl erten o. (Vlnt

~tilibrri

e qu

+ Gl 0&mar ~

0
197 0 22" Cgl '"2 s 47 59

a), 0 mil t ezent s quarent e cinco cruz, doe novo 1s cen avos/ )

C!ID 'I 02/

96,50 4.345,0(~
nove ta e do'
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EMPRESA

DMIVS COIVZCgÕZõ 2222~ R~1Z"'R
PER&ODO

Il 5, 08 de ""evereiro ãe 1.990.
DE& ÍO. SEQÁO

N&

I N'! OR
D& M

I Pr;

FUNCIONÁRIOS

5IL 1&A

PAGAMENTOS

SALARIO

534,56
r!4)'t
775 &

'.!r

+75) t
n7„ l .I
I

774 re

7(5)4": I

534

!P&'"1'OTAL

534)5ó
i75,44
775)4 r

775&44

775&44

775,44
775)44
A'l'óf'~?) aL

534&5ó
772 ) 't'l

62,04 ''),

04

62, 04

62 &0&l

62) 0&r

42 &77

4r2 &77

G2&04

4G & 53
lL 6

O

-';.L ) ê .

'rL& ) ni
32,03

DEDUÇOI S

IAPAS ADIANTAMENTOS VALE-TRAt SP,

'r2
& 77

02) 04

SALÁRIO
FAMILIA

TOTAL DEDUCÁO

) 85

108, 57

108& 5 I

103,57
108,57

109)57
108 57

74)85

74&85
108)57

SALDO A
RECEBER

459,71
666,97

óó6,87
666)87
6óó,87

666)97
cóó)87

459 71

ASSINATURA
DO

FUNCIONÁRIO

I CXZd&i'&

''L' ' & T r.&Dd

1

I

(g~ n„Á2) P~
(

i
'

0,'- h,ÁotrIT,IAi

459&71 7(,,... 'T gf c),

f ~ 1 l l
! a ) '? 775 44 62, 04 8 t

?f O "~

!

E 8 2

J f J',

? ~

? ?f&
'1. Ol 'a

n: r& TfT

534)
I f

5

)Q

534 5-
7(5&4&

34) 56

775&44

534 56

775&44

775,44
534,56

42&77

62, 04

42,77
62, 04

G2, 04

""2 77

NC)"

32, 0..'1?

6 tf '3

'? 6 5 .3

03

7,) J

1 p&3 F~~

'!4

108 17

C )w!

74 85

,I 59

óóó)87
'i 59) 71

666,97
666,87

459 71

p. Aí,.í~í~~~i

) : .!!/

)Q„m) Iu,

II L&r l(~$

(/ II'~~'Jl'5 (3 .. &i'Ái-)4Á

o;.es .-. ='área 7-~z=~cs ~ 0'o'i oll e.

~ ~ ~ . ~ '" !37)-' ~ ~ ~ -. :í3~(,. 0 -~po .........704,3"
e~ &,es)so 30 D~~ I

J Oto)1/ ~

e 't~ee o ~? VO -.

10.093,

ÓÓÓ. I & 02&
rGoi zi /Goies.,pô de 1 everei "o T :!9n G I Q;'1



P~e.
0

'0.c'r.„
w '+p



FOLHA DE PAGAMENTO 01

D
PUNCIONARIOS

EA»ADIO

AD MENTOS

EXTRAS TOTAL IA PAS

DEOUCOES

D * IoS t RENDA»AI»AR*N»P TOTAL

SALARIO
PAMILIA

SALDO A
RECEBER ASDN ATURA

3 ~ RAZIA ãARDBS DZ CABVA BO

4. ZI I V ãARCIO CARDOSO

5. AVTCE 4 SOUSA DIAS

6. VPME. BABBOD DA SI 'iA

7. ECliICE BíZEO DE SOUS's.

I RAZIA LLVDAIVA 2 EL7 DS

9. PERDI'SBA lis DA SIIVL

10. JAKIO ?MIRA

11. 'PE COR EIQIO 0 SILV'2.
GE?ALDO ALVAS DE EAIISS

13. VAEDIEVSI P ã 'QUITi

P AEQIRO

15. RITA DE C A S BITZITCOIPL

1.6. CAR OS A Di SILV'

/. IRARI J ã».SQL 4

18. JOSEP SAEl'OS DA SILVA

1.213,
1.213»00
1. 213,00

1. 2',
0)

812

I 812,21

81%
1.218,0

812,2
1. 213,

812

1.213,
812, 2

l. 213,

. 213,

1 JITEB. IIIA 8 D. OARJAT»ío 1.213»0
2. ISABD JA ISTO l'PSQUITA 1. êi3,

I 21

1213,00
S12,

812, 2II

812 2

I 213,
812, 2

1. ê13»

97,04

97,04
54,98
54,98

64~98

97»04

64,98
97,04

812 2 64 98

1. 213,0
812,2

1.213,
I 213»

97. 04

54,98

D7»OP'7,04

I 21 00~704
1 21 0 97,04
1 213» 97,04
1. ~ ê13, 97,04
1.213» 97,04

2 8

72 78

72 78

72,78
72» 78

72, Iê
72,7S
48,74
48, 74

48» 74

'72, 78

48, 74

72, 78

48,

72, 78

48,7
72» 'l8

72, 78

1~682
169 82

169,82
159,82

16 82

169i82
113» 72

113&72

11 72

169, 82

113,72
169, 82

11 2

169» 82

113,72
169, 8~2

E69,82

37,74
12,58

3,
104 18

1.04 18

1.080,92 IB

1 055»76

1 8

1.043 18

698,49
698,49

25,16

12,58

6OS O

1 068 34

698 49

l. 055, 75

1.043,18

ós c

12,58 1.055 76

698,49
1.043,18

C

( Ai'.

RJ

ehsíih.

i
3

4--
O

D 42D 261 TRAZ ORTAB=
4PEI 4 4 44 DEIII NIE — C i — COIAPN DD

.429 26 .554 6 1 165 2.720 16 100 64 16.809 7
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EMPRESA

FQ) '-',A QQ PAQQV)E~~~7Q
DUZLLUr S CONIFZCgGES LTDA

PERIODO

01 3. 3'I DZ DZ~RO/8o
DEPTO. SECÁO

0.

N'R.

I DEM
FUNCIONÁRIOS

SALÁRIO

mg e we~pCL

1 GL'STAVO S D-"

K (~~.~~~r RIr

1 9 42/~
PAULA 812, 2

PAQAMENeOS

TOTAL

812
6

64 g8
116 8

8~

DEDUZES

IAPAS ADIANTAMENTOS VALE.TRANSP. TOTALDEDUCÁO

2e720 16

'3D2
~3'ALÁRIO

FAMILIA
SALDO A
RECFSER

ASSINATURA
DO

FUNCIONÁRIO

~ - — e- e~~
TOTALI7ANDQ=

we.

21.053', 6
.~e-e -~-+ ~ ew

21.053r
~-e re rrr
81684, 2 1263,2

.rrere-r .e-

2.94 r60 100,64 19.20'?.
~ ~ re re e-e ~ ea~ rs

!

I'. '"",ZOIT MIL D UNTOS SZIS CRUZADOS 'NOVOS »NTA Z DOIS C NTAVOS )

ttStxó
GO=30 2 8

cóó '" Ore
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FOLHA-DE PAGAMENTO
NOME E DADOS 0 ARRISO DO EMPREGADOR

D~CS COH?" ÓZS LHO.
0 HOVZECERO D" 1 8

OEPTO SECAS
?ZSSOAL

OA
DE

FUNCIONARIOS

03. JAILDA DZ PARIA

SAIARIO

574,32

, 03 ISABEL JACIHIO l SQUI11

04 AH?CHIA SOUSA DIAS

+05 ~ VEBXHCIO C~HO

857,41

857,41

857,41
06

07
I OS

09

VALDPCI BAPSOSA DA SILV'L

ZA~ ~VB?S DZ CARVAIZO

"CHICZ BUEHO D" SOT'SA

1 LIHDALVA P.HCHZS

857,41

857,41
857,41

574,32

02 ~CILIA ROSA DE CAEVALE 857,41

PAGAMENTOS

TOTAL

574, 32

857,41
857,43.

857,41

857,43.

857,41
857,41
857,41

45,95
Ôa,59

6 59

68,59

68559

68, 59

Ôa,59

68,$9

574,32 45,95

DEDUCOES

R RM I RENDA MPA*NM

34,46

51,44

51,44

51,44

51,44
51,44

51,44
34,46

TOTAL

30,41

120, 03

1.20,03
120, 03

SAIARIO
FAMIUA

8,89

120,03 26,67
120, 03

3.20, 03

1.20, 03

80.41

SALDO A
RECEBER

493, 93.

737,38

737,38
746,27

W PER 4

764,05
737,38
737,38

5 ir M.'

737 38 0
493,91 030

,
'13
'4

15

16

GERALDO ALVES DE RAIOS

VAHDI Ill~ ?ZRVZIA IAZSQUIEA

.'O'AEEPIR PZPJIPA IAEfGIHO

EIVA DZ CLSSIA A.DA S.BII

10 ZILZIZEA PARIA DA SILV'kiIO

VIEIRA

12 DARIA COH~ÓXO O.SILVA

574,32

574 I 32

857,41

574,32

857 I 41

574,32

857,41

574,32

574,32

857,41

574532

857,4I.

574,32

857,41

45,95
45,95
68,59

45.95

68,59

45.95

68,59

34,46
34,46

53., 44

34,46

51, 44

34&46

51,44

493,93.

493,93.

772i94

493i93.

737, 38

493591

120,03 17,78 755,16

80 41

50,41
320,03 35,56

80,41

3.20, 03

80,41

c'i

FTX
O Fl,

A TO I

OIAL ~ A I AHS?OIR?AR....... 12. 020,02 2:020,02 961,60 721,16 1.682,76 88,90 10,426,16

Fl 5 5 Di PF IA 5 GOA I GO
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FOLHA DE PAGAMENTO
NOME E DADOS OU L .IMBO DO EMPREGADOR

DUELLUS COJLDECÇCES I DA
01 30 D BOVFIúBBO DE 1989

DEPTO SECAS

DA
DE

PUNCIONARIOS

2:~XSPODAE DA PDLSA BB 01

CABLOS ALBEILO IUL SILVA

18 :.G~ BOSEIG AS D SOUZA

19 PFABCISCA BOSJL DE 011'~FA
I 20 IBABY JACIBIO EBSOUI1A

21~JOSZV. SJUI OS DA SILVJL

221 GUS1AVO SILVA BE PAULA

C

CAT ~ . ~

S*LARIO

12.020,02

574,32

574.32
574,32
857,41

857,41

574,32

16.032,12

PAGAMENTOS

TOTAL

2.020,02 961,60

574,32
574.32
574,32
857,41

857,41

45,95
45,95
45,95
68,59

68,59

574I32 45,95

16,032L2 .282,58

OEOUCSES

IVAN MENTOS I RENDA VALE-TNANSP

721,16

34,46
34,46
34,46
51., 44

51,44

34,46

961,88

TOTAL

SALARID
PAMIUA

SALDO A
RECEBER

1.682,76 88,90 10,426,1

493,91
493,91
493,91

737,38

737,38

80, 43.

ÔO 41

80,41

120,03

20,03

SO,EI 493,91

2..244,46 88,90 13.876,56

ASBNATURA

P Ae& ~G

UOV \

(EPBEEE I E Oll 0~05 5. LV 1 5 5 CPU 'S BOV E CIBG A SEIS CEbZAVOS)

GOI 'UA, 30 /89

TL E NTE C N S — GD AN — GO



E

P

C:

C''

p Q

~a ~o ~~''5+e
qQ



ÉOlhade PagamentO
NOME E DADOS QU CARIMBO OO EMPREGADOR

CCI: DCQSES 11DA ÓAAT.)
OEPTO

01 1

SE CAO

DE IB

tl'UNCIONAR IDE

OI,IA LD'o '. JA

02 J'EIIC L % ROSA D" CARTA IIO

03 "LIJA AEAEZCIDA E SOJEA

04 ISÍJIHL JJ.CIIDO HESQ ITA

05 AATCHI'OCSA DIA

C CAFDOSO

V" D .". 'AHBOS IJ SILVA

CA'HV/J IO

-n ZIIHICZ BLDTIO DZ HOJE

11 TZRZEIHRA HA: 'A SILVA

BALES IO

417,32

623,03

643 03

623,03

623,03

623 03

623,03

623,03

623,03
417,32
417,32

PAGAMENTOS

EXTRAS TOTAL

41.7,32

P623I03

623,03'

4623, 03 ÍMJ

EE 623I03 ~

:. 623 03

623,03

l623,03
623,03

"417;32

M7P32

IAPAS ADIANT.

33 39

49,84

49,34

49,34

49,34
49,34
49,84

4Q ~ I

49,3Í,

33,39
33,39

DEDUCOES

I. RENDA

'17 13

37,33

37,33
37,38

" 87,27
87,22

87,27
87022

87,22

37,33 37,22

35.04
2-:,04

37,22
'58,43

58,43

TOTAL

2,04 58,43

37,33 87,22

SALARIO
PAMÍU*

6.46
19,33

SAIDD A
RECEBER

358Q89

,535,ôl
535,81
535881

542,27
555,19
535,81

535,8'35,81

358,89
358,89

ASSNIATURA

l(É'0

DÍ'IH

ÍP I

FA AT n J-,Í,Í Í

12 JAEIO VIEIRA

13 HARIA COHCEICAO O." V'

14 GERAJDC AIVES D DEDOS

VAH IHV I TERHEIHA ZZSQDIHA /
A .- O 2 RIRA TARGIEO

IT 3 TA ...". CASSIA A.DA S.BITZHCO

417,32
621,C3

417 32

623,03

A17,32

.'T623,03

7B82'd

03,-
'JTBI32UE

3B03 KES

.AlgB32
G623PEÍ9 BP

33, 39

49,84
33I39
49,84
13 19

49, 34

25,04
37,38

37, 38

25,04
37, 38

5ST43

87,22
.— 58; 43

ô7P 22

58,43
c874 22

25,84
358 89

561,65
358,34
535 T 81

358, 89

535T 81 e QS I i

XXKXXKXXXXXZXXXXXXXXXXXKXXXXIQLXX :XXXXXXZXX ZXXXXX XXZX AZZZZZ XKXXXX XXXXXXX KXXXX XZXXXXXX XXZXXXZXXZKXX XXXXZXXXXX

EJ. A HAHSPOHTAHI.

PAPELARIA BANDEIRANTE — CAMPINAS — GUIAM A — CO.

Q.357,25 ál 357P'25 743,58
YEE ANKPT

56,42 1.910,00 51,68 8.093 93
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folhadepagomento
NOME E DADOS OU CARIMSO DO EMPREGADOR

DUELLUS COHPECt;0 S LTDA
01

PEa I 000 0 E

DEPTO.

31. OUTUSHO
OE

SECAO

DE la

N

CAD. F IMCIO NAR IOS
PAGAMENTOS

SALARIO EXTRAS

357 I"

41 r, 32

417, 32

623I03

623,03

417,32
417, 32"

DUIHCII I HCSA " Clf r I 1 a
ID."!Y PAC NTO NES"UITA

21 ;O Hf NAN OS OA SIIVA

or:— Avo sI v1 0. pAULA

CASTO ALPEHTO DA ..: VA

X XXXXZXXZXZXXXZZXXXXXXXXXXZXXXX XXXXXPXXIL'XX XZXX

TOTAL

9.357I25-
IAPAS

7!G,=

OEDUCOES

AOUUrr. L aENDA

417P 32". 3 ', 3: 85, 04

41.7,

32'23
PO3'23,03

417P 32

417, 32

31 1

40 8

2,04
37, 38

37,38
25,04
25,O4

40,8
13

ZXXXXX'XXXXX ZXXXXX XXXXX

TOTAL

1.310,CO

58,43

58,43
87, 22

87,'22

58,43
.9, 43

SADIO A
RECESEN

SALARIO
FAI I!IA

51,6P 8.098 93

358,89

358,89
535,81

535,81
535, 89

I58,89

ZXXZXXX

0 606 11

MP

i7 N,, AS 'V-

C . c" r!0
1

XXXXXZZZZXXXXXXZXXZXZZXXXZ. T .

TOL ALI ZAHOO.. !0 7 0 12.272 59 9P'2 7'c ''- lr.718 16

- .=~-( EZ HII,

N™ OOI IA, 31

AH S.

0/89
E SEISC NTOS SE CHUZ. OS NOVOS OHI' TAPOS)

APELAalA RANDE a TE — CAMPINAS — GDIANIA GO
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N"1 I DA I IAM

JTU~I, : JS CO LIA "015 DF S I&TI IL ~ "IUL13TIZ n

AVLSO PRÉVIO OE FéRIAS
CAP. VI - Tl íULO II DA (.LT. CIRC. Ll I N 3433 Dl I-\1943

I:. ALTDRACOI:s Do Dlvc '3.1 N 1333 Dl. 13-4.1977

AR3. 13 í&A C.1..1.

NOME DO&MI'REGADO

I SAMUEL âA.CIKTO $KS~DUITãL
PE R IODO DE AOUISICAO

CARTEIRA DE TRABALHO

0769
PERIODO DE GOZO DAS FERIAS

2 264/25
DA-A DO RE TORND AO5ERVICO

DE 01/01/8%31/l2 /89 DE 09 / 02/90A 11/ 03/9
REMUNERACÁO õA5E PáRA CALCULO

/ 03 / 90

FALTAS INJUSTIFICADAS SA L AR 10 BASE MENSAL HORARIO TAREF j OU T R AS

"'2.907,66

DEDUÇOES:

INPS 8" Cz$

IR. NA FONTE Cz$

0 16

REMUNERAÇAO CzS 2.907,óó
AI't 7XVIICF88 ~ 9o9,22

SOMA Cz$ 3.875,88

Cz$ CzS 10 16

LIQUIDQ A REGEBER czs ' EE 2&4~'-~

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando â sua disposicâo a importância de Cz$ =. "'",,', &I "3R566ã72 A.

(Três'.miIe uinhentro™s:sesrsenta;é&seis',-"oxtíssdosrxzovosãgaetentazta dois.'a-
relativa aos dias de férias, a ser paga antecipadamente. 08 .01.90 9

DU U'5 CONFECUPLS LTDA.c

ASSINATURA DO EREPREGADOR

PAIELAAIAEGRAFICA EANBEIAANIE.F UIEIU

NOME DA FIRMA

IIUKZUS CONFECg0"'S I TIL~ jiu7. TW4,
RECIBO DE FÉRIAS

ARTIGQ 143 DA c.L.T. E RARÁGRAFQ ÚNlco

Recebi a quantia de Cz$ .3r56 5788'.::.»" .)res Jai1 quinhentos sessenta e seis
RUMTíS~~:

cruzadosnovos, setenlta é'ois centavos .. x-x-x-x-x-x-xx—) correspondente
as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitacão.

/ 0 /90

I -/CS '- I -. RIPA@ M' ~PZ &L.

.- "— :„"CUS LTDA

VIG

PAPELARIA E G»AFICA 1 NFDF NTE . I U&FID



/
J'

Op'u +o



NDMI IIA I II M

DU LLLS CG!lFiZCCE ITDh. NA:", ELTZ

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS
CAP. Vl ~ TITULO II DA C.L.T. DEC. LLI N 5453 DL 1-5.1943

I'. ALTI:RACOF5 DO DI:.C, LDI N" 1535 Dl 13-4-1977

ART. 135 D \ C'.L.l.
NOME DO EMPRf GADO

zlZTh D CÁLSSIE h S DITZNCiJK
CA R Tf IRA Df 'IRARALHO

24506 001 2 64 já 0
PERIDDO DE AOUISICÁO PE R IODO DE GOZO DAS FERIAS DATA Ial RETORNO AO SERV ICO

07 0= o9 31 12 ô9 09 02 90 11 03 clDE / / A / / DE / / A /
REMUNERACÁO BASE PARA CÁLCULO

lê / 03 / 90

FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO BASE MENSAL HORARIO TAREFA OUTRAS

DEDUÇOES:

iNPS Cz$ s 3

IR. NA FONTE Cz$

Cz$

REMUNERAÇAO Cz$

hrt.7 ZVII Cz Bô Cz$ 6
2 261 s 56'SOMA Cz$

60 26
T 0 T h Ti ~ ~ ~ 2 e 321 S/2

14)OF93
Cz$

LIQUIDO A RECEBER Cz$ 'omunicamos-Iheque, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
d 'I, f d I d' Il P d" d c s. 4"RM«ffséefMV, n4DRIE"

Ls)ófs'«dst«énéó é".«eventsmf«seiÍóaévnóvósSDLBNLts,eesfvs~óentav«B.E)
relativa aos IO dias de férias, a ser paga antecipadamente.

D"
/e j M/ IP

E RE
&/~~co

U

DUE U'5 COSFECÇCES LTDA.

ASSINATURA OO EMPREGADOR

PAPELAAIA E GAAFKl ~ RBEIAANTE. l D&ID

NOME OA FIRMA

~DS 007f~~CçGZS DTDh. ~e'mTTZ
RECIBO DE FÉRIAS

ARTIGo 145 DA c.l T. e PARÁGRAFo ÚNlco

Recebi a quantia de cz$ ~ 1405 89MV .~..'g)ois.tti1 Foeztto R.8 „.qpar8rtta crtLaaão8'tov98oitenta e nove'ceD avos.rói+/Pjefard j~~gg+ jójjdó jUFFG/P correspondente
as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábi! ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitado. 0"

/ 02 cl0

R,,i I' ~ Afsl pd«ital

EMPRESTOU

IFU) Xc-n COízz- .
VISTO

PEI Al E GAAFICA e AGEleldlf I D!ADI



r'.

x ~ '-:

'b
+a



NOME DAI IAA

DU:»%LUS COITr'ÇÕ" S 12'. "i~LT."ZZN

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS
CAP. 511 ~ Tl PULO II DA C L T. Df . LI I N" 5453 Dl I 5 IO43

IT ALí! RANGI 5 DO Dl C. I E) N" 1535 Dl 13 4 1)77
Akt. 135 : 4 ('.l..l.

NOME DO EMPREGADD

.VAIZoCZ BARROS DA SILVA
PI R IODO DE A OU ISICAO

CARTEIRa DE TRaBALHO

05852
PE RIODD DE GOZO DAS F E RI ÁS

00 ] 264/28
DAT DO RETORNO AO SERVICD

DE 01/0'/89A31 / 12 / 89 DF 09 / 02 /90 A 11 / 03
REMUNERACÁO EIASE PARA CÁLCULO

12 /03 /90
FALTAS I N JUST I F I CADAS SaLÁRIO BASE MENSAL HORÁRIO TAREF OUTRAS

2 . 9 07, 6ó

DEDUCOES:

INPS 8)P Cz$

IR. NA FONTE Cz$

REMUNERACAO CTS

Art.7XVZI CF88

SOMA Cz$

2.907&66

969

3.87ó,88

Cz$
310, 16

Cz$

LIQUIDO A RECEBER Cz$ ~ 3 ~ 566 2 'omunicamos-Iheque, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando â sua disposigão a importância de Cz$ fg~ttAéET;Ak Z~ZFãRA "$66~72F
32íês„.úi1&~eritosgsessenta „-e .sefs.wrzzsaõosp;wovos,ie ~nta"é~@Disi~~ g-
relativa aos dias de férias, a ser paga antecipadamente. O8.01.90

DUE U'S CCS'SDCõES LTDA

M A al ASSINATURA DO 6

PAPELAAIA E GLMFKA BANDEIRANTE ~ I DIMU

NDME DA FIRMA

DTJ~Us GOA zcÇÕzs LATI" ~ NKí'-'1ME D

RECIBO DE FÉRIAS

ARTIGO 145 DA C.LT. E FARAGRAFO UNICO

Recebi a quantia de cz$ . T1=3z 566NR?. asfT~M&gixas ",zai1 clU321hentos Bessantaée~e
crtt"aãos novoas setenta e do's centavo)os. x-x-x-Nx-x-x-x' correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hébil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitagão.

/02

Q C~l%Irl CL
—. A TasiIIIATEIFTR CSMI Rf

6 AOS 1L

s)UC
"-SS LTDA.

PAFELARI E GAAFIC B NDENI*NTE . I DI IU



Pg

„o lg

0

4'g&



NOME DA I IRMA

&0-"11,\:S Dois C&Õ" S 1T&'

NOME DDEMPREGADO

AVISO PRÉVIO E)E FÉRIAS
CAP. Vl ~ TI I OLD I) DA CL T. Df . LI I No 5457 Dll )-5.1443

I AL) I:IEAUC)I:5 DO DIIC. LE N 1535 DL 13M.)977

AI)T. 135 E.R C.L.T.

CARTEIRA OE TRABALHD- PDS~g'j~ FRDS DIL STLVX.;
PE AIDDO DE AOUISICAO

4310
PERIODO DE GOZO DAS FERIAS

14 "--'. /45
DATA DO RETORNO AO SE AFICO

DE01/08/89A 31/12 /89 DE 09 /02 /90A ll/93 P
REMUNERACAO EIASE PARA CALCULO

12 / 03 / 90

FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO BASE MENSAL Fl 0 R Á R I 0 TAREFA

2 . 907 ,'6 .

DEDUCOES:

INPS 8 Cz$

IR. NA FONTE Cz$

Cz$

REMUNERAÇAO C $

Art.7 XVII CZ88 Cz$ 403 85

SOMA Cz$

129,24

LIQUIDQ A REGEBER cz$ 1A486516 m L

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao perlodo
acima descrito, ficando â sua disposiCão a imPortância de Cz$ ~~» '~K-„.B ..

EL)m'~+tzãÁéóentosroitentaAcescAseksfc~os+~oovoslRILNÓexesseiseeejk'elativaaos dias de férias, a ser paga antecipadamente. 06.01. 0

DUE LU'S CO)'F'D":DLS LTDA.

MP rs. ASSINATURA OO EMPRMGA~
U

FAPEIARIA E GAAFICA ~ RDEIPJINTE ~ F IIIFMI

NOME DA FIRMA

RECIBO DE FÉRIAS

T)~US GONZZggÕES IsTTTD»- NK " ARTlGO)45 DACLT.EPARAGRAFO ÚNICO

Recebi a quantia de Cz$ . 1»4 óil /~r&+:.~M/p)ZDI gtta rOCen OS 43X en „-ateei.

crt)"aâos novos, dezeseew centavos '
-. '-, '~,.....-..~-"=—

I correspondente
as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitaCão.

0= / 02 /90

AUTO IRI PR E G A DO

»~af».EZ
DISTO

~ FELMI I GAAFIC I ADERI RTT ~ I O)MM
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~o,~

/
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UMI DA FIRMA

DU~iUS CGR 's'LI S L&D/5 U)DST

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS
CAP. VI- TITULG n DA í.L.T. DE. LI I No 5453 DII 1-5-1943

í, ALTLRACÕIIS DO DI.C. LE. N 1535 Dl I?4-II)77
A RT. I 35 4 í. L.t.

NOME DO I MPREGADD

JhlLDh DZ FhEZh
PE R IODO DE AOUISICÁO

CARTEIRA DE TRASALHO

23 53297
PERIODO DE GOZO DAS FÉRIAS

006 i'64/21
DAT DDRETORNDAOSERVICO

OE01/01/89A 31/12 / o9 OE 09/ 0 /90All /03 P
REMUNERACÁO bASE PARA CÁLCULO

12 / 03 /90

FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO SARE MENSAL HORÁRIO TAREFA

.004137,

REMUNERAÇIã 0 CzS

KVIICF88 CzS

2.00
668,13

DEOUÇOES:

INPS 'z$ SOMA CzS ' 0

IR. NA FONTE Cz$

Cz$ 213,80

LIOUIDO A RECEBER Cz$

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando â sua disposigão a importância de Cz$ ASEASMMLMRIN~~~A.~i2 '45
poils"mi14ãzattrocentos v ciácoenfa: e ;z)i o~aãt)amovos;, 4 aetenbi~nmita«RQÁSRP e+ . SS NARR bl-WÉRF CGSFeMM ". eNPADMDP.RMMRMA

relativa aos 30 dias de férias, a ser paga antecipadamente. 0 ~ 01.90

G'iEãIâMPREGA O

DUE L )ID COI LTDA

ASSINATU

~APELRRIA E GRAFNA RRNDURARTE ~ F UIMM

NOME DA FIRMA

DUFLLUS CCIIF" C/G" S LÁDEL.

RECIBO DE FÉRIAS

ARTIGO 145 DA C.LT. R PARÁGRAFO ÚNICO

Recebi a quantia de cz$ ~N458b70 4~m„. -(RDoits~,wzLtroceátosa .ciácoeáttsbeP
oito o izaãos no3rois s seteátacéntavos. - x-'x-"x-x-x-"x z-x-x ) correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitaCão.

05 / C2 /90

L'n
R ASPSNRTURRSIU eAEREGADO

DLL B'$ CG::P : "Li"5 LTDA,

VISTE

tAPEI RM RGRAFICA R RDFJR RTR F IHN!\
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0



NOME DA FIRMA

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS
CAP. II- Tl I ULO II DA CLT. DI C. 'I N .545. DI I .51943

I, ALí)IRA&Õ15 DO D)Z'.. LLI T" 1535 Dl. 1) 41977

ART. 135 D L C.L.1.

NOME DO EMPREGADO
PENO

P~EIrjo PZ) cXEL TjL'oGIHO~":
CARTEIRA DE 'I RASALHO

". 671"
PERIODD DE AOUISICÁO PE R IODO OE GOTO DAS FERIAS

DE 01/03/ôcJA 31/ 12/ô9 DF 09 /02 /90A 11/03 / 0
REMUNERA):AO RASE PARA CALCULO

013 264/3 9

DATA G NE TORNO ADSERVICO

12 / 03 /30

FALTAS INÍUSTIFICAOAS SALÁRIO BASE

f$~g~+g4;IIFAEN pe3Fsgii'+pp~
~%4%4".'. 004 & 37

MENSAL HDRÁRIO TAREFA

DEDUÇOES:

INPS 'z$

10/12REMUNERAÇã0 Cz$

556,80

SOMA Cz$ '&

IR. NA FONTE Cz$

Cz$
17ô, lô

Cz$
.'.— „2;-0443; 02-..ã,*VG„j

LIQUIDO A RECEBER Cz$ ~
Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao perfodo

acima descrito, ficando é sua disposiCão a importância de Cz$ &+~g+~~~~ 949R302-SP~Sã

TIois::~quarenta:-e ãnoye "crLLtr actos."novas&T dois4cen avos +x-x w-'x-'x-x .

»'m '? ~ EML P I -.~4L.EM)AL '»-,'AP

relativa aos %0 dias de férias, a ser paga antecipadamente.

DUELLJI S C"I'.I Szg:ES LTDA.

HO ASSINÁTUFIA DO EMPRIEGAOOR

FATELARM SGRAFICA SARSEIRANTE.F DIF»N

NOME OA FIRMA

jj~jjS CO'V'" C/GRS 1:XL-'-.

RECIBO DE FÉRIAS

ARTIGO 145 DA C.L.T. E PARAGRAFO ÚNICO

Recebi a quantia de Cz$ ~GM~~EF '„.,s .w-'-~L.'5,'f Dois xlx Illi1 'ljuarenãss, e nove cruz

novos dois centavos. ~~~p '4~«N«H FR /DE 'HPH~~~g correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual

dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitacão. 0.'p'

~ EÍELEMRRERRPSJ j ; 0 VI&T

PAPEL Rl E GFAFIC Fl DEIRARTE . F DIA»N
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I

NOME DA I IRMA

DUELLUS COi)" "')0"S LTD'L. "idLTHIZ U

NOME DOEMPREGADO

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS
Chlt VI - Tl I LILO II Dh CLT. Dl E. -.11 No 5453 Dl I 51443

F ALTI RAC615 Do Dl c. I I I '515 Dl. 134 )977
ART. 135 DUA C.L.T.

CARTEIRA DE TRABALHO

)j1
.

T ~*
TUI')DOA 'LINDALV~ zZP~PRL 1(UI(""S '6364 07 :-Ué/31

PE RIDDO DE AOUISICÁO PERIODO DE GOZO DAS FERIAS DATA C RETORNO AOSERVICO

DE 0 I 03 69 31 12 P9 09 P2 í90 11 03 9

REMUNERACÁQ RASE pARA cÁLCULO
FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO BASE MENSAL HDRÁRIO TAREFA OU T R AS

2 . 004; 37

DEDUOÕES:

iNPS 7 Cz$

! R EM U N E R AÇAO Cz$

Az't . 7XVZI CP88 Cz$

SQMA Cz$

l.ó70)40
556,60

IR. NA FONTE Cz$

Cz$ 176,16

LIQUIDO A RECEBER Cz$

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando é sua disposição a importância de Cz$ ~.M 'Ee+MA ~.:, a~PC™.
(Dôis "éai1'„"1ãuárenta-.é;riowe~cruáâãos~s,g4oi~a. centavos~~-x-x-'x»'x-xq'elativa

aos dias de férias, a ser paga antecipadamente. ~ J ~

slcA 4
/

eh ) U~
DU ''C'.:PLC "Ni S LTDA ~

ASSINATURA DO EMPRRGADOR

PAPELARIA E GRAFK BAHDEIRAHIE . F EMAMI

NOME DA FIRMA

DU~HUS COHH-CyERS LTDA. EFIUE.TH?Z E

RECIBO OE FERIAS

ARTIGO 145 Dh C.L.T. E PASCAGILAFO ÚNICO

Recebi a quantia de Cz$ ~ 'O ~T T~R(DOXS-Zai1 MãtZILCenta e. ZZOVe-CZTZSaãOS 3

novos, dois centavos. x-x-x-x-x-x x-z x x z x z x z x x I correspondente
as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi ern tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitação.

I 90

DIULL'I"- C- ;-D-NB —-

LZWH TP'+Ews sPDHITDE NISTO

PELARIA E GRAFICA BAHBEIRAHTE - F IMMM
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LFML D IRIJ A

DT ~T'S 001)z P".CjGP'S LAR&. ~
'"i''-'. EJZZ II

AVISO PRéVIO DE FéRIAS
cAP. v)-7 11 uLD 11 DA c L T. Díc.

LEI 

)Ho 3453 1)I'1-51443

I'LT í R A( í)15 DO DI C. LI I
A" 1333 Dl 13 4 1977

ART 135 DL I LT

NDMF DOEMPREGADO

I'~"'-EI~. I)TT&ZS D" C.ER')'~0
CARTEIRA OE I BARALHO

33994 86 26;( 29

PERIODD DE *OUISICAD

DE 01/01 89 31 12 89
/ A

PE RIODD OE GOZO DAS FERIAS

09 0" 90 11 03 9
DE / 7 A / /

REFAUFEERACÁO BASE PARA CÁLCULO

DATA OC FIETORNO AO BERVICO

1: 03 90
/ /

FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO BASE MENSAL HORARIO TAREFA OUTRAS

2,907, 66

DEDU00ES:

INPS 8'z$ 310, 16

REMUNERAÇAO Cz$

Cz$ 6 22

SOMA Cz$ .8 6 88

IR. NA FONTE Cz$

Cz$ Cz$ 310E 16
+

LIQUIDO A RECEBER Cz$ ~ . 66 2+&&

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando ã sua disposição a importância de Cz$ É.":"-: 4-:.~efIgjEEBI+~~B56 „BV ~
&1rêsi~"Tãuinhentt3s wessentaEeeeis Ewruz o~e~ tztrosEEésetaatáseíãois ce ve

ãP.SMIMK+KMEEHTBMEFl~jp.+)JLABAR

relativa aos 30 dias de férias, a ser paga antecipadamente. : Oci 01 90

I)l/EE)Z/E %PB'~5
" ocçc=s LToá.

PAPELARIA E GAAFKA NIHBDEANIE . F D)AEII

NOME DA FIRMA

ZVZr VS CDI&P C)„lPS 1ZDã U~TIZZ"
RECIBO DE FCRIAS

ARTTGO 143 DA C.LT. E PARAGRAFO ÚNICO

Recebi a quantia de Cz$ ~G3R566P72~M. QreS IZLL14gtziZLhetttOSP aeeSen S e Ser

~ossos'toPvoe setenta'e ãoits cet.tatvE)II.*Mc-x-x-x-x—x-xl correspondente
as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi eEn tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitação.

05 / 02 /90

VISTO

PAPEIAAIA E GAAFIC I NDEIAAHIE ~ F JD IU
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NOME DA FIRMA

ZV-Z&VS COEVBC&D:S E,=DÁ. ". LTZ

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS
CAP. Vl - Tl I'DLO II Dh C.L.T. DI.C. LI I N 5452 Dl I 5-IV43

I! h L) LRA( í)1!5 DO DIIC. LEI ICD 1535 DI.'3 4-1977

h RT. 1 35 D R C.L.1.

NOME DOEMPREGADO

EUNICZ BC12IG Tl=" SOEEQ
PERIODO DE ADUISICÁO PE R IODO DE GOZO

CARTEIRA DE TRABALHD

23231
DAS FERIAS

SERIE *H P H

001 26z) 0
DATA OD RETORNO AOSERVICO

01 / 01/ B 31/ '

/
B9 09 /0 $0 1 / 03

REÁÁUNERACAO BASE PARA CALCULO

12 / 03 PO

FALTAS IN JUST I F I CA DAS SALÁRIO BASE MENSAL HORÁRIO TAREFA OUTRAS

E.M * „. T, HM.PAP PA'W I

2 907 7'66

DEDUÇOES:

INPS 3'z$
IR. NA FONTE Cz$

Cz$

REMUNERAÇAO Cz$

Art.7XVIICFBB cz$ 969

SOMA Czs B

310, 16
Cz$ ',~ z566,?2~

LIQUIDO A RECEBER Cz$

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-âo concedidas férias relativa ao período

acima descrito, ficando â sua disposigão a importância de Cz$ ~a+O'1 ëif'U ~~+B566B72@ZC
~.2res~~uizzhentós ~zessentagsjaez„crttzéãos~vos,B.'zseteLat@e@dofse

relativa aos dias de férias, a ser paga antecipadamente. 08001. 0

Ita-R
OS

DU O'S CONF- COES LTDA.
I

UÁI ASSINATURA DO EIMHTEGADOR

PAPEMRM SGEAFIDI BANDEIRANTE ~ F IMAIM

NOME DA FIRMA

EIC~IEES COE)H.CÇG'S ET~nL "LLE~~'

RECIBO OE FÉRIAS

ARTIGo 145 DA c.L.T. e PARÁGRAFo ÚNlco

Recebi a quantia de cz$ . '~ I,.
~

res e)z s seSserA a e se

crLLzaãos povoas setenta e dois centavos. x-x-x-x-x-x-x ) correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi ~ tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitacão.

qn-'ê / 0-'-

2é~z~- R~ S~~~ ac
"'"- — -v ES LTDA,

~Oliva RTVaaBR)D EE)P~RGL J VIG

PAIEIARIA E GRAFIZA AAHGEIRAHTE - F IDAIM
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NOME DA I IRMA

DU~JS COii: "'C(LJ'.S I. DA NilUL FIIN

NOME DO EMPREGADO

AVISO PRÉVIO OE FÉRIAS

I AR Vl- Tl IDLO II DA C LT, Dl C LI I N 545 Dl I 511743

I: A LTI. RACÕl:5 DO Dl C. LEI TFio 1535 Dll 13-4-) 977

ART. 1 35 D L C.L.T.

CARTEIRA DE 'IRABALHO

PERIODO DE AOUISICÁO PE R IODO OE GOZO OAS F IRIAS

VM'ãf7"I ZZZPZIHA h~SQUI3.4 . ",:,„:"- 337ó3 00ó 264 8
DATA CC'ETORNO AO SERVI CO

DE01 /03/89A31 /12 / 89 DE 9 / /9 A11 / 03 /9

REMUNERACAO BASE PARA CALCULO

03 /9(%

FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRiO BASE MENSAL HORÁRIO TAREFA OU T R AS

.I 2 . 907„ 66

DEDUCOES:

INPS Cz$

10J/12 REMUNERACAO Cz$

.'Lrt.7XVII CP88

SOMA CzS

2 . 4 23, 1 0

807P70

3,230 80

IR. NA FONTE Cz$

Cz$ Cz$ 258,47

LIQUIDO A RECEBER Cz$

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período

-'-""'""""- "" "'"" "--'" ' '*"O'-ESSES@ia"-':"'FS
(. DoksMiíÉ1&ótrecéntos~weteFnta~úkkoi.szGFérLLzMoa BLIA otroi ~~ta!a+tresexf a-

relativa aos 3 dias de férias, a ser paga antecipadamente.. 3r

DU LLU'S CONFE"„OES LTDA.

PAIEUUUA EGRAFICA BANDEIRANTE F MIFIM

PIT/
ASSINATURA DO EAMRMGADOR

NOME DA FIRMA

D~US COi1 H ClvÕ P S I; DA UL w : -ZZ N

RECIBO OE FÉRIAS

ARTIGO 145 DA C.L.T. E FARÁ GRAFO ÚNICO

Recebi a quantia de Cz$ -
'

~ 972 E 3) .- ( Dois mi1 novecentos setenta ê aoá.
- c~e os novos, r3ztta e-trss centavos. x-x- -x-x-x-x.-x-x correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual

dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitacão. 02 PO

~C O~& FP ZC-
TPR Tj UR IPSSINATCDIEFODõLZPRLREADO

VIR

FAFEI Rl E GRAFE'* PEIA I IE ~ F Dl IIF



T

P

e;„. ~~

"-':.. o



N ML Da&IRMa

ZU~US COI~ "8CI;õ8S ZG'I7A. '" '.ZRTG

NOME DO EMPREGADO

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS
c Ar. vi - TI TOLO II DA c.L T. r. : C. LI i I

" «53 w i -5 i 4«
I'. ALTERACOI:5 DO Dl:.C. L' N 7535 Dl 13 4 III77

ART. 735 DA C.I .'l.

CARTEIRA DE TRABALHO

264/48
PERIODO DE AOUISICAO PERIODD DE GOZO DAS FERIAS Da DO RETORNDAOSERVICO

DIC1 y3 /89A 3-L/ 12/ 9 DE 09 /0 / 9 A 11/ 03/ 0
REMUNERACÁO BASE PARA CÁLCUlO

32 /03 / 90

F A L T AS IN JUST I F I CA DAS SALARIO BASE MENSAL HORARIO TARE OUTRAS

2.004,37

DEDUÇÕES:

INPS, 8~~ Cz$

IR. NA FONTE Cz$

Cz$

REMUNERAÇAO CzS

Art.7XEFEI CF 8~ 278&40

SOMA CzS 1.&3 60

89, 0.
CzS

LIQUIDO A RECEBER CzS

ILLAO@'omunicamos-Ihe

que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao per(odo
acima descrito, ficando â sua disposigâo a importância de cz$ 8a",-'EIRas%&p~4ls, 1. 4sgl~T'.;.".

. 3I'&Mm~~te'Rs;:t1ttatro "crttsacIos~Yús, Iloineoanta~.e.Giiste~antavos~'elativa

aos 3 dias de férias, a ser paga antecipadamente. 06. 01. 90

OIIC Lt/I5 COIIPCCIF::S LYI3/I ~

AZA GA RSGRDGJAALF ASSINATURA DO ERRPREGAOOR

FAISCARIA E GEAFIDI EAHBDRARTE . F DIAEII

NOME DA FIRMA

ZUZUUS COIGIFZCÇ088 IHlk.
RECIBO DE FÉRIAS

ARTIGO 145 DA C.L.T. E PARÁGRAFO ÚNICO

Recebi a quantia de Cz$ -,,~~='1 „0~4 s 51 Rã~~LI 'Ltat Ril'3rinSEs,e EZIZatZz3 'OrLTSMos'Tros,oinoenMa

e Lua o ntst3ros.c4+G&d&&&~g&GENE&e/c~~U p GFGAey ~D'orrespondente
as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitacão.

DD / 02 /90

]~ 'I- ( í )- I ', ; W ~F-',I/ ~~
Lzu - A'.'v u JLRJZA UE~ADÁIPIGE VIR:

~APEMAIA I CRAFI& BARBEIA HTE F DIPAU
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'~p

0

"a



E DA I IRMA

D:T'LLUS cúl)F 'c&Õ" S LTDA "i!IIATOãZ"

NOME DO EMPHÍGADO

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS

CAP. Vl - TITGLO n l)A C L T. ni c '
l N '433 l)l )-3 ) G4)

í AL1)RA(Í)I 3 no I)l c. I I : AD 133) l)l 13 4-)977

ART. 133 I ''.l..1,
CARTEIRA DE TRABALHO

AIITO&ITA SOUSA DIAS "."

PERÍODO DE ADUISICAO

5704 6
PERÍODO DE GOZO DAS FERIAS

003 - =/./26
DATA .. : RÍIORNO AO REAVIDO

DE 01/01/89A31 /12 /89 DE09 /02 /90A11 /03 9
REMUNERACÁO bASE PARA CÁLCULO

12 / 03 / 90

FALTAS INJUSTIFICADAS SALARIO BASE MENSAL HORARIO TAREFA OUTRAS

,
t éi4'" í. - 2'907,,66

DEDUÇÕES:

C $
310'16

IR. NA FONTE C2$

REMUNERAÇAO Cz$

Az't 7XVIICF88 Cz$

SOMA Cz$

2.907,66
969,22.

3.876 88
30&13

3. 907 &
01

Cz$ Cz$

LIQUIDO A RECEBER C $
~f

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao per/odo

acima descrito, ficando â sua disposigão a importância de Cz$ P' "P%LI&é2~ B', i,
jixesani1",~4ntoséió~~seisjé~s~vis,~i~s~, '"

ó
relativa aos dias de férias, a ser paga antecipadamente.

E 0

'.TOA,

ASSINATURA DO

PA«LERIA 1 GBAFKA RAHDEIRAHTE ~ F MIAM

NOME DA FIRMA

~LUS CorVDCq5~S LTa-". IFIÍATWZ «

RECIBO OE FÉRIAS

ARTIGO 145 DA C.LT. E PARAGRARO UN)CO

Recebi a quantia de Cz$ ' 596R85~~&,''TxeS.„'Iail" @ihhantOS ~™Vent8'8 SeiS'
azados novos oiténte e cinco centavos. x-x-x-x--xx I corre pon e" e

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual

dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitacão.

0=, / I".2 /o

I C— '!
~i. OifT AER)RA&RA DEREM LPEH&oo

' -.--S LIíh

~APEL Rl* E Gl AFIC I HDEIR*HTE F ID«U
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~o&

qQ
P4
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NOMI DA FIRMA

JíJHTLUs ccl; . «'CíÕ. s 1T&i

NOME OO EMPHEGADO

'fbuz& co)fcwlrxo Ozz~RR szrvx '

1

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS
CAP. Vl ~ íl I I LO ll OA C L T. 1)LC. LE . N" 54 L 3 I) I I 5 1443

I' I 11 RA C()l 5 l)O I) I C. LI I Nc . 535 Ol I 3 4-1 977

AR1. 135 DA C..L.1.

Caa)EIHa OE IaaaalHO

264 2 oc

PER IODO DE AOUISICÁD PERIODD DE GDID DAS FERIAS DATA DD L: DANO AOSERVICD

DE01 / 03/ 89A 31 / 12 / 89 DE 09 /0 /90 A 11 /03 /9
REMUFJERACÁO RASE PARA CÁLCULO

12 03 / 90

FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO BASE MENSAL HORÁRIO IAREFA OU 1 R AS

10/12 REMUNERAÇAO Cz$

Mt. VIICZ88 Cz$

2.42 10

8 0

DEDUCÕES:

INpS 8I'z$
IR. NA FONTE Cz$

Cz$

') o«Du )47

Cz$

LIQUIDO A RECEBER Cz$ I

258,47

3. 092;85 ;

SOMA Cz$ ~ 2 0 80— 120 52
3 351)32

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando â sua disposigão a importância de Cz$ 4+~

"
ML '~r &FI :;.3 092 85

ÍX?SBMBCLEDDVVMBRBBle)DSBVBSDSBÓOBDMVOAB'ES~+4'BSDIIO ÓBDRSVOSMR]

relativa aos 30 dias de férias, a ser paga antecipadamente. Gá.01.90

I

641 C)C-

I, ~Z~ CW Xe" %~B/ Srr.Vâ.

DU LU'S CO:,'FL CC:: LTDA.

ASSINATURA OO EMPRECMLODR

FAMIARMSGBARCA MRBEIAAFIE.F IMAIU

NOME DA FIRMA

Á)U~TUS cOI)z ':cvÕZS 4'~1 "M~Z
RECIBO DE FÉRIAS

ARTIGO 145 DA C.L.T. E PAR%GRAFO ÚNICO

»L

Recebi a quantia de cz$ -'»-s)~g.+92,85'4 f Tzêâ tai3. noventãae ãcliâ cruzaãoâ
nOVOS Oitenta e CinCO CentaVOS. C-C--X-3C jrvZ sc'~ & 3C 3C ) correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitacão.

0

I'I 1J;» a -
/»í)1 : Pí„~ CI n n L

'IJISSIIIAT VILA)ITL)ll ÁGADII ~ I j

I*II'*RIA EGRAFIC 1 RKR FTI ~ F UIMU



P

~o
'P\ t&c~
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NDMI' FIRMA

g
AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS

CAP. Vl- TI1ULO II DA C Ll. DLí Ll I NDE4131}l I-E lú43

L ÁLTI RA(015 DO DITO LFI I:" 1535 Dl' l 4 1õ77

ART. 135 0 I, C.L.1.

CARI FIRA DE TRABALHO

18919
PI ff H}DO DE AQUI}ICÁO PE R IODO DE GOZO DAS FERIAS

NOMI DD IMPR(GADO
FE RTRTI"

IE/Á7IY J/ÁCII~ZG I}AS"l } M 001 2 64/4N
DA}* MT RETORNO AO 5ERVICO

DE)1 /01/89A31 /12 /89 DE 09 /02 l)0 All / 03 90
REEEUNERACAQ õAsé PARA cALcULQ

03 / 90

FALTAB IN}USTIFICADAS SALÁRIO BASE MENSAL HORÁRIO TAREFA

õ,
' ."907, 66

DEDUÇOES:

INPS 8ÍD Cz$

IR. NA FONTE Cz$

REMUNERAGAO Cz$
Ser.7 XVZ1 CZ 88

C $

SOMA Cz$

ZOTÁÁL

2. 907, ú6

969,22

3.87G,88
c

3. 907, 01

Cz$ G $ 310,16)

LIQUIDQ A REGEBER cz$ A=D ~ 596õ85 EA~

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao per/odo
acima descrito, ficando â sua disposicão a importância de cz$ ~ve~M+~FÁ~~JJRTõ396PQLi~
g&ss~ ;

" tós~mmtatis~Pzs&slanuraclo~í.- s -'-oitents'-'e'I oíri00
relativa aos dias de férias, a ser paga antecipadamente. 'D8 01P00

OU ''" LHLF =-' 'OA

A. ASSINATURA OO EMPREGADOR

PAPELARIA EGRANCA BARBDRARTE ~ F D)PMI

NOME OA FIRMA

l'S CGh H I ClvÕÁ.S LTDA

RECIBO DE FÉRIAS

ARllGO 145 DA C.L.T. E PARÁGRAFO ÚNICO

Recebi a quantia de Cz$ -":-',„,. R IINGM tUR X'eS Ci; entoS nOVen e SSiS
cz"Mssclos tlovosg o&MMtss e c1Lco cez. Bvos jjjopgjpfLíj+j~fP~.,ef,-QQ correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi sn7 tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitaoâo.

02 / 90

CF ~Li,) Tj}, I, IE TLD}„- LLA I

VISTE

I PE}ABI E GBAFIC P HDEIB RO ~ F }}}AIO
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NDML DA I IRMA

D .::LUS CO), 'CL,,V"'S I
AVISO PRÉVIO OE FÉRIAS

CAIA vl - Tl I DLD n DA G.L T. DLC. :I'I ND 54&3 Dl I 5 I U43

L Al TíRA('í31:5 DO DIIC. LI:I " 1535 DL I )-4 191

ART. 135 D s C.L.T.

NDME OOEMPREGAOO

CAPELOS H3z.=. 0 Dâ. SILAS"„"..'E

R IODO DE ADUISICAO

CARTEIRA DI THASALHO

66087

PERIODO DE GOZO DAS FERIAS

01 -" 04j.4

DATA T.'FTORNDAO LRIHCO

DE01 100 $ 9 A 31 y
12 í69 DF 09 í02 í90A11 y03 '$0

REMUNERACho BASE PARá CALCULO

lg í 03 í 90

FALTAS INJUSTIFICADAS SALARIO BASE MENSAL HDRARIO TAREFA OU T R AS

DEDUÇOES:

INpS 6) J4 Cz$ 124

IR. NA FONTE Cz$

Cz$

07/12 REMUNERACAO Cz$ 111) 26

Xrt 6 Cz$ 16

SOMA Cz$

124,73
Cz$

LIQUIDO A RECEBER Cz$ .-

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando â sua disposição a importância de cz$ ', -';"~: v@3.'N4$4323.'-'~H"'A

H"aFPANPRHSNRHAJAL51 AHCHNM w SALGA *~ J)APEAR«~HF~L~ 4,,
EHLtm;.mi3. " atrocentosIL~ta., e ueAL4ro'oenwaãos Moveé,, te$eéximma1

relativa aos ~0 dias de férias, a ser paga antecipadamente. 0 .01.90
os )

DU LULS COIIFBCQCES LTDh.

4 ASSINATURA OO E MPMEGA DOR

PAIELMM E GFAFNA BAHBORAHTE. I DJPIO

NOME DA FIRMA

DUAS COZIA~ivDHS LTDA..

RECIBO DE FÉRIAS

ARllGO 145 DA C.L.T. E PA3CAGRAFO UNICO

Recebi a quantia de Cz$ - - ~ ~ ..':--. ' '( Hum m3-1 .gtleMOCettWIa tXXZlbst' 'ILta
c~aãoe zlovosE Uz'~tzL e tzm cectevoe +~,G+p~++~~&~Wz correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitaCão.

3+SINA. IIR DR+LIPREEADOL ', ~T '.'.
~ ) í5~

"''OP

PAPELAAI E CEAFIC I BFIA TE ~ F MIMO
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NOME DA I AUA

DJ~DDS CO'IZZC 'I0 IFTDP ~ Ni)UI.ZFZ'

AVISO PRÉVIO DF FÉRIAS
cAP. Vl - TITULD ll DA C.L T. Díc. :1.1 No 545 Dí. I c l o43

F A LTíkA(Oís DO DIT'l'I A 'L'535 Dl 13-4-1477

ART. 135 D) í'.L.T.

NOME DD EMPREGADO
*MF S

LTUVZHCIÍ.IA EDSON DZ C/ZVLTUHO

(ARTEIRA DE TRASALHO

04201 43 :- 64/22
PE RIDDO DE AOUISICÁO PERIODO DE GOZO DAS FERIAS DATA DC RI TORNO AOSERVICO

DE 01/01/89A 31/12 /89 DE 09 /02 /90A11 /03 PO

REMUNERA4ZIO RALE PARA CALCULO

12 /03 90

FALTAS INIUSTIFICAOAS SALÁRIO BASE MENSAL HDRÁRID TAREFA DU T R AS

2.907)jó

DEDUÇOES:

INPS 8I" Cz$

IR. NA FONTE Cz$

Cz$

REMUNE RACHO Cz$

âz't7XVIICZ88
Cz$ 9ó9,22

SOMA Cz$ .87ó,88

310, 16

LIQUIDO A RECEBER Cz$

'omunicamos-Iheque, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando â sua disposioão a importância de Cz$

A) ~ .

relativa aos dias de férias, a ser paga antecipadamente. OF 01 ~ 90

I
F

T D

D IFLU S CC FECCC~ LTDA

ASSINATURA DO EMPRDGAODR

PAIFIAAIA E GAAFKA SARDDRANIS . ~ DIMU

NOME DA FIRMA

DCZLLUS COÁIZZCg OZS')IDE" . 'ND 1HI Z "
RECIBO DE FÉRIAS

ARTIGO 145 DA C.LT. E PARAGRAFO ÚNICO

Recebi a quantia de Cz$ w % ', R- '-:-='-. ;.(- en B Ses
O~pgãOS'LOV08 ~ ', Setenta B ãOiS Cettta&B . X-X-X-X-X-X-X--

) corresPondente
as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi en tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitaCão.

02 /90

~.....c í
UT L

PG 'T ASS DSTUPELE4 EEPR~ERDOÁFA I S '~I

íí

VISTO

OFEGARIA I GRAFE' ATIRAI TE I IH.NIF
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TOM I [ A I I HM A

gU-„-,TUS CC!q)7 =0 "5=S LÁBIA'. H!ULTHIZN

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS

cAP. VI ~ Tl IL)LO II DA ('.LT. Ol (3 .' S E4(3 I)l )-.L IR43

I'. ALTI.RJ)C()I S l)0 I)l (3 111 N' '3( l)l 134.1977

ARI'. 135 OA .L.1.

NDME Do I MPREGADOr BF.

"PZZIHPA TííkPZã. IIA S LVJL

PERIODO OE AOUISICAO

CARIE IRA DL 'I R A RALHO

11412
PE RIODD DE GOTO DAS Ff RIAS

89 09 02 q0 11 03 9
DE01 /03/ 9A / / DE / í A / /

REMUNERA(AO ))ASE PARA CÁLCULO

013 2-4j32
DATADO I)TORNO AO«INDICO

12 03 9
Í /

f A LIAS I N JUS T I F I CADAS SAL«fHO BASE MENSAL HORAHIO IAREFA OU T R AS

; so E "!FLE MAU(L „i'MEEQ&élQZ-"
2. 0Õ4.,(37

DEDUCOES:

INPS 8 Cz$

IR. NA FONTE Cz$

Cz$

REMUNERAÇAO Cz$

10/12 Azt.7XVIICF88 '56 80
Cz$

2 ~ 227 s 20
SOMA Cz$

178, 18
Cz$

LÍQUIDO A RECEBER Cz$ ' 02 *

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período

acima descrito, ficando â sua disposição a importância de Cz$ .

~'~%~«éXN049R'0~2'&,'tgj18xezztes

"+..Izovsãoxtzz8d08 xiovo8 Rpd~ezztavo~~g-"x-~-q
relativa aos 30 dias de férias, a ser paga antecipadamente. 0 -01 ~ 90

ãI
n'ZP. ZIIfBX"~~EX""'Tt SILV

DUAL J'" CC.".-=CÁLC:- LTDA.

ASSINATURA DO EMPIBEGADOR

FAFKLAAIAKGKLFKABANDDKANIK.F MIAFII

NOME DA FIRMA

I!~LUS CO!Ll HLCgQ S LEI " ~EHIZU
RECIBO DE FERIAS

ARTIGO 145 DA C.LT. Z PAZIÁGRAFO UMCO

Recebi a quantia de Cz$ ~..-: -,-.. ~~ ',-UR(~.-~.~~-.==
corresoondente-X-X X-.X X

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual

dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitagão.

02 00
I

r
Á

(-, o ~ - 'l)-. n'
. LNAINARURJE)IF EUPFIEL,ADO DIST

~AFEL Rl I CRAflLA K HDKIK NTK ~ F Tf\RIM
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NOME O FIRMA

NOME DD EMPREGADO

HELOISã., P~PA SQfTML ~A~ "'-"

AVISO PRÉVIO DIE FÉRIAS
cAP. VI - TITlILG Il DA c.L.T. Dri LLI N 5452 DI 1.5 1943

R AI TI.RA(ÕLS DO DIIC. LFI 1'" 1535 DL'13-4 1977

ART. 135 D,l C.L.T,

CARTENIA DE TRABALHO

29513 0 014 61672/P ~ 4
PERÍOOOOE *OUISICÁO PERÍDDD DE GOZO DAS FERIAS DATA Ol RETORNO AO REAVIDO

D01PB(9 31 12 69 o9ío-í9o 03

REMUPÍERACÁO EIAEE PARA CÁLCULO

12 03 90
I

FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO BASE

'4 ''.If~/s"
2 .004 5'37~.

MENSAL HORARIO TAREFA OU T R AS

PPOP.05/12 .. ~ ~ ~ . REMUNERAÇAQ C $

LLE.7&XVZICZBB
C $

835E15
. 278,38

DEDUÇOES:

INPs Bz'z$ 89 06

SOMA Cz$ 1.113,53

IR. NA FONTE C2$

89,06
C $

89,08

LIQUIDO A RECEBER Cz$ ~~ 545~~

Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período
acima descrito, ficando â sua disposição a importância de Cz$ .@N924RR45ê(HEBD 3KLRE
&e,„gCf52E~UAZRO;XKELDOSWOVpS@RQ ~COÁCEH2 VOS „.~)

relativa aos 3 dias de férias, a ser paga antecipadamente. QB 01 90

OI Sã.'"P"~PM~R

~ IELABIA E GBAFICA MNBEIEMRE I Ll)AIM

a5~
éêffiO' Itda

NOME OA FIRMA

IsdB
allEEs

Confccc6RR

RECIBO DE FRRIAS

ARTIGO 145 DA C.LT. F PAR+GRAFO ÚNICO

' quantia de

'HOVOS E QUJLP~~M CINCO CKCTMOS =) correspondente
as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi en7 tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitagão.

Oo ( 9

T
N

!

'ISTO

FAFELAAI E GAAFIC I ABEIRASTE ~ F DIMN
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HI ME I,A I IR ~ A

ofccíI
D EIIUS

AVISO PRÉVIO O(E FÉRIAS
CAP. Vl-TITULOD DA C L T. DEC tíí N 545 Dl IDO(443

E A LTLRACílís DO Dí C. LEI TAO 1535 Dl: 13-4-14,1

ART. 135 D A C.L.T,
NOME DOEMPREGADO

~ZABZTZ IékRQUES
PERIODO DE AQUIS(CAD

CARTEIRA DE TRARALHD

32992
PERIDDO DE GDEO DAS FERIAS

000 61872/z .11
DaTA GP RETORNO AO SERVICO

DE01 í08í89A31 í12 í 89
DF

09 io 19o A 103

REMUPEERACÁQ RAEE PARA CÁLCULo

12 03 í 90

FALTAS INJUSTIFICaDAS GALAR(D SAEF. MENSAL HORÁRID TAREFA

2 . 907, 66
rME- "+~' IO««LI,T«,'RRRE. «Iaeíq«

DEDUÇÕES:

INPS 8'z$

PROP. 05/12

129,23

... REMUNERAÇAO Cz$

7 F&vIIcz88 cz$

SOMA Cz$

1.211,55

403,85
1.615,40

IR. NA FONTE Cz$

129E23 129,23
Cz$

LIQUIDO A RECEBER Cz$ ~~
Comunicamos-Ihe que, de acordo com a lei, ser-Ihe-ão concedidas férias relativa ao período

acima descrito, ficando á sua disposicão a importáncia de Cz$ ZH486&17+(HGKgKIifEp+5gth'+QSãT~~OS

ROXTZFZL! 3ZKS I, PfOVOSQ'"IX@ZSSEZEi~7ÕS@-.
3

relativa aos 30 dias.de férias, a ser paga antecipadamente. '8 01 0

iZ Z'UMMTR" ~ INAT A R

PMEIAAIA E GAANCA AANDEIRANTE - F Dl«IH

NOME OA FIRMA

de'
g„, Coafccgo

RECIBO DE FRRIAS

ARTIGO 145 DA C.L.T. E PAEEAGRAFO ÚNICO

R q q I' C 1 AM~ESG Át«- " (~JELD+UEOEESDCSRSOS:a(- -;4~%4 . M=z~re- I 'PPPL
~+OITKITã.rSrS:S CESZ~S ZOVOS 3 3ZZ~SSZ~PEjf-CKKkVOS áxx ) correspondente

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi clín tempo hábil ao qual
dei o meu "ciente".
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitaCão.
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IAPELAEIA E GALFIC PAHGERMIHE - I DIMN
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CrNCILIAí„7tr E JUL

GAMENTn DE GDIANIA-G0.

Processo ne 1010/90
Audiência 1B/09/90
Recte. : SIND. 0F. ALF . C" N ST. TRAB. IND.

Recda. : DUELLUS CnNFEC(DES LTDA.j''Q PAR/i í (QN'$
&Df&eg

GGl~ ..: - uQ.
MM. JUTZA:

crMF. RnupAs Gn.

3.
Vi~m ~ Qec~e..

Lun

l~ la

A RECLAMADA, devidamente qua i '

n~s presentes. autos, via de seu rrocurador e advogado que adiante
assina, comparece junto a douta presença de V. Exa. para dizer
e, no final requerer o seguinte:

como se trata,, apenas, de peça infor
mativa,, a título de reforço de argumento, requer seja determina-
da a juntada nos presentes autos,da fotocópia do Diária da Jus-
tiça da Uniao nQ 14B, do dia 02/08/1990, que publicou Ementa

pertinente a matéria em discussão nos presentes autos -SUBSTITUI

pRncEssUAL-,

Nest~s termos
P. deferimento

Goiânia, 05 de agosto de 19on

í'p/
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iário c.a. usi,ica :,"„:.
ANO LXV — N'. 148 QUINTA-FEIRA, 2 DE AGOSTO DE 1990 BRASÍLIA — DF

Sumário Secretaria Judiciária

Página Subsecretaria da Primeira Turma
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1". Região
2.'egião
4.'egião.
5.'egião
BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL — Secão Judiciária do
Distrito Federal (1.'egião.
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO..................
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL.

TRIBUNAL MARÍTIMO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITÓRIOS.

Expediente Forense .

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
— Sesão do Distrito Federal .

EDITAIS E AVISOS..

16297
16297

16310
16387

16387
16398
16411

16411

16412.

16412

16444
16445

Divisão de Coordenacão de Julgamento

Pauta de Julgamentos

ADITAhENTO A PAUTA DE JULGANENTOS

Detecmino a inclusão do processo abatxo r tlac
na Pauta de Julganentcc de 07 de AGOSTO de 1990, TERESA-FEIRA.
14too horas, podendo entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões
segsentes, ser Julgados os processos adtados ou ccnst.ant.es o
já publicadas.
Ac B9.01.23659-1/DF — Rel. JUIz cATã0 ALVEs. Apte: carxa Econõmi
deral — cEF. Apdot José Eduardc carrezra Alvim e cõnluge. Advs:
cides de Souza e outros.'r. Rubens de Barros Brisola. Rec. Ades
Eduardo Carrerra Alvim e Conjuga

PUBLIOUE-Ss. REGISTRE-SE
Brasilra. 01 de agosto de 1990

ionado
as

subse
Pautas

ca Fe
Dr. Al

Jose

JUIZ EUCLYDES AGUIAR
PRESIDENTE DA PRIVIEIRA TURhA

Tribunal Regional Federal
2'. Região

1'. Região Dardo irirxrvnie
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SEÇ/3ÉO Íi

DiÁRiO (3Á l(JSTÍÉ Á

voto do Juiz Relator que restou vencido quanto a aplicação do Dec-l.el2322/87, juntamente com o Juiz Revisor; quanto ao recurso óo reclaman-te, negar-Jhe provimento. Dive r?ia, parcialmente, da fundamentação oJniz Libanio Cardoso. Em 15 de maio de 1990.
& I-3!71/88 — JCJ de Cu)nbâ/: 7 — C4c. 'n T&v- n 14(N& '4)

&
fn& n : Ju)z 4lceu Portocer e o4 &n ~ : Jui" L&bân&o En d4'fn& ~ : J& )z S bani&X N& h fv n&lnn&I & o ant\: CFNTPATS 1& E&nl&'( tn& Nof ff DT (NAS&l '»— '&nnnnu&nTn«r& iuu : 8(NO(CAIO (&&) & I(&n(» N &n&&í(&n N,, IN&' Tr &A I f ímf .,I/ELETRIC&. D& II n I&' 4& An ( n( 4;r&,(f 4) n; « &v& E I NSEPVICOq Df Fn& OT('9 Dn I ~ 'An;& I'( »'n

& I,&'. ;4 fv. D . /H&e ~ ( nr& co óe (.Dr. Ped o L n I 'no gel(n
& Ch t v

ín ntn& Substitui So Froce &n&. 4 . b.t»
& cnn r n.enn& I nlaqf»mn se o ev&ntn e p esn* & « I &n '. á., ó& ((( &. í, n

e. o .e tida. &n&g&n&o e&r man n &n &. Vao q&n no = & &I - de
e t&daós e soc&nt& a, o Ie &to d) l&rn XXI d, A t. ((. ó, Con t& t. h
óe IV04, q &n impede n eubntitviçno o oce A& n& gene& c d 9 o& 'n&n
)ame&s moendo ser e& trnid do &noivo I II, &n &. 0? ~ n ( &* N n
0 d&sron&tivo dc in n n XX', ó ( ~ &. ' cn nl»n o 4 . (r & C C.
Nno a n& tov & nn o tento co ffnv*or (o o. oo n t, cn c& &

7.?'8/8 &. s&s que hh n &) &o re oqnón (eló Dner I -& n np .. 8nl&hn, aquela le& limitadas s bs»t &câo nu& n- . n. v*&n" e-enl rin&n t& envsm.s&do &or o&n &v * fn n oo &,&» &ul dn. u
nou )e sa festo pn n s&'-I n fo n ó « f r&d n( &nn&e-&.r. 'o&. I,ón. Aâo vera

& n o !& n tnt&t &VE u&o n nuel e
representarso not)c&ndn no

art .

513. In ( n ",& '. ( «( ) .
Dec i s : 4'san& cr mn&ovin, e ti&q &» c -,.&,

&& I &*&* &. 'n . m r& c,
nos t(rmon óo oto &fo Ju&r (ehnnl&hv M hnho í

& » , n " I & &

ncóvóho. &/e c &dos o &uives (& Inter e 6 & o &n h ecol & & m n
p&el&n& ar ds svtfnçzo do p ocenso leva&t)d., fn off:,

& I& J)&:Sebes& Iâo Machado

Fil &

n. D &u-ne po su & tr & n O n In &c r. dn
Tulqa & o n Jul(n Guilh n& n I if . Dn, ~ n », - », „,, ~rn'n &'f ( oto dv d. e r*l o I &T 0-, I» f

30 3380 88 — iml. 4e JOJ DE GGIÂlílh - Go - (Ac. 2nT.1087 903RELATOB Juiz áiguel Setembrfno
BE(FISOB : Juxza Guilhermlna PreitaoJJIOOBBFJCTE : 4n JC J DZ GOIÂHIAWO (Ha ação movida por ISAI'EL ;.JjnZU,Z-SU JAJIZ conta'a o JRBIICÊFIO DL'OIÂnUIA - PBEFEITUBA I,"UIJICI "AT )
RECORRIDO : ISABEL JABAGUASSU JAIIDE&.'h.

Arnóbio ãe França Campos e outroFJJENTA : COIIPETÊJICIA. É da Justiça do Trabalho a cnm?etê c'4 ';. '-8 ss3dioa que versam sobre I TS. 'Iemesoa oficial &led;&rovi 10.DECISAD :Conhecer eda xem ssa oficial e, no mérito, neCar-lh& provimen-
to. Zm 14 de mal? de 1990.

RO-3475/88 — NM. 10& JCJ DE BRASILJA/DF — (Ac. ?I T. 11'.&f&/AOJRelator: Juiz Miguel SetembrlnoRevisor: Juiz Libânio CardosoRecorrente: L. S. REFORMAS, PINTURAS, COMÉRCIO E INSTAI.ACÕES I,TDAAdv. Dr. Edmilson Francisco de Menezes e outroRecorrido : PAULO FERREJRA DA SII.VA
Adv. Dr. Natanael Correia BarretoEMENTA: RECURSO. PRAZO. Estando as partes, cientes da data da publice-çao da sentença, a partir dela começara a fluir o prazn recursal, sen-do ir& .levante o fato de constar, nn &)rei sum,

d& terminação pnra e in(imaç ~ns partes. Recurso não conhecido.
o aioria, não ronhecer do recurso por Intempestivo. Venci-

DECISÂO : P r m
da a Juiza Gui lhermina Freitas que ó&.le conhecia. Em 15 de maio de 1990ao-3760/88 — MM. 2& JcJ DE SBAsÍLJA/DF — (Ac. 2& T. 972/90)Relator: Juiz Miguel SetembrinoRevisor: Juiz J. Luciano Castilho Pereiratncorren e: MARIA ESMÉRIA BRAGA

Adv. Dr. Francisco José dos Santos Mirandaescorrido : FUNDACÂD EDUcAGIQNAL Do DIsTRIT0 FEDERALAdv. Dr. Deocler.io Sousa e outroseftfNTA: PRO A.V . ÔNUS. CONSEQUFNCIAS. A presunçao relativa aos fetos aleÉ&nfge no processo, há que recair contra a parte que detinha o ônu s proe afio e dele nao se desincumbiu. (Inteligência do ar(.. 818/cLTJ. Re-desprovido.
0: Conhecer do recurso, rejeitar a preliminar a&gdidh n, no méri

nsevv ÉSÂ

negar-lhe provimento. Em 8 de maio de 1990.
36/88 — MM. 9 ~ JCJ DE BRASÍLIA/DF — (Ac. 2'. 116?/903Lltor& Ju&z Miguel Setemhrinoleer: Juiz Libanio Cardosoln&mâttente: CONFEDERAL S/A — COMí.RCIO E INDUSTR(hAdv. Dr. Humberto Mendes dos An,jns e oufrotido : HOMERO DOS SANTOS ALVFSAdv. Drh Ana Helena Geovanini ós Silva&hmmvf74( FÍRIAs PRQYA. . « , — ....

& í'.rias í
0 onus de provar 4 nno-concessão d& ferias

& d)
4», voz que a reclamada cumpriu ns for»alióaóes In?ais /h fnr n
ânev&o de ferias, rp oceóer a sua qn &t açao e anotaçao na C)r(& iraIl'.o do obreiro. Recurso provido parcialmente.mm&f~

DECISÂO: Conhecer do recurso e. Ne am&FJLgv ~nos termos do voto do Juiz Helater.par do Julgamento o Juiz Alceu I'ortoealtt
RO-4047/é!8 — MM. 7'CJ DE BRAS(I.JA IE9& I ntnr: .&» in 14& Fue I Se lembrino
Revinnr& Juiv I,nuro da Silva de Aqúlno «!"f fh(lR& ro& rent& . ; I ') HONALDO RODRIGUES VLLC)SÉY.~."&

.Ê1&

4 lv. í)&.. Robnnn Freitas Kelm. /8
; "3 SADIA COMERCIAL LTDA
húv. 0&. José Eduardo Guimarmeá,gêgfR& corri óns : OR MISII&&3

FMF)NTA : l&(&U II'ABA&'Â() SAI.ARI AL. PARADIGNA.
h&) hl&TIO & 4( I I&A 7 I 7. In&rs que se constate, Jgmgjf(trnhnihn & n& re «Ou(parando e paradigma e neçeáfh(ÉÂI& s & & don on requisitos elencados no artigo áf&ggA a»vencia d. nm so dos requisitos por si sg á. Éq&s & qnf Fnm& no, mormente quanóo se tratam de eamÍnm óifn&&n&& 4 r(plã& 4 óe vrnda. VENDEDOR. ALmc&& ri zn altera& no

& on& ratual a mudança de Joppr nta&1on pelo r(& lamante em virtude de rezoneamgnãn t&nz n& nln&m p&njufzn ao obreiro. VENDEDOR.
QBRAUO. IN&. IUÊN(,lh DAS COMI SSõFS. Cíítcúiõ. As comtgjAl i..nó)s p In rnriãmnnte incidém sabre o repoúgrujo rál.ulo, por extensão, deve obedecer a form&áncn do Artipn 7'a I.& i 605/49. Não há que se faf,fos, mnrm nfn sr estes vêm em prejuizo ao reclamane n Fa provim& n&o.

,, "J
DEcl são: &'.onh

& er de ambos os recursos e, no mérfrm&'ntu. Em ?9 de mni o óe 1990.
HO-4110/RA — MM. I '(J DF. GOIÂNIA/GO - (hc. 2&
H ln» :,Ini.- M&ru I 6&1& m& rino
h&visor& .luiz I nuro óa Silva de AqulnoRrcorr&n&r; BANCO BAMFRTNDIJS DO BRASIL S/AAdv. Drh Mar&a de Fatima Rabelo JacomAdv. Drh Cri nttana Bofrigues Gnnti joh(Recorri&f : f&nf(hf,hn DOS REIS TEIXFIBA

4 iv. f)r. Dayl ton Anchieta Silv&.ira e GL
Aóv. Dr. Helio Carvalho Sanlana e outi'f(ENTA:BANCÁRIO. HORA EXTRA. EXCE ÂO DO i 2& DO hlNao faz ,Iun A i& rerpçao da sétima e oif.ava hora, dór carpo de confiança, quando recebe gratificação',xnóa em I& i ( condizente com norma coletiva de tra&se dé provimento no particular.

f)ECISÂO: (onhecrr do recurso, rejeitar a prelfmina.da e, no mn&ito, dsr-lhe prov&mento parcial, nos tJuiz Relator. Em I? de junho de 1990.

R0-4169/88 — Mlf. 7" JC,J DE BRASÍLIA/DF — (Ac. 2& T.Relator: Juiz M i pu I S& tembrinoRevisor: Juiz l,ibnnin Cardoso
Re(orr& ntes: I'3 Ul'IS — UNIÂO PIONFIRA DE JNTEGRACÂOAdv. f&r. Antonio Carlos E. Osório e ouj&24) RONAI.DO LINDOMAR JOSÉ MARTONAdv. Dr. Franrfsco Pedro de OlfveiraHecnr& idos : OS MFSMOS
EMI)NTA: JUSTA CAUSA. ÔNUS Dh PROVA. ABANDONO DE ENPRI& mpregado& a prova óa~ncorrencia de falta ensejadorapara a && scisão controtual. 2. Para a confipura do a&(art. 44?, i, CLT), há que restar sobjamente demonsfanimus abondonandi do &mprepndo.

DECISÂO: Conhecer 4&'mhns os r& rursos e, nn mérito,„da reclamada, por maioria, dar-lhe provimento parr.ia.JuÍzes Rev&sor e Alceu Portoca&rero que lhe negavamtermos do voto que o .luiz Revisor fera juntar aos aute, na fundamentaçno o Juiz hnbastfão Machado Filhodo reclamante negar-Ihe provimento. Em 15 de maio deÉ
RO-4194/88 — MM. COMARCA DE POSSE/GO — (Ac. 2I T. 9/Relator: Juiz Miguel Sel.embrinoRevisor: Juiz Lauro da Silva de AqulnoRecorrente: FI.DHYI, — Fl,f&RESTADORA YPÊ S/hAdv. Dr. 0&oniel Lopes Siqueira e outros.Reenrridn ,IOÂO PESE!PA DOS SANTOS

/&dv. 1&r. pedro Ue lfino Machado Gomes Bor(ÍFMENTA: SENT~EN A. M~EN ÂO DAS PROVAS EXISTENTES NOS A4 fv & In 4». ~ SA &In Cndign dn Processo Civil, devejnnr s fundamentos em que analisará as questôes de fõu f && n ó& n .D&i / nãn mencionar todas as provas que 'fõv& çãn. nãn torna a sentença nula. HONORÁRIOS ADVOCATIÉ inrnhiv&I a &on&i&neção, nesta Justiça Especializadalndvorel.ícios, ressalvado permissivo legal, no tocanttmsi lencfeis . Recurso provido parcialmente.
DFcfsão& ( onh c& & &Jo re urso, rejeifar 4 preJ lmfnar áatn, iiiir-Jhe prov&menlo parcial, nos termos do voto d&É ~08 de maio ór Iáán





le JUNTA DZ CONCILIA/RO Z JULGAI4ZNTO DE GOIÂNIA/GO

Rua 88 n. 25 loanã.. Sotor Sul

poc .n i1010/90 Em 10.08.90

Reate& SIND. DOS OF. ALPAIAl~ CONSELHEIRAS
' 2R.'U3.

NA IND; D CONFZC. DL'OUPAS NO WT. DE GO.

Recãol l3RKLUS CONFECÇÕES L1DA.

Notn. 5331/90

Pica V.Sa.notificaão ão ãespacho seguintes
"J . Vista ao Recte . Int .Go.08 .08 .90.as. J.ão 2raba1ho" .

p/Direto- ãe Secretaria

1~ JCJmt.5331/90
DR.CONSZANTINO K. FILIO

Av.Goiás n. 400 S/57 Centro
'.lesta
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Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores na Indústria
de Confecção de Roupas no Estado de Goiás

Fundado em 27 de Julho de 1948 e Reconhecido pelo Exmo. Sr. Ministro do Trabalho
e Previdkncia Social, por Decreto N.o 727.634 em 16 de Agosto de 1949

SEDE PRÓPRIAs Ruo 1%-A n.o 45 - Fenos: 335-9436 e 333-5479 - Setor Aeroporto
G 0 I A N I A — G 0 I A 5

EX16Q. SH. DR. JUIZ PRZSI13 ITTE 13A ls JCJ DZ GOIÂNIA — GO.
Proc. n91.010/90.
Autor — : S.O.A.C.T.I.C.R.E.Go ~

Ré : Duellus Confecções Ltda.
Audiência: Encerramento- 1B.9.90

'LISTl' ~

Go. I .08.90(2sf)

farcos Pxo crto
Pere'ALHO

0 Autor, p/ seu advogado, respeitosamente, PEDE a juntada
da presente petição de

SUII STA BZI EC IIKi7TO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES e com a finalida-
d.e de acompanhar o Autor a audiência inaugurai,
substebeleço os poderes que me foram conferidos
pelo &utor na pessoa da Dra. Ieônia Rrachado Pi-
men.a Eueno, OAII/GO.B452r a qual deve e pode
prqticar todos os atos que entend.er necesarios.

Termo- em que, P. Deferimento.
Goiânia, 09 de ago. to d. 1990.

Dr. t.onstanhno Ea&al Filho-OAB/t~0.4B2
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Direter de Secretaria
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Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores na Indústria
de Confecção de Roupas no Estado de Goiás

Fundado em 27 de Julho de 1948 e Reconhecido pelo Exmo. Sr. Ministro do Trabalho
e Previdência Social, por Decreto N.o 727,634 em 16 de Agosto de 1949

SEDE PRÓPRIAI Reo 13-A n.o 45 - Fanes: 335.9436 e RR3-5479 - Setor Aeroporto
G 0 I A N I A — G O I A S

Zxma. Sra. Dra. Juiza Presidente da le JCJ de Goiânia — Go.

Proc. ns1.010/90.
Autor : S.O ~ A ~ C.T .I.C.TI.E-Go ~

Ré : Duellus Confecções I.tda.
Audiência de encerramento:1B.9.90.

J.
Go. I 3.08.90(2sf)

.A - QOJ
arcos PLO

JUIZ 00 TRABALHO

tsJtia. Juiza,
A ré nao juntou l1os autos nenhuma. prova documental válida

d.e pagamento do que foi pedido na inicial, nem de Iiualquer fato impe-

ditivo, modificativo ou extintovos d.o . dieitos pleitead.os, pelo que
ficam imugnados os docs. apresentados e pede a proced.encia da ação.

Termos em tues pedindo a juntada desta aos autos respecti-
vos,

P. Deferimento.
Goi~mia, 09 de agos.o âe 1990.
pp ~

Dr. 0 - ' Ka PilWo-ÕXB/G0.4 B.
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ltesta data tapo juntada oos p&osontos
autos
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Ezm.
Proc ~

Autor
P.e

Sra. Dra. Guisa Presiãente ãa le J.C,J'. de
n~ 1.010/90.

S.OBA.C.T.I.C.RBZ.-Go.
: Duellus Confecqoes Ltda.

pUíolania

Tj''v'/

J 1$)DAT.1 /g~OVg'90

QOIIét"'..-

Lp RZTO PcíplíIT
JUIZ OO TRABALHO

~a 'uiaa,

Quanto a cópia ão v. Acórãao de fls.66 (ultrapassado, pois
proferido antes da ediqao de ncxma nova que def'nitivamente resolve a
questao / T o Autor T p/ seu

advogado 

& pede para que a Ré verifique o
teor ão Art. 3~ ãa Iei n~8.073, ãe 30.07.90, o qual fixa claramente e
ãe uma vez por todas que

AS ENTIDADES SIjJjDICAI S PODZRXO ATUAR COZO SUESl I iUT OS
PROCZSSUAIS DOS IKTEGKDTZS DA CATEGORIA.H (e nao ape-
nas ãe seus associados).

Termos em que, pedindo a juntada d.esta aos autos resyycti-
vos, P. Deferimento.

Goiânia, 16 ãe
PP
Dr.Cons n ino

Zost de 1990.. '6'xialPiLio-0%AJ . 6.
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PQ3ER JQMCIAIRIQ
JUSTIÇA !DQ TIRAPtAIWQ

JBMTA IllE CQBCIXXAfzAQ E J

Aos I 8 dias do mes de s tomhr ~ do ano de

19 DO, reuniu-se a I
e Jurata ãe Concáiáaçao e Julgastertttto de

Go Ioc! o-Go presentes o(a) Exsto.(a) Juis(a) Presádetnte e
os Srs. Juises Classistas, que ao final assinam„ para audiencia
relativa ao Proc. I-'J.C.J, IOIO/ ".0, entre partes:
SI!!D„OFI CI AI S ALF. COST. TP„',Dz„DI! ELLL!S CO!lFECCOES LTDA.
Ih!D i O',,'F — C RO'„'oAS EST Ít.Oclát!tánte(á) 'e"Réclamaã6(s), respectivamente.

As 15:24 horas, aberta a audiência, foram,
de ordem de(a) KB. Juiz(a) Presáderttte, apregoadas as partes, pre-
sente apenas a recda.através da Sra.Ilda Darbosaz sécia proprieté
ria, acotpanhaãa do Dr. Raum,ãigo, Dr. Raimundo D. Corado.

Consideranão-se que nao foi ãaão valor 5 causa, determina-
se coque o Sindicato-autor o faça no prazo de 10 dias, sob as penas

da lei.
Adia-se a presente para o dia 19.mar.al,digoz 19.mar.91,

Ks 15:15 hs., 'ensando-se o comparecimento das partes.
Intime se o sinãic to a cumprir a determinaçao supra.

15:27

arcos 9 bzr
i Iz do Ir htrho

Substituto

Jozd t
. n r rr r'Pezrrz

Juiz r 'os"ietu T

Emp coo dores 1 '. C. *

t eli ldilie

'uiz Ct-."-'zt
Empreood™ t 'd'

ttd'e"'e
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PODER JUDICIARIO

JUST(DA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO IO- REGIAO,'.7" ~4

A

JUNTA DE CO N C ILIAJAO E JULS A ME N TO DE

ENDER( $ 0 ', ~
hloT. INT, Ng 6190 / 90 ,Eht 1 ô / 0 / 0

PROCESSO Ng 1010 / 0

R EcTE. I SIND 0 ~LT 'Zd»).ZAS~glL»NA ND ~

DZ 001TPZC. DZ ROUPAS NO Z™STLDO DZ GO ~

REDDD-I ~ELLUS CQh~i

Pelo presente, fica V.Sg.

vista (s) no (s) item (ns) 1 e01
not&3 ÇQ40 para o (s) fim (ns) prs

» 'ame»sni

/

xx "-
02-
03-
oq-
05-
08-
07-
08-
09-
ic-
I I-
'l2-

19 de s)arrsO de 1 hs

minutos.

da lei. Ai.Inti)Ae-se o sindicato para cu)!Drir a ãetertginação supra
I

p /Diretor dy~ecretaria

Comporecer 'a audiência designada para o dia
horas e I

Prestar depoimento pessoal, no dia s horo acima, sob peno de conf lssoo.

Prestar depoimento, como testemunhar no dia e hora acima,
Tomar ciência do desus((o constante do copla anosa.
Tornar ciência do despacho constante do cópio anosa.
Contra-arrotear recurso do (a )

Impugnar smborgos a esscugêo.
Contestar os embargos ds terceiro outuados sob o N- /
Recolher as (os) no valor de Cr)
Preslar, como Perita, o compromisso legal, em ( ) dias,
p~estar como Assistente, o compromisso legal, em ( ) di os.
Comparecer )r audiencla Inaugurai r no dia e hora acima, quando V, Sg. podero apresentar sua defesa

(art, SA6 da C.L T. ), com as provos que lulgar necessários ( arte, 821 s 845 da C.LT.), dsvenóo

V. Sg. estar presente, independentemente do ccmpareclrnsnlo ds seu representarte, senda-Ihe facultg
do designar preposto, na forma previsto no paragrato tg do artigo Sqs consolidado. 0 noa compa

»
reclmsnto ds Y. Sg. importara na oplicopoo da peno de revelia e confissao quonlo o motérla de fato.

...Considerando-so que n"o foi dado valor a caus- dotei~a-
se que o Sindicato-autor o fia o praso dc LO dias, sob as poncs

8 JCJ»nt.6190/90
procn. 1010Z90 Aud ~ 19»03»91

, »uu»»
AQ~+

SI,";D. DOS OF) A.»PAIA~A~ CZ'~~Vis~TT-d~ ~ '3A3J(A 11tD ~

M CO.'v'ZZC»DZ ZOUPr»~ 110 Z»ST» DZ GO ~

Ru-" 32 A n» 49 Setor Aoroporto

TF i, f. t355

CERTIFICO qus o presente srr~

pediente toi encaminhado ao

destinatário r p Io p 0 s t a

em~P~i 6 ~ feira

Dlretor d((,'retarla J
»»oursltad»
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

, JGJ-o
0

J (I,
" Fís.~f oa

rrvsírs

Aos I 9 dias do mês de do ano de 19 9 I, reuniu-se a '- Junta de Con-

ciííação e Julgamento de Goi ania-GO presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juízes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. I
'- J.C.J. I 0 I 0 I 90, entre partes:

SIND.OF;ALF.COST. TRAB. IND. DUELLUS CONFEC(DES LTDA.
CONF. ROUPAS EST. GO

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As lo : 14 horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

partes'. susantcs .

A Junta da, vdor encerada a, instrugao do feito
Razoes finms e concilia9âor Dre judiarias.
Julgamento, dia, 26 .&ar.911 5s 17t05 horas .

Da decisao, ss Z&artes dcverao ser intimadas.
A audiência foi suspenaa d,s 16t15 horas.

Proao

rs d I os
êstss

'rue1r'0
n I

J cs
ulz .'CJr ro

dores 1'loorsoo

,lr
Jtlozszr

Juiz "''
Srosrsoo' 1 .c.J.

Í

Ter . 1.00.038
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PGããER JUããICIkRXQ
JUSTIÇA ããíLã

JUããíTA ããE ccsílcxã.IAQXQ E JU!LG~

~'c-'"o
C

s Fls.
yS

erelra

Aos 2'lias do mês de n.,rí;o do ano de

19 91, reuniu-se a 1 ~ Junta de conciliado e Juigaíeento de

~oiania-GoA presentes o(a) Exeo. (a) JadLs(a) Presidente e

oe Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiencia
relativa ao Proc. I ~ J.C.J. 1010/90 / , e11tre partes:

SIIIDICATO DOS OP1CIAIS AIZAIATZS, COST(!E" MAS . R.BALIIADOP I'" IEI11ISTRI '.
D COII~PICC!XO D" IICUPAS IIO SeADO D GOI.&H e DL "LLUS COIi ZC(,"O' ReD."..

clamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.
As 17:05 horas, aberta a audiência, foram,

de ordem do(a) ãíãM. Juixí(a) preeMente, apregoadas as partes, .".usentcs.
Pela, Junta foi croferida .". se"ainte DZCISXO:
Vistos, etc
SII,'DICATO DOS OP1CIAIS ALPAIATZS,COSTUR 'IRAS Z WAvDAIP~'T)CPLZS

I,'A I",DDSZUA D- COI PZCv.í(0 DZ ;.OUPAS I',0 'TADO D™ GOII(S aj'uizou rocla-
xatória tr,"..'oaLhista cont "aDUZLLUS COIIP CC!CZS ITDA. nostulando o re jus-
te salari..l dc 2í .05 correspondente a QIILP de fevereiro de 1989 e inci-
dências c. partir cle marêo/89 parcelcís vcncid.=s e vincenclas cor intecrv.—

9Ho e I onorarios acvocat ci os; be 1 como cve soja declarada a incostitu-
cionaliclade dos arts. 5-", 6-" c 7"- ãa Lei 7730 de 31.01.80. Daseia — e o

nedido vos fato v~rrocios 'Ls fls.01/13 c!os =.utos.

COIilTZSTOU o recclo.dizendo, en síntese, ílue o ."utor é carecc-
clor cia qêo por ser parte ilegítima;íve sempr cxvsnriu as detewdn..~õcs
da conveng o coletiva;cue .. competência Para declar=r . incostituciona-
lid-cic dle lei e do Svnrcno Tri bunal Pec1eral; cus na) he. direito
do; ecoe n;.o r~o Pode ser acolhida a veros. honor-ria. Pelo "co Iminente

das pre lin=Zlaã es ou. a. impro c e dêvc i a ~

Aditou o rcu =, de esa, ~s fls.l8, em aucliência.
Documentos for"r1 juntaclos.
A primeira tent .tiva conciliatória foi infrut era
Picar-z Prejudicaâas as razoes finais e a seSccnda -oroposta

de acorcLo, face a ausênci.. das Partos.
0 IL" Lí'TCILIO.

Arbitra:.se a causa o v lor cLe Cr,"„50.000,00.

TRT 1.1.1207
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PJ — J.T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10~ REGIAO
4)Rejeit -se a, preliminar de iles itimid. de de parte& &~&a

to o recte. esta. plenamente,".utorizaão polo art. 8~, III d, Constitzi—
c.=-o Tec&era.l.

Indefezo-sc o p) Qido de ãcclaragao de ir const'tucionali dade,
r r ))c)ue a mataria e constitucional havendo déverpencia apenas cuanto

ao pr zo de aplicaç..o. Com e "eito, a, IF1& de fcvereizo ã0 198&9 j& esta
va, carantida po. lei, porcue Pertencia "0 trimestre c1ezembzo/80, jazei-
ro e .ovcreiro de 1989, constando 'ncl&&eive de Portaria.

Co&m o anxíncio Qa, Portaz&a, 35 "r/?IP)/88, o percentual fi.:ca«0 wes-
sou. a, "azer parte into~zante cio contr .0 dc trab lho dos cr1pre. ac?os&&1~0

podo!1clo haver desrespeito . nol)la& principalmente devido ao "apccto ali
montar dos salarios

A rrudwga da polJ.tica salarial, com o cor.'elarrento, ao poc1c

tcr aplicativo a, paz ?ir c&o trimestre subseor)rente, sob pena cle 'rave ofc&1

0- ao dirc'o adc)uir do cios tra&oaldrac.ores (Decreto-1oi n. ?~35)/87)

Conseoucntcrrente, »roceãe 0 p di cio cia, inici"1, i 1c.luaivc c.u)can-'o
„.s inc'cências, p realce vencidas e vinccnãas até fir-1 lirr&='ãaGao&

deduzinclo-se o cuc ja foi par"o aob o mesmo tz.t;ulo

Ros tczrmos do nr)rnciaão n. 220 da Sc&mula da Jurisp u«ência.

ão, T. T., sao â vidos 0 honor"'rios "Qvoc tire& os pleite dos

ISTO IOSTO& 10 olvc . 10 JCJ. dc Goi""ni a-Go., po r cura&&irai-

d. ã0 jul 'a1" P OCZD&', 'É P&Z' 0 pedido para, re jeitanã0 .". ; z cl" mi naz

ar@u.da, conãnar a rccda. DUZIDUS CO?RV-'gOES ITDA. a pa-ar, 0;.1 oi.í-,o

dia
&

ao substit&&ades ) czrzrecados acara, atravós ão recto.SII?DZCATO DOS

OIICIAIS AIiFAIATDS COST UR&'Z AS J' &IIIALH".D~ES I',A IIIDL TR A D'ORIRC-
g7iO ZE ROUPAS &;0 LS ADO DR GOIJ',S, nos termos ãa. unãament, C.:.o 0 como

for a»uraã0 em 1" ruiclaOao : -"caju&cte salarial de 2I& 05;r d „L&ig de fcvc-
ze-'ro cle 1989 corr incidências a 11artir de mure,o ce 1989 no FGTS. &13as.

sal~rios& fcCrias& horaa cztz &. adicionm r ot&&ruas& de insalul) ri«. ãc o

dc I&cziculocic'- ce, parcelas vendidas e vir&cenQas, até finalliqr)idagao
Conde;~~-se ainda arecda. a, pa,"ar 15)r sobre o valor da condenaOao, de

J-nonorarios aclvocai-,meios, cu reverterao aos cofz'es do Sind'coto ass"'0-

te. Juroa e acrcscimos lcêa& s. Cuat-s, pela, recda, ce Cr,"1.F&'78&?&)0& so—

'bre o valor de Cr,,50.000,00, arbitrado provisoriamení;0 par esto fw.
C

Intiem-sc.
".ac1 a mal s ~

Zosk ''"'
J);Ii CI): -'.

girim»)Indo%o& J, C. J.

A??A :,M1?Ci. DRAGA
Jr)" za cio raba1110

) "
) :i Jr

AII»&i)&
J'JIX " ' ~*

E)Il))r ))
I'.



Bossana Fleury a 'a e Souza
Diretcra de ecrctaria
1'. JCJ - Ccistia.GO



Q PODER JUDICIÁRIO

ENDERÊtrO:

NOT. INT.
N'096 9 1

/ EM
02

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE

Rua 88 n. 25 1gend. Setor Sul

04
/

~ dcJ.G

~ Flsg~/
G

ce 8

91

PROCESSO N' 90

'%P
SIND DOS OP+ ALFAIATES COSTUREIRAS E TRABa

RECDOJ

Pela presente, fica V. S'. notificadto
no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previslp(s)

/
no valor de Crê

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de
ás oras e minutos.
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acina, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

X 04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos a execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9

— Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. inportará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

y/dS.retora d(e cretaria
13—

1e JCJent e2096/91
xoctt. 1010/90 P.Parte

DR eRAI)juUKR IiCSTOSA CORADO

Rua 2 n. 230 S/505 Centro

Nesta

TRT 1M.C33

Lfrh « h vI 'LjajjjjJ

CERTIDÁO
Certifico que esta notificarão foi recebida

pelo desti" tí;:.o em.......-/......../............... /,....... /........ con-

forme roc'; bc (
"

E=D) colado ne ta data.

Go....".P7..~ f..../..IL. X....,Feira

e afêêsr

CERTIFICO ilue o presente expe-
diente fol encaminhado ao des-
tinatádo, via postal,

i~m
Olretor da ecretarla

Maria ji
3 njca 1 dlcjlÉ
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Exmo. Sr. Dr. Ju i z Pr es i dente da I — JC J desta Cap ital

lROé

Ann h rrria Brnlm
Jut" do Tmbalno

IOIO/90

Recte: Sind. dos Of. Al f. Costureiras e Trab.

na Ind. de Confec. de Roupas no Estado d

de Goias.

Recda: Duelus Confecçoes Ltda.

Fase: recur sal .

MM. Jui z,

a recda, via des eu adv. m. j. a., inconformada

com a r. decisao, vem a presença de V.

so ordinario, fazendo-o em tempo habil

gais, para o Egregio Tribunal Regional

Exa. interpor o presente recur
e cumpridas as formalidades le

do Trabalho da 18~ Região e na

certeza de que a ver dade i ra justiça seja restabel eci da, conforme ra =

zoes abaixo alinhadas.

P. deferimento.

Goiânia, IO de abril de 1991

+~Y
pp. aimund ustosa Coracaõ.

CPF 021 433801-00

EGRÉGIA TURMA JULGADORA

Impoe, por direito e justiça, a reforma da res=

peitavel decisao da Instancia singela, simplesmente por ter sido pro=

latada em perfeita desobediencia as provas que foram produzidas nos /
autos em questao e, principalmente, as normas legais que norteiam a

especie.
Ora, Eminentes Julgadores, como bem ficou es

planado na defesa de fls. e fls. dos presentes autos, os dispositivos
legais que apoiou o recorrido para sua pretensao nao autorizam a subs



fl s 64m~

+A/hl'ituiçao

processual indiscriminadamente pelos
sindicatos, mesmo porque as normas ali mencionadas dizem apenas que

cabera os sindicatos defenderem os direitos dos seus associados, in=

clusive em questoes judiciais, mas, em momento algum, refere-se ou /
permite a legitimaçao extraordinaria.

Tais dispositivos merecem a mesma interpretação
dispensada ao artigo 5I3, alínea a, da CLT.

A propria Constituiçao Federal, no seu artigo
5-, inciso KXI, confirma a regra geral de que apenas o titular do di

reito e que possui legitimidade para agir em Juizo, ao estabelecer /
que as entidades associativas somente podem representar os seus fili
ados judicialmente quando expressamente autorizados.

A Constituiçao Federal quando quis legitimar
extraordinariamente o sindicato, o fez de forma expressa, asseguran=
do-I he a i mpetraçao ao mandado de. segurança col eti vo (artigo 5-, in=

ciso LXX, alínea b ).
Adernais, sobressai, por oportuno, Eminentes Jul

gadores, que as leis mencionadas pelo recorrido pertinentes ao reajus
tes salariais encontram-se REVOGADAS, devendo acrescentar que aquela
que garantia o reajuste pela URP não previa a SUBSTITUI(AO PRECESSUAL

0 i ntrresse era nacional e não a determinada ca

tegoria o que determinava a URP.

Não se há que falar no artigo 3- da Lei 8.073/90
pois nao socorre o recorrido, de vez que nao tendo a substituiçao pro
cessual, a configuraçao ampla como pretende o recorrido, tal artigo /
destinava-se possibilitar a autuaçao das entidades sindicais em defe=
sa dos preceitos referentes a nova politica salarial, os quais foram
inteiramente vetados, impossibilitando, portanto, a sua aplicaçao ao

caso sub-judice.
Ressalte-se que tal assunto ja fora dissecado

pelo eminente juiz e jurista, Dr. Sebastiao Machado Filho, no Acordao
da 2a Turma I480/90 — RO 3071/88, tudo conforme consta do Diário da /
Justiça, as fls. 66 dos presentes autos, nada mais restando e que pu=

desse impedir a total reforma a respeitavel decisao " a quo

Por ultimo,
e de salientar-se que a recorrente sempre cum =

priu com as determina çoes
larios dos seus empregados

legais, pagando, inclusive a maior, os sa=

e isto em comparaçao aos indices oficiais.
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Os documentos que instruiram a defesa e que ao

prova cabal de que a recorrente sempre agiu corretamente com relaçao
aos reajustes salariais impostos pela I ei, chegando mesmo a supera-I os

como se depreende pelas folhas de pagamento existentes nos presentes
autos.

Aliás, na constestação de fls. 20/23 e que faz
parte integrante do presente recurso, evidencia, sem sombra de duvi

das, da improcedencia do pedido e como bem vem decidindo os nossos /
Tribunais e a maioria das Juntas, desta Capital.

Eminentes Julgadores, a prevalecer tal decisao
data máxima venia — haver-se-ia que a justiça estaria a prejudicar as

proprias partes, isto e, empregado e patrao, ficando apenas o sindica
to — como motivador da discordia, principalmente tratando-se de uma /
pequena empresa.

Diante disto,
esta certa a recorrente que Vossas Excelencias

recebam e de provimento ao presenté recurso, com o fim de reformar to
talmente a respeitavel sentença.

P. deferimento.

Goiânia, 10 de abril de 1991

pp. aimundo stosa Coraaa
CPF 021438301-00
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4 BANCO DEPOSITAR(O

BANCO CIDADE B/A
5 AGE.NCIA

central

MES I

/
2 MES 2

/

5 PRAGA

Goiânia

MES 3

/

2 UF

GO

3 EMPRESA

IOIIELIIB CONFEICritF & I Ti)A
ll RUA, NUMERO, COMPLEMENTO

. Av. A, na 832 — Vila Nova
CIDADE

Goiânia

RELAÇAO DE EMPREGADOS — RE

15

FGTS

CGC ~ CARIMBO PADRONIZADO
(EMPRESA(

COD ATIV

13 CEP 14 UF

74333 G3

DEIEI,ME c .. &MBE'z(/0 JltlEI

Av. 251. 54'. O
' -I'L(L - haia 501

St, Leste Voa Nova — CEP 7E510

P G O T .Êl IV Ê W — t- O g
O

O

O
O
O

E
3

Ô

O

O
O

5

15

CARTEIRA DE TRABALHO

NUMERO SERIE

IDENTIF(CACAU DO EMPREGADO

NUMERO DE INSCRICAO

PIS / PASEP
NOME

Deposito judicial a disposiqao
do tlli. Jui- Presidente Ja I~ JC.

desta Capital, no processo dc nr

1010/33 e que figura co0to recte
o Sindicato dos uf. Alf. Costu
reiras e Irab. na Ind. Je onfe

ADMISSAO

12

OPCAO

(DIA/MES/ANO) (DIA/MES/ANO)

'
MESAE

115 . e,'
SPP'.

@O
an(B

ls AFASTAMENTO 15

(DIA/MES/ANO) CGD(GO MES I

DEPOSITOS

MES 3 TOTAL

de Roupas no Fsbado de Baias, pE
/ra fins de recurso or dinari o.

O

O

O

DATA

I I /4 /9 I

~til(ITTR 0ÓD 15101

IU AUTORIZADA OA EMPRES TOTAIS DESTA FOLHA
(NAO ISANSPORTAIS 53 ~ 000,00

CEF
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Dlretor @Secretaria
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CAIXA éCONÔMICA FéOéRAé ~ gf&gf/~ag g f 'p $ l

OIIIA pE léécpii4iéépgyp glé Deleite CO"f eC&aeS . Rig

Razão sociaL 'y, A. 24I, 8Ã2 s AocL sala s01

JCLL~Y ''
i I- I

"''i ''.~ L í3A g& COSER Q@N EIDVR 1:pp TOSÃO

19 PARA USO õ0 PROCEGSASAÉNTO

CARiMSO Da AGANCIA
O INORMa CIEF NT 0 ~ T/TA)

EHDERECO COMPLETO

',Y. A, 832 VI Ia I4OYa
CEP GAHIRO,DISTRITO

7ÃI333 '
i I a I4ova

QGOfkNIA — GO
MUNICIIHM

iocll an i a
UR

RaNco DE osiTÃalo

ÃÁAI400 C I 3 Ap í S/A
s aGENcia

cent t'a I

REMUNERACAO PAGA
O

NÚMERO Oa CONTA NO FGTS UNIDADE DE
S TRAGIILHO G

DEPÓSITO

EspacIFIcacao DD RccoLHIMEHTD

pa,:OCÁsi tLS Judi ci al
CÓDIGO DO

I RECOLHIMENTO
GIHINTIoaDE DE

OEMPREGaDOS
JUROS ATUALITACAO MONETAIHA

R

PARA USO OA cEF v lapas coMFATEHcia
li E ~ DR SVTSHI

M 0 LT*

5OOlc%.éllllpé
AUT ENTICACÃ0 MECÁNICA

'COA

TOTaL A RECOLHER

$ 0 . 000, 03
IS VIA-CGF; 3- Vlil-RANCO, 3 ~ VIA EMPRESA

INSTRUCÕES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO



INSTRUCÕES PARA PREENCHIMENTO

LO — PARA USO DO PROCESSAMENTO

01— CARIMBO PADRONIZADO DO CG C — Apl ca r o carimbo psdmni-
zado do CGC da Rnpmsa.
NOTA: — Na hipól m de o empmgado Mo ser inscmo no Cadastro

Geral de contribuintes do Mrnisténo da Fs*ande, dem ser
consignado o se ndmem de insc céo o IAPAS.

03 a 09 — Co sm a os dados Ndnad c da campa

10 — REMUNERACAO PAGA — Co sg a o ab demmunetm;ilo pa
ga ou devida aos empmgados, em onm dos quan está sendo efe.
luado o mcolhimento.

N — AGENCIA — Consignar o nome da Agéncb deposné 'a d FGTS.

12 — NUMERO Dá CONTA NO FOIS — Co dg ar o nómmo da conta da
Emp m rm FGTS, junto ao Banco Deposnári

13 — UNIDADE DE TRABALHO — Consignar o n 'em que identif ca,
Iunto ao Banco Danos tá 9, a Mat is ou a filai de Empmsa ou os
seus departamentos, no caso de mm exeá Iémis.

02 — cARIMBQ DA AGêNclA — Aposicéq peb Agá ce depontá 'a do
FGTS, do a bo padnmbado instiluldo pela No a de Execucão
CSA/CIEF nf 47/74, com a dela do mcolhrmento.

14 e 13
ESPECIFICAÇAO DO RECOLHIMENTO

CODIGO DO
RECOLHIMENTO

DEPOSITO NO PRAZO.............................. N6
DEPOSITO EM ATR/ISO 106

DEPOSITO A INDIVIDUALIZAR ................ 206
DEPOSITO NO PRAZO PARA DIRETOR 310
DEPOSITO EM ATRASO PARA DIRETOR..... 302
DEPOSITO JUDICIAL 418
RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR........... 697
RECOLHIMENTOOE'NLANTROPICA........... 604
REGULARIZACEGOID,RECIILHIMENTO....... 809

17 PáRA USO JEI CEF IIIPAS

18j — COMPETENCIQ — onsefrpj,o 'm do més e os dois Nt mos

]
'9 alga s AÍ@ ta srfg» a q nd ma mmuneracéo cor.

mspondp te»E dqpó to. bem como o ml do és por extensa

tg L~DEPOSITO — C gnar cmmslxmde te ag% da mmunem-

20 — JUR

gág paga a a~cj»p d . mn nome dos quan está mmdo
,47'+o mcoignngtlo

S 3
0 MONETARIA — Conngna o alo total dos

june atualuacéo mo etám pela efevvapm do mcolhmmnm em atmso,
após o trimestre nvil em q e em de xfq

21 — MULTA — conng a o valor de multa de da pela eleti acéo do m-
colh ento em atmnx

16 — QUANTIDADE DE EMPREGADOS — Consgm o 0 em de em-
pregados e onm dos q ab está se do efet ado o mcolhimenta

22 — TBTAL A RECOLHER — Conngnar a soma das pamela comtan-
tes dos clmtpos 19, 20 e 21.
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CERTIDÃO

lizada, em

contendo:

Certifico que a presente petição foi protoco-

i(,0 "I Al

lauda(s)

procuração(ães)

) outros documentos.

OBSERVAÇOES;

Goiânia-GO,~~L'BM~

aóãlãtãste Gbete 0 aetcr ãe eeceelãteete
teetlãseã &preteãetet
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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DOCUMENTO DE ARRECADACAO
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&~'1 CTQ ~ 66
«.oa ca

PODER JUOICIAAID — JUSTICA DO TRABALHO

~GÁO EXPEDIDOR '4 ~ 'PAI T N' ESPÉCIE
DO PROCESSO

R E C L A MAN T E I SI 21

RECLAMADCtSI Jjg+~TDB QOtlfEI

MULTA EDU JUROS

22

CORRECAO MONETAAIA

ot A

AU TENRCACÁO

oaca

GUIA N'XPEDtDA EM CEEQãST T AEIR3 T «&.SVa,SSm &O

RUBRICA DG FUNCIONÁRIO

NDCE 0*MC 00 I 0*tooact * CRON'22 I — 00 ICE )M22
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE I JC3/GOfAJ
RUA 88 Ns XLo

- 1o AND-
ENDERÊQO:

NOT. INT.N'M
PROCESSO

N'ECTEJ

ãe Confec. ãe Roupas no Estaão ãe Goiás.
RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) Oó abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

/
no valor de Cr$

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de
ês ras e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

otococ 06 — contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9

— Recofter as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer ê audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. Importará na aplicagão da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

13— P/ Dir. ãe Secretaria.

& ot 2546/91
Proc. 1010/90 P. Parte.

l)r. Constantino K Pilho

Valdemtr Alves da Cruz
AUxlLIAR JUUICIARIQ C F

'-"Ro '.o recebida
Certifico r. :,, e"'."

D) o I - Lo dota.
form".rcoi'.o ('=

G, g Z j ag i A"( ~iFeirs

OII', II L"S%i.tárIA

Teiê áe ãfe

5 QQ tt)

JLv Goiás, 400 s/ 57 ~ centro. CERTIFICO que o presente expe-
diente tol encaminhado eo des-
tinatário, via postal
,„~(6 at~3-I„„
~l Olretor da Secretaria
tt

TRT MO.CSS
Cristiaue Tavares Aguiai

Atendente Judiciário



Tf RViO DE R=VI=-AO O — F8LiHAS

Colátéin os pré.se»té,s néétos..~..fôtkc,
dst!iú(ar(re(il(! il(i!rias(i(t((S e i'((leit('nrl(lS.

Do (tn(! t&(lf'rl ::cilst(li', til(.'e('l, este té!~o.

G.-. "r;ta, éte.... D....éte 19'-W

Chefe o -crstarhe

Jo. '- áliogel

Qo

- -Qg.!e i 2r

-" ''.'. (c

ran,rj, te
áao

as ses

- -r ~
:0:,í~

, »IA

u»" ~ »» »~
Fraga,

c ~ . lgiúJose tu i

Ks.

U AO@
8 a data faqo tonta os p c~entes autoo

Aos Q$ do 0,(f Ce 19~/
li(reter de Secretari~

gpaa ete mo ~ (aaet



Not. 2546/91
-N'-- Proc. 1010/90

/f ~T 8 Tc

RUA 88 W 28 - 1I'ND. - S SUI

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO S E ED

DESTINATARIO

CDI".FEB'O''lr.
Constantino K, Pilho.

ENDEREÇO

Av, Go ás 00 s

CIDADE

nesta.
— RECEBIDO EM M( x

ceITtro &EE)f Ill'&

ESTADO ae»—
0

.s
ASSINATURA Do DESTINA



, GO.

Sindicato doe Oticiai Alfaiates,co tn eirae e Trabalhadores n ttttiie'aa
de ConFecção de Roupas no Estado de Goiás e eteften

Fundado em 27 de Julho de 1948 e Reconhecido pelo Exmo. Sr. Ministro do Tra
e Previdência Social, por Decreto N.o 727.634 em 16 de Agosto de 1949

SEDE PRÓPRIAt Reo 1%-A n o 45 - Fanes: %%5 9436 e 333 5479 - Setor Aeroporto
G 0 I A FI I A — G 0 I A 8

Exma. Sra. Dra. Juiza Presidente da ls JCJ de Goiania Go.

gu, V,"A DQ TRAHALHO

N'HOTOCOLO

GOIAFtlA - GO.
rcfn 71rffrrr

Jol.

9

ino miai Erilho-OAB/ 0 4 28

0 SINDICATO DOS OEICIAIS ALZAIAT ', COSTU?iZIHAS E THABALITADO
HZS NA INDÚSTIA DL'ONEECt„XO DZ ROUPAS 110 STADO DZ GUIAS, já qualifi-
cado nos autos da ação que move contra D LUS CONeEC(GZS LTDA, que
originou o Proc. n- 1010/90, face ao R.O. apresentado pela reclamadaf'orseu a&ivogado, temoestiva e respeitosamente, apresenta suas OiiTHA-
RAZGZSJ pedindo sua juntada aos autos respectivos, os cuais sao ora
devolvidos.

1ermos em que, P. Deferimento.
Goiânia, 17 de a ril d l. 91.

pp ~

Cons

EGRÉGIO TRIBUNAL HZGIONAL DO TRABALHO- 18 tt Região.

Mlts. Julgadoresf

0 Recorrido, respeitosamente, Ps21E seja mantida a r. Senter-
ça, por seus proprios e jurrdico fundamentos, vez que aplicou correta-
mente a lei, solucionou acertadamente a lide e f'ez inteira JU'lf;A.

Quanto ao inconformismo apresnetado pela Recorrente com reis
çao a substituFhção processual, nao teria ela nvamente tocado nesse
ponto no R. 0. se tivesse visto o que foi dito na fl. 71 dos autos,
pois lá está transcrita a LZI n38.073, de 30.07.90, a qual& por via
de seu artigo 3-', fixou de uma vez por todas que — :

AS ENTIDADES SINDICnIS PO'HAO ATUAR COLIO SUBSTITU10S PRO-
CZSSUAIS DOS INTEGRANTES DA CATZGORIA

e o art. 4G da mesmalei revogou as disposições em contrario.
Quanto ao que foi deferido pela r. sentença, não merece tam-

bem prosperar o R. 0., vez que a LEIa. Junta agiu corretamente.
POR TUDO ISSO, resceitosamente, PEDZ ~ssé a mantida a sentença.
Termos em cb ,P. 'eferii ento.

P PfF iania, 17 de abril de 1991.
s antrno Jnaial Zi

OAB/GO. 4828.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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yCd-Gp

o F!e. p
o

g
de S

JUNTA DE CONCILIA"„ã0 E JULGAMENTQ DE '

/

f ND ICE — RO

FROCESSO /f'- JCJ-
I

1 - sentença recorrida
2 - intimação(ões) da sentença
3 - remessa oficial

{7l L7 g J7

...S'olha:

...Solha: ip úJ-w H

4 - recurso do(a) reclamado(a)
5 — depósito recursal
6 — comprovante do recolhimento das custas.

a) as custas foram recolhidas,
7 - recurso do(a) reclamante.
8 — comprovante do recolhimento das custas.
9 - contra-razões do(a) reclamante..

10 — contra-razões do(a) reclamado(a),........
11 — despacho de recebimento do(s) recurso(s) .

OBS.

....Solha{s} A J(0

....folna(s'J

....Sol~a:

...em )7 / OiJ / 9/

....Solha(s)
..Solha:
..Solha(s} go
,.folha(s)
..Solha: 6

Direto de Secretaria
'ri '-" . —,"'-'. rlSSJSr d

Tkcuice Judiciário

TERMO DE REMESSA E REVISADO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo
( n

Solhas, todas numeradas e rubrícadas.

Em, 3 ~ / L7 '/

Direto d Secretaria
ZiIQi rs .—-- r. -. -- "- ce. ASSJe

Tkcuicc J udiciário



Recebi do Procurador, com o pareces

assinado. ,iz..."
da iv. Proceeeualrre

R.T. - 18'. Resiso

Com o parecer incluso, taco remessa destes autos ao
grégio Tribunal Regional dR Trabalho da 18'. Região

E @Po) Q2
Dir a da Div. Proceeeual



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
I 18'EGIÁO

TERMO DE AUTUAÇAO

Aos dias do mes de

de 19 , autuei o presente

,...„,„.„, &0- ~5~4 iK
v Gll ILI A@L 6 o qual

riire exora'ix Pe 4serr rrx r Ia I lrr

Contém estes autos

TERMO DE REVISãO DE FOLHAS

'.r r" :
' du'i

ri ~ 'l,rio
folhas, com ps seguintes irregularidades:

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos ~ ~ ias do mês de

d 19

~ árfagglig grrrlraáe g» igáe 8
weioAJLos'trãILR+illr
Vetfg r rtiiaV ttsitir.i

TERMO DE VISTA

Aos dias do mês de

de 19 ~ ~, faço estes autos com vista a Douta Procuradoria Regional do Trabalho. Do que, para

constar, lavrei este termo.

elalange de IJéoái
Auxiliar
T R ãu Roerão

csalange de Careia rrffachada
Au arar Judroiário
TRT - 18'. Reeião

TRT 1.30.063



Recebido do TRT - 18.'egi%o

Piõtribuádo õ (o) Procurador'a) do Tr balhõtt
Pr(a) 's PA~

n( i~ó 1 )4-

(a de 8, í".nslnn1reirn LelAr

Diretola da Div. Processual
PAT. 18t Aetti8o

minuta do
Recebi, com a min

do Procurador, nesta~eta data,

Em
'(C C(

v, tecsssesi
Dlt ~ ~ V,

P.R.T. 18t. Reelr»



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHD — 18- REGIÂO

PROC. TRT/RO — 1576/91

e~qQ '&~

s gs

0
4

RECORRENTE — DUELLUS CQNFEC)QES LTDA

RECORRIDO — SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREIRAS E

TRABALHADORES NA INDQSTRIA DE CQNFEC)ÂQ DE RDUPAS

NQ ESTADO DF GDI AS.

ORIGEM — 1- QCQ DE GOIÂNIA-GD

P A R E C E R

RELATÓRIO

E Recurso Ordinário interposto contra a d. sentença
a quo, de fls. 75/76, que julgou a reclamação procedente, em par
te.

CONHECIMENTO

Conheço do Recurso, de fls. 78/80, eis que aviado
regularmente. Contra-razões, ãs fls. 86

MERITO

Adoto, na íntegra, como se aqui estivesse transcri
ta, a d. sentença a quo, nos seus próprios e jurídicos fundamen
tos, devendo ser confirmada, por este Colendo Regional, como medi
da de Direito e de justiça ãs partes.

Pelo improvimento do Recurso.
E o parecer.

Goiânia, 02 de julho de 1992.

ADELIA MARIA PIARELIN

Procuradora do Trabalho
18S Região

Parecer emitido nos termos da Portaria PGQT n- 225 de 08.07.91

PRT/AMM/sm



h
r

/
Í

Recebf do Procurador, com o pareces

assinado.

zEm

Dire da iv. Proceeeual
.R.T. - 18'. Regigo

Com o parecer incluso, faço remessa destes autos ao
grégio Tribunal Regional do Trabalho da l8'. Região

Em@g QQ
Dir ra da Div. Proceeeual
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TRIBUNAL REGIONAL DO íRABALHO 18.a REGIAO

TERMO DE R EBIMENTO E REMESSA

Recebi o presente

em5?~~/.+Z,e o encaminho a(o)~
Loc

Servlqo de Cadastrameoto Processual

Antônia dc I'ú';ata l(ocâc

Funsioneria nequiaitada

TâT - tâ'r Regiâo

TRT 1.30.024



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SAD - Setor de Distribuição tst sê'ERMO

DE RECEBIMENTO
I

ns.. 9.I IJ~
~O

. Or STTOTt

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~~de de 19 '7Z

Chefe do Setor de Distribufcáo

/amer!ada 2)!as Ba!ie!a

n.r
av orslnovcsQ

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos Juizest

RELATOR.

REVISOR.

Alberto tendes Rodrt ues de Sott!ã

José Antônto Ssmão

Goiânia,~de de 1& 2-

Diretora do Servrc de
Acórdáo e Drstnb Cao
Lnetenne Vtnhat

Diretora do Servir de Acórdão
e DistirbuiSSO

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo Juiz

Alberto bondes Rodntfues de Sousa

Goiânia,~Ide e 19 I&

RT. t 30006

Diretora do Servrc de
Acórdáo e Distnbo oao

Lttetenne V tnhar
Diretore do Servir de Acórrtao

e Distíibuigão



RE ( E Pa J M EXT+
=sta data, recebi

GERTIFICG

a, tp t .)o n2
de 19...--

Goiânia

e de Gabinete

p(orges oçpntana
Chefe do servleo de oahinete

CONCLUSAt:
Nesta data faço conclusos os proa rtes
'""= " '"

JUll MUERIO MEHOES R. DE SOUZIRelator:

(0Goiânia,~.t.de.....'...............de 19.~...

Ch e de Gabinete

Pfegfa 9orges bantanp
Chefe de servioo de oaolnete

VISTOS,
Ao Exmo Sr. REVlo R.

Goiânta, 0$ de I! de 19 t ~

Atborl hfendes R. t Bauru
Juiz Relator

REMESSA
Nesta dat~empto estes autos a

Em,,+$...de.... I......,........,....de 192...

Chef de Gabinete

gla Borges oganranoeg a
eteChefe de Servno ée oahtne



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

RECEBI,ENTO
Certifico que, nesta data, r ce I os I resentes autos

G e I, ..cs d,... ven d !a~
I

rtd t .f-'.; t .0~,.

CONCLUSÃO
Nesta data face conclusr.s o" presentes
autos Pc Exm" Sr. Jtt z

Aos...+..d ................. de 1948!

e Gab até
dnana Prrslrna Vasí'I etc/ de Servtgo

VISTOS, A PAUTA

Gota t, g ( de dou~,~i - de 1,9/Z.

~nng P ~n~i 9 4-M
Juiz José Aiitônio Simão

REVESSA
r'arn oto esse.

gQlâaler -(.... tle -...... de ..L0 ~ .

11 e Syvtdo
gdrlana

Crimina
Var

Chere de rviso

TER/VID DE kECéoltYlpgyp
GER IFlccs r~t', nesta

envrados 43+ , rece 'esentee autos

Goiânia-GO, Ig de P
Soer tan u

Bar a osSecretoric dn 'unsí r I nn
TRT - 1.00.024



CERTIDAQ
CERTIFICO, para os rlepara os rlevi&lns fins Ir puis, n

e& i a orn rc& ê»& ir»lr&á &rr

CEIITIFI( 0 mcl, r nv

nl 0 a s& a &no ue u

Ooik»ie, «g de.
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C i 3T I O Aô
r I i;TIFI( 0 q &e, n p.esente prr&coco& (oi inclnlrlo na,

I&AU1 A Ul; jUL(.i01ENTOS d,& Seseáo I'lenária

de.-itrnuh» para n dis g/ he Í& de 19 Z. u ás

g'90 i&ors&b t&ut&lio»hu nu L)iário da justi(a do I;atado

hv Goiás rÍ'I./bO, de eér de~Í de 19++

páii, pfl/ . 1&ou (é.

Goiánia, gt& de 1(él~ de 19~7

der. e&ari* du Tnbuoel Pteuo

P,,;), ou."','.'ol.co(ti(f
Tr.u&cu i udiciár&o STP

TERMO DE JUNTADA
Nesta data& fs9&I juqtgs sos re
de n&.~9u

s, sos present s autos do doo.4-4-
&ir e 19

Secretaria do Tribun. I Pleno

''Ii I dr
Sec&e&o,in ddn 7uo r &.„n
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TERMO OE REMESSA
Nesta data,remato os aotOSa.ét.„, „

Goiânia, ...'.Q&d ....................... e 19.~ria

Qct4! Qnrtttn
' 'o tts Trtttsncl ptsno

SERy(gO Pn tt ~Po s 9 rr ml T~l'3UIOAO

Recebi sm ........L) ~.i......... Í...—....../........f»..
I

Alípio Correia Vénia
Técnico Judiciário
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REMESSA

o Ne

Nesta data, remeto os presentes autos, cu/o acdrdão receberá

/ 7Z, ao Gabinete do Exms Sr. Juiz ÁEz/Ado //PZZ-
Szoze~ Z

Em '~+ /~ /

Lucienne Vinhdl
Diretora dobdtrâg dát@gg idt/IES

e Distribuiçao

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~~ de de i9

G inete do Juiz

et/ld 9drges Sutsedno
Chefe de Serviço de Gabinete

CONCLUSAO

C)3

Nesta data, Iaqo estes autos conclusos ao Exms Sr. Juiz

PF IIIIlltl Il Dr ftitT
4 14 4

de 19

tAletJld 9drges cqdn/dno
Chefe de Serviço de Gabinete

TRT 1.30.182



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o ac6rdáo, remetam-se os presentes autos

á Seçáo competente.

Goiânia, ~ de de I9 ~ +

Gabinete do Juiz
eállkerlo hfender J?. dc Souza

Jlru - TRT - 'ls'. Região

Gotãnie - Go

REMESSA
Nesta data, remeto os presentes autos a Se9áo de Ac6rdáos.

G~i, IQ., 8'X

chleglo 9orgee cSonrono
Cãefe de aerweo de Gabinete

RECEBIMENTO
CERTIFICO ktue, nesta data, recebi os presentes auti&s.

Goiânia, 0 f de de 19 ~~

lkS5e«
Tácukco Judkck*rk

JUNTADA
Nesta data, faqo Juntada, aos presentes autos de

AJ~ DH 'Z l~

oi'm~eP

de ~ ~&+e~ de t 9%~

Se9áorseJAc6rdâos
Alfpio Correia hlendee

Tãcnico Judiciário
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Rri&unal 6(ec/ianal 3e Gra]alia )a 1$. Reyiãe

AC6RDÂO ¹ 2397/92 TRT-RO-1576/91

RELATOR

REVISOR

Juiz ALBERTO MENDES R. DE SOUZA

Juiz JOSÉ ANTÕNIO SIMÂO

RECORRENTE : Duellus Confecções Ltda
RECORRIDO

ORIGEM

ADVOGADOS

Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e

Trabalhadores na Indústria de Confecção de Roupas

no Estado de Goiás
MM la JCJ de Goiânia
Dr. Raimundo Lustosa Corado e outros
Dr. Constantino Kaial Filho

A C 6 R D Â 0

Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os Juízes
do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18s Região, em ses-
sâo ordinária, unanimemente, conhecer do recurso. Por maioria,
afastar a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do sindica
to-recorrido para atuar como substituto processual da categoria,
vencido o juiz REVISOR, que a acolhia e declarava extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito. Ainda por votação majoritária
acolhida a preliminar suscitada de ofício pela juíza IALBA-LUZA'UIMARÂES

DE MELLO, julgou o sindicato-recorrido legitimado para
agir como substituto processual apenas em relação aos associados
nominados ãs fls. dos autos, vencidos os juízes RELATOR e HEILER

ALVES DA ROCHA, que julgavam o sindicato-recorrido com legitimi-
dade para estar em juízo representando toda a categoria profissi
onal. No mérito, por maioria, dar parcial provimento ao recurso,
para limitar o pagamento da URP de fevereiro/89 ã data-base da
categoria, nos termos do voto do juiz RELATOR, vencidos os juízes
HEILER ALVES DA ROCHA e GENTIL PIO DE OLIVEIRA, que lhe negavam'rovimento.

T,R.T. - 1.30.020



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT-RO-1576/91 fls. 02

Goiânia, lo de dezembro de 1992

( ta do julgamento)

Juiz L FRANCISCO GUEDES DE 'AMORIM

Presidente

Juiz ALBER 0 MENDES R. DE SOUZA — RELATOR

Dr. EDSON BRAZ D SILVA — Procurador Regio
nal do Trabalho

TRT t30.024

tc



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT-RO-1576/91 fls. 03

RELATOR

REVISOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ORIGEM

Juiz ALBERTO MENDES RODRIGUES DE SOUZA

Juiz JOSÉ ANTÔNIO SIMAO

Duellus Confecções Ltda
Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Tra
balhadores na Industria de Confecçoes de Roupas no
Estado de Goiás
MM. 1'JCJ de Goiânia

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso
!ordinário, oriundo da MM. I~ JCJ de Goiania, sendo recorrente Duel

t

lus Confecções Ltda e recorrido Sindicato dos Oficiais Alfaiates,
Costureiras e Trabalhadores na Industria de Confecçoes de Roupas
no Estado de Goiás.

A MM. 1'JCJ de Goiânia, cujo relatório adoto, julgou
procedente em parte o pedido, para rejeitando a preliminar de ile
gitimidade de parte, condenar a reclamada a pagar ao reclamante o
reajuste salarial decorrente da URP/fevereiro de 1989 com inciden
cias a partir de março de 1989 no FGTS, 13'- salário, férias, ho-
ras-extras, adicionais noturnos, de insalubridade e periculosida-
de, parcelas vencidas e vincendas, além de honorários e custas
(fls. 75/76).

Recurso ordinário pela reclamada as fls. 78/80.
Contra-razões as fls. 86.
0 Ministério Público opina, por cota, pelo conhecimen

to e improvimento do recurso (fls. 89).
É o relatório.

V 0 T 0

TRT 1W.024



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT-RO-1576/91 fls. 04

l. ADMISSAO

Conheço do recurso.

2. PRELIMINAR de legitimidade do sindicato

Em sessão plenária foi acolhida, por maioria, pre
liminar levantada de oficio pela juíza Ialba-Luza Guimarães de
Mello, para considerar legitimado o sindicato-recorrido para
agir como substituto processual apenas em relação aos associados
nominados nos autos.

3. MÉRITO

Agiu'om acerto o douto colegiado de primeiro
j

ao deferir a URP-févereiro/89 e seus reflexos, matéria já
demais conhecida desta Egrégio Corte,'que também' defere,

f 4.

tratar-se de direito adquirido dos trabalhadores, de,acordo
o Decreto-lei 2.335/85. Contudo, fica limitada a'condenação
data-base, quando quitadas foram as diferenças.

grau

por
por
com

CONHEÇO do recurso, acolhe-se a preliminar susci-
tada de ofício e, no mérito, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para li
mitar a condenação ã data-base.

É o voto.

jQll MB Rf9 MENOES R. Dj SOUZA

TRT - 1.30.024

LHRP/tc



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL OOTRABALHOOA18'- REGIÃO

PUBLICAÇÃO

+— PROC. Ns

PUBLICA/„AO DO DIARJO DA JUSTIt A

rio da Justiça" do dia

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diá-

de de 19 )
ZQ- fj grs

are ar
M eletente/chefe do Setor de Aoórdto áe

Cbefe do5erviço de Acórdãos

Trârrslnita-se

WiM

geienna
Dtretore . Servir d cptd50

e %iiilMlga)e rço de Acórdãos

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

....-.. l~.. ~ mo

T.R.T. 1.30.183

A lesar
Sec Judicidnc

TBT -18'. Beai"

n/int





P.J.- J T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

U
. tcr

19 JAN 19r3'3 'Ii! ii

1i'V ii ;1" ; :L. 'LA

Gaaftusat - Geás

C 0 N C L tj S jtt 0

Nesta data, faqo cone,uses os presentes autos ao

$ ir PRESIOI?R PB

Aos jg de Of de 1.9 &3.. (~P)
%iretcr de Secretaria

CONCLOSOS
Valdemtr Alves da Cruz

cdjanto da Diretoro de Secretario
1'. JCJ - Goiãrno ~ GO

r

Q)

Dani na Jtfnior
Jutz Pr de te cm exerclcio

@jus'arr ~

J.o.J. - t.30.046



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

j uii
Q.,'cor B gaito

ENDEREtrO:

NOT. INT. N' 1 + / EM 21 / 01

PROCESSO N' 90

RECTEJ ~ m i ~ T i

CONPEC ~ DE ROUPAS NO ES11 DE GO.
RECDOJ

TUREIRA S E 1RAD NA IND.DE

Pela presente, fica V. S'.

~no(s) item(ns) 1 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos,

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acsna, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12=.Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

Ciencia as partes ãa baixa ãos autos.
4lI ttzoz 2%vrIIXQV

sxlassad ptrog actuo~

1ã JCJ.nt.1012/93
DR.CONS1AN1INO K. PILIiO

Av.Goiás n. 400 S/57 Centro
Nesta

CénTIFICO qve o presente expe-
diente tol encaminhado ao des-

c~~/~Pedra
blretor da Secretaria

TRT 1M.oss
domar Costa perreire

auzlzJasa zowICIattzo



la JCJ.nt.1013/93
DR.R3LEKEfDO LtJS10S jt. CORADO
Rua 2 n. 230 S/505 Centro

late sta
CERTIDAo

Certifico qus nesta data fol expedida oofraa
pondancia supra através do Regtatro postal
Ne,

Golanla, ds ~ de t.Q

Diretar Secretaria

~~rglva .arr rrtkt't
utta i

gataJJa ri

&ugzAaa
Nesta data faço juntada aas Piasantas autos

d fe~t
Aus

fttQltator da Secretaria

JUftTOS

++f4clntr Ataca tfu Crus
Jtttfunto da Diretara de Secretaria

S'CJ - Gaiania - GO



P.J. - J T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

RCTE ~ 'DUELLUS CONFECgãES LTDA.

RCDO.: SIND. DOS OF. ALFAIATES, COSNT. e Trab. NA IND. DE CONF.

DE ROUPAS NO EST. DE GOIÁS

PROC. N- 1010/9O 1- 3C3

MM ~ D U I Z

Para elaboragao do cálculo necessario o fornecimen-

to da data base da categoria no per J.odo que interessa a liquida-
ção.

superior apreciaçao.

Goiânia, 10 de fevereiro de 1993.

Welc 0 Ba oe Perei&a
Tdcnic Judiciário

J.C.J. - Cec.cá6



CONCLUSÃO
Nesta data, faço cone(usos os presentes autos ao

Snr PABSIDENSE

Aos
' 2 de çs de 1.9~PÓ fi

rts/D(reter de Secretaria

GONGLUSOS
Valdernir Alces da Crns .

Adjunto da Oiretara de Secretaria
1'. JCJ - Go(anta - GO

'cJ ar,kL áO

JUIZ

Per do da Coslb Ferreira

ú(s Trabalho Substituto



PODER JUDICIÁRIO
I .:

JUSTItvA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
la

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

703

,s(A - GO
j(uo T-51, esq. c( Av. Wl'etorj)ueno

ENDEREtvO:

2987/8
NOT. INT.N'3 19

EM
02

I
9 3

PROCESSO N 1010 90

RECT SIND t DOS OF;ALFAIA1ES COSTUREIRAS ETRA3

RECDOJ

f V $ no tiW ca,doPela gr~sente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acina, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 —. Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

xx 13 — Viists, as partes da promogao de Tis.102 dos autos.

1ãJCJ.nt2987/93
DR»CONSTANTINO K»FILHO
Av. Goias n. 400 s/57 Centro
Nesta

CERTIFICO que 0 presetlte expe
diante tol encamttnhsdo so des-
tlnatárlo, via, postal,

~ 0 Mr~4-r~
f/(Dtretor, Secretaria

TRT MO.Oto
Pfpttsrt Gnr, ctts@

Aténdant u lclário



ps gaz,nt.2988/93
ZZ,NWlKNDO L
Rua 2 n, 230 S/505 Centro
Nesta

csarfIIQ
traves dn reontrn

.9(4CCD-------------------—--

z
(Jire Je r 'ret ris

aferi t,rz l A
endent dndicidrin

JUNTAOa~

flps

'7ton Cozzelli Fellcseo
secretário Eaoacislise44

fft fe(ii /tinta sos presentes s t

~4 Li,l.~ a
geêtylêBê



Zma.
Proc.
"u+or

He
CQ

C3

Sra. Bra. Juiza Pres'er .e da 1'CJ ãe
n-"1010/90.

S.O.A. C.7, . C,Z.E- Go.
X'ZLLUS CCIVZCjG'~ ITA.
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'..Arw. Jui za,

0 Autor, p/ seu advo-ador informa que a 'BATA BASE + 1'- BE

ermcs em cue, pedindo o prosseguimento do . eitc,

Beferimentc.

Soiânia, 09.03.93

p'c ~

Dr. Const~ntino I~ial 'ilho — OAB/30.4828.



JUNTADA
Nesta data fago juntada aos preseg!es autos

jtos~6de ~ Q do 13 95 d (
i'(Diretor de Secretaria

jUttTúS
Vnldemir Aires rln Cena

Ad'unto do Di erorn dn seeretorio
1'. JCJ - Goienro - GO



P.J.- J T. - JUNTA OE CONCILIACAO E JULGAMENTO OE

RCTZ. : SDtD. DOS QZ. fil". COST.. THtLS. I&A D%D. DP CVAP. LZ

ROUPAS NQ ZSTADO DZ GOI AS.

HCTJO. : DUZLDUS CCKlPZCJOZS ITDA.

PROC. H~ 1010/90 le CJ J

Ai[u ~ JUIZ

r rPara a labora;;ao do ca'culo e necessari o infor-
mar e. Zvoluç o Salarial dos Rctes. ãe ~ ev/89 a Abr/89.

superior aprecia,"ao.

Goiania, 25 de Sarro ãe 1993.

Eletreit Grr ge Acosta
Atende e Ju iciáric
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Nesta data, fago conciusos os presentes autos ao

rnr.srnr.cir.

Aos 2 fe de Oa, de

CONCLUSOS
Valrjamir Airee da Critl

Adjunto da onerara de Secretaria
1'. JCJ - Goiânia - GO

Vistos, sto.
Vist s par s I.
Go. 1/04/9

Fer Cos F retrá
yrattaltta stttuta



PODER JUD CiÁR n

JUSTIÇA DO TRAB" LHO

TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO — I6'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

1'. JCJ/GOIANI/tx CP
Rua T-51, esq c/ Av T p)

Se)or Bueno

rr Qr
""uo )-Si r S ~

qaln I.',

ENDEREÇO:

NOT, INT N'460/1 r 93
EM 06

f 04 93

PROCESSO N 1010 90

RECTE SIZDa DOS OFe AIPAIATES OOK' TRAEe Z ZHDe
DE CfPEO DE ROUPAS %50 ESTADO DE GOI S

i

RECDOJ

Peia presente, fica V. S . netifiOaãO
rao(s) item(ns)

Ot — pompa ecer a audiência designada para o dia
as horas e

abaixo:

minu tos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 P stal depoirnento pessoal, r,o dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar dcpoirrer,to, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tornar ciência da decisão constante da cópia anexa.
06 — Tomar ci'-..cia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Con'„ra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impuonar embargos ã exec;gao.
CB — Contes':Er os embargos de terceiro autuados sob o N'
09 — Recoit:er as (os) no valor de Cr$
'.0 — Prestar, como Perito, o compromisso legai, em ( ) dias.
tt — Prestar cerro Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
t2 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. SL poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que jurar necessárias (arts. 82t e 846 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do compa:ecimentode seu representante, sendo-lhe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafc t'o artigo 643 consolidado. 0 não
cornparecimcnto de V. S'. Impor'.ará na aplicação da pena de reve!ia e confissão quanto a matéria
de fato.

XI3 — Vista as partsba Goe 01,04.93

Not. 4460/93

Dr. OOHS)!AZHNO K. PIIUO

Av. Goias, 400, s/ 57, centro

nesta.

CERTIFICO rpe p preeer,le
Ipl papar,~

. ~/~8,~CP-,„..e
Olrelpr Pe Seprelerle

PSaber goarraim Ck Qffyaxep
.acep Bapealallzaae



Ho%. 446)I/93

Era KQXWDO XUSIORL IORJLN

Rua 2s ne 230, fff/ 505, centro

neetea

DÃO
foi csf;ctfâla c&o cs

uo rc-isiro I'c.,:af

,c f.)Pgg9.

Poncuim é 5ff pelas

gaz Eapecial ado

CERTI
Cot tifico quc nesta &lata

pc»tlância sul&ra atrav
N"

Goiânia,

JUNTAOA
Ne+s data f~aC &lunptda aos prasen tos

Diretor da Secretaria
JUN 0

o góoias
turagtar Judic



Exmo.
Proc.
Autor
P.e

Sr. Dr. Juiz Presidente da le JCJ de Goiânia.
ne1010/90.

S. O.A. C. T. I. C.R. E. — Go.
Duellus Confecqôes Ltda.

J. Como requer.
Go., 23/04/93

Agarcelo Nogueira Pedra
Juiz oo rrobolho Suhoehae

5 autor, por seu advogado, pede seja a reclamada intimada
a fornecer nos autcs os dad.os pedidos as fls. 105

Termos em que, P. Deferimento.
Goiania, 22.04.93.

Dr. Constantino Poial Pilho — OAB/G0,4828



PODER JUDICIÁRIO«P r

JUSTICA DO TRABALHO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

I ". j L j /6 I! A Nt' SX - G (.)
(',uc )-51, esq. c/ Av. T.01

Sstor Guano

ENDEREÇO;

NOT. INT.N'3 EM 3 I 93

PROCESSON'0
RECTE SIHDs DOS OZe ALZAIA1ZS GOSTUREZZAS Z TRABe

E

US GONZO ZS L1DARECDO

IHDs

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(ns) 13

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ês horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciencia da decisao constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

X13 — Pica 78 Sã in~ a fornecer a evoltzqso salarial ão s rectes

Hot. 4912/93

Drs lrUS1QSA GOZ)L)G

Rtza 2, ng 230, s/505, centro
nesta.

CERTIFICO que o presente expe-
dlerlte fol efloafnlnhedo &0 des
ónatkrlo, vier Poeta,
em~0& ~1~4 tetra

Dlretor da Secretaria

TRT t 30.030
rlsoqolm
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"çK
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 180 REGIAO)
1- JCJ de GoiâniaGO

ã.ecisb;do dc Kj" o/tt Já /
Oi.dr,'buldtt ã0; K /~~$3
V. Prazo em Z"7/0~1~

I

Mandado ns TT8/93
Proc. 1 JC J 1010 90

MANDADO DE Ç, passado na forma abaixo:
NOT I F I CAÇ AO

O ( A ) D o u to r ( a )
S EM S TIA O A LVE S MA RTI NS

Juiz(a) do Trabalho — Presidente da 1 '- Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que a vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado o
DUELLUS CONFECQGES LTDA., Av.A, n- 832, notifique

S.Leste V.Nova, Nesta intime

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliaçáo e Julgamento de

, as horas do dia / / a

audiência relativa a reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846—

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arts. 82 e

245 da C.L.T.). Deverá estar presente, independentemente do comparecimento de seu(s) representan-
te(s), pena da Lei (art. 844 — C.L.T.), sendo-Ihe facultada a substituição prevista no parágrafo 10 do
art. 843 consolidado.

( ) 1 o ma r c I en c I a da dec i sá o cu j a có p i a seg u e a n exa
do despacho abaixo transcrito

( X ) Fica V. Sa. intimada a fornecer a evolução salarial dos rectes.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado, nesta cidade de Goiânia ~O
aos 14 dias do mês de 1)to de tg~.

Rossana /'leury da Si(QT 0 Souza
Eu,

IIC QIQ 0 QCIQ liQ

de Secretaria, datilografei e subscrevi. 1 . JcJ - eQIaQIQ - Go

Diretor

Juiz do Trabalho

Sebadiã0 4(000 /l/ari(na

Jua IIQ TIQLQ!hQ

iliQ 0

T.ICT. -1.00.0M



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 180 REGIÁO)
1- JCJ «Goiânia&O

~)///

Mandado ns

proc 1 0 JC J 1010 90

MANDADO DE Ç, passado na forma abaixo:INTIMAl AO

NOTIFICAÇÁO

0(A) Doutor(a) SE)3ASTIAO ALVES MARTINS

Juiz(a) do Trabalho — Presidente da '- Junta de Conciliação e Julgamento de

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que a vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado o
EUELLUS CONFECÇÕES LTEttt ., Av.A, n- 832, notifiquee o para:

S.Leste V.Nova, Nesta intime

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento de

as horas do dia / / a

audiência relativa a reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846—

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arte. 82 e
245 da C.L.T.I. Deverá estar presente, independentemente do comparecimento de seu(s) representan-
te(s), pena da Lei (art. 844 — C.L.T.), sendo-Ihe facultada a substituição prevista no parágrafo 18 do
art. 843 consolidado.

a da decisão cuja cópia segue anexa
do despacho abaixo transcrito

( X ) Fica V.Sa. intimada a fornecer a evolução salarial dos rectes.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Goiânia GODado e passado, nesta cidade de

aos (ã dias do mês de de 19
Rossana Fleary drr Rr700 e Caa aEu,

Or.. ',- a de rr-,aterra
de Secretaria, datilografei e subscrevi. J"J - narãnia — GO

Diretor

Juiz do Trabalhometr,r/. 1 ar/msJ, rla ir ' "lira

Le'Ill 

"0

T,íRT, - 1.00.000



,. ai'ODER
JUDICIÁRIO

JUSTI(A OO TRABALHO (TRT -18'- Região)

Junta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante:

T 01!TT ilJ '1!.I. j

Reclamado: 2'IUS CCPIC C'

Processo JCJ ne '" Z /

Tmwf

CERTIDÁO

=- +ifico e do', na a co h-cizc-tc do ' ui-
que +endo me diriEido ao endereço indicado — sede do Sir.d. dos .z~re
gados ro Comércio no Estado de Saias, fui ali in+'ormada quc, haal-'.oz

tezoo, o re+crido sindicato lu-ou ;arte de s. a irrs+alaçocs
ra duas confecçoes, e qtre ns mesmas „'a r ao mais se caco..tr z funcic-
n=;do r;o loc"1. E, sendo a con+ecç .c indicada no mandado descorl.eci
da doo que ali se encontravam, deixei "" efetuar a deterzinaçac ccn-
tida nc retro zandodo, devolver.do o mesmo e aEuardando, assim, ,ncst"

ricr determinaçao.
Goiânia, 22de sulho de 1993.

Slefa Oliveira Aradin Grnceises
OncleI '0 3LI eard %v-R0606J

TRT I.so.tso
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prresrt)eNTE

jjos gg de Q ..aj.-. ds j . ~ ~1
Diretor de Secretaria

CONCL
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1'. JCJ ~ Gorêmo - GO
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3 rt,'"," !IL ',
= é'@já PQDER JUDIGIÁRIQ

d, JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

/~ n

!'. JCJ/GO!A! '!.:"t - GO
Ruo T-51, esco c/ P,v. T.P)

Setor Bueno

ENDEREÇO:

NOT. INT. No 6683 93 02 f 08 93

PROCESSO N'

SIND. DOS OF. ALFAIATES COSTUREIRAS E TRAB.
S

RECDO . DUELLUS CONFEC OES LTDA

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(ns) 13

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. SL poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. SL estar presente, independentemente do comparecinento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

X 13 — Viata aO re Clementes POr CinCO LLaS ~

Not, 6683/93

Dr. CONSTANTINO K. FILHO

Av. Goiás, lj-00r s/ 57r centro

nesta.

CERTIFICO que o presente e
diante Iol ~ ao des-

c~4~/~~laus
Dlretor da Secretaria

TRT 1W.O33
O()oêer rfooculm de Q)loc

Beoeetsllr'*



TÊRMO DE REVISAO DE FOLHAS

Contém cs presentes cutcsg&Z. fôihas,
devidamente nun.Credos e rubriccdas.

Do que para consta,", i "'rei caie tôrmc.
Goiânia,+Q de ~dzs c.'',)

Chefe da Secretaria

Pedro JJolente Z. Pilho
Aux. Oparaotouat

Secretaria do JCJ ema+ doem dc ~~ d

tJrtetor &ie Secretaria
Pedro lJalente Z. Pilho

Eua. Oparaotooat

RECEBIME &Z&Nesta det,
eut : ~-ro

e e, oram recchidos os
rca

c.i;.t~~, ~&-.

pedro llolente Z. Pilho
Aux. Oparaotoaat

j 3 fl 1 h) t"t

st!t-- : s-z (pp)--—— —

Diretor de Secretaria

JUttT S

Vnldernir rt Ires dn Cruz
Adjunto do Drretoro de sucretdrid

k'. JCJ - Goiâtuo - GC



7 ill.lr 4UtiVI I;L
ZV40. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DAT(g.e JCJ, DE, GOIÂNIA
Proc, nel. 010/90.
Autor — : S.O.A.C.T.I.C.R. — Eq./pl'(gg z~» g ygp~J j
Ré -: DUELLOS CORFECJGES LTDA.

Pt'.QTQ CC Ll-"

g @tza g
A~ Po.

gu.
(

r

a ta

Juiz da Trabalha Subztit ta

Face ao contido na certidão de fls. 111,
0 Autor, p/ seu advogado, pede que seja o nobre advogado da

reclamada intimado a fornecer nos autos o novo endereço da reclamada,
conforme determina o Art. 39, II, CPC, sob as enas da lei.

Caso o advogado, mesmo intimãdo& não o forneça, o Autor
tentara dilengiciar, no sentido de obter os dados relacionatios com a
evoluçao salarial necessária a liquidaqão.

Termos em que, P. Deferimento.

Goiânia, 11. 08 ~ 93.

Dr. Constanti.no Kaial Filho — OAR/GO. 4828.



PODER JUDICIÁFIIOd4 :

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÂO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

1'. JCJ/GOIANIA - GO
Ruo T-51, esq. c/ Av. T 01

Setor Bueno

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'3 19 08 93

1010 90
PROCESSO N'

SIND. DOS i()F. ALFAIATES COSTUREIRAS Z TRAB
R E C TE.:

RECDOJ

Pela presente, fica V. S nOtifiCadO
no(s) item(ns) 1

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ês horas e

abaixo:

de

minutos

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ê execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) 'o valor.de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal..em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

XI3 — Defiro o requerido no pz4meiro paral,rafo. (petigao prot. ng 030231)

Tfot. 6996/93

Dr. COHSTA1(TIRO KAIAL FILHO

Av. Goiaer 400, e/ 57r centro

nesta,.

CERTIFICO que o presente expe.
diante lol encaminhado ao des-
tlnatárlo, via, postal,

em~ /~ lrdra
Olretor da Secretaria

TAT 1M.033 s!Jrojrsr t/GG ",

IS n-cl Glr '«c



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

j'. JCJ/GOIANIA - GO /Jh
Ruc T-51, esq. c/ Av. T-01

Setor Bucho

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JUI.GAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'7 93 EM 3 I
08 93

PROCESSON'0
SIND. DOS OF ~ AlcFAIA1ES COS1UREIRAS E 1RABs
NA IND. DE CONFEC ~ DE ROUPAS NO ESTADO DE GO

RECDOJ

Pela presente, fica V. 8'. notificado
no(s) item(ns)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissao.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), i

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

3QRZ Intima-se o advogado da reclamada a foznecer nos autos o novo
endereço da reclamada.

Not. 7050/93

Dr. RAI(riiNI6 LUSTROSA CORAI6

Rua 02, ng 230, s/ 505, centro
nesta.

CERTIFICO Oue o presente expe-
dkmle lol encaminhado ao des-
dnaláno, via postal.~mb, 9

Dlrelor da Secretaria

TRT 120.033 0()oêsr r/pequim dc Oúesr'ba.

Esosclaussdo
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1-'CJ desta Capital.
í

~~ yOo~
bi g5

us'" "-

pg 0, '.--"

'/pg'.--áJía ~

flO I . Qo

Processo ns 1010/90 . gCO

Recte: Sind. dos Of. Alfaiates Contureiras e

trab. na Ind. de Confec de Roupas no Est

de Goiás

Recda: Confecçoes Duellus Ltda.
MN. Juiz,

em obediência ao respeitável despacho de V. Exa

vem, respeitosamente, o adv que esta subscreve dizer que não pos

sui o endereço da executada, mesmo porque, desde a audiência de

instrução e julgamento, nao mais teve notícias da recda, o que-
impossibilita o fornecimento do novo endereço.

P. deferimento.

Goiânia, 3 de ag sto de 1993.



COK~CI USA0
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Sel sfrão lese Marf s
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PODER JUDICIÁRIOn "I

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE

p4
JcPGO)p ~(~)(uo r.g, '~ - I-O

e)or Bueno

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'74 EM 0 I 0

PROCESSO N'OIO 0

RECT E .. SI(t(D ~ DOS OF ALFAIATZS C 0 Z
IND. DZ COITFZC. DZ ROUPAS 1TO ZSTADO DZ GOI S

RECDOJ

Pela presente, fica V. S'. noti~catio
no(s) item(ns)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

X13 — Requeira o reclamante, em cinco ãias, o que entender de sau
interesse, sob pena Qe arquivamento tios autos.

lvot. 7274/93

Dr. COE(STAII)T%NO K. FILHO

Av. Goiás, 400, s/ 57r centro

nesta.

CERTIFICO que o presente expe
diante Iol encaminhado ao de ~

tlnalárlo, via, postal,
em~03 ~i~3áz leoa

Olretor da Secretaria

TRT IM.033 Q)lrhtlnêrr Jccoatrs
Asx. Bsocct~



3 3 3 'f
i P 2 3

CERTIFICO que cs'-ccc ~ c'~~
di

f5 Og f 'I3 -.. O-'g.

I
Urretoe J'er

Riticcri ftfnri II assaó

Auxiliar Judiciárita

CONCLUSAO
Nesta data, fado coaciuscs os preseotes autos ao
$nr pussrnesTe

Aos gy d 6'I
Diretor de Cecroi.ris dfrxxXJ7

C 0 I'l C L 0 $ 0 S 3

pirfccó hfori iifassao
Auxiliar Judiciário

@ST'06, ~. - .

~ ai@rn,

80 W.Cg g& p~)

Sehas 'es hfartin
Juiz do Trcboiho Subetit t



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACrTO E JULGAMENTO DE

CEE TIO@()
CERTIFICQ que

Goiânia,

——-~~- ~~4~&~
Pí'iistor ds Eecretoii

Perito Valente Z. Btl~et
Jtaa. QPeractocat

CONCLUSAO
Nesta data faoo conclusos os presentes autos

ao Sr PíEi IPENTE.

P Dlretor de Secretaria
CQNCI USOS

p g Valente Z Pilho

ana Qpsractocat

9 &c~
~~ )he amou~.

0 E

Juiz do Trc alho Substituto

lçd, . 1.30.04ó
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

j'CI/GotA~&&
Ruo r.5), „ c/ /y, T Pl

afio
ENDEREÇO:

NOT. INT.N'3 EM
26

/
10 93

1010 90
PROCESSO

N'IRD.
DOS OF. ALFAIATES COSTUREIRAS E TRAB.

RECTEJ

RECDOJ LTDA

Pela presente, fica V. S'.
13~(s) item(ns)

notificado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer a audiência designada para o dia

ês horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
dever.do V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicaCão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

Z3 — Ao Recte. para q, digo, requerer o que lhe aprouver.

)t(ot, S425/93

Dr. CORSTARTIEO Ke FLXHO

kv. Goiás, 400, s/ XK 57, centro

nesta.

g
CERTIFICO Oua 0 presente expe-
diente lol canúnhaa ao des-
anat+ vla, postal,em~~

Dlre or da Secretaria

TRT 1M.teta
0(iobee &~oertuint de Ollsele

Aes Sepeetsusado



TÊRMO D: REVISAO DF F ..LPiAS
Canlém CS ECSe; tee Out« ; ++P fâ!lTOS,devidamente nvm radas e rvS '- „'ns.
Do «iue para ccn;ta-, I-v. i r "t~ t:.mo.Goiânia«,f de

Chefe da Sec eiarla

Osré .Dr.il,.'irí Pm elrO
AV «II.lan JVDlcIARIO

T
Nesta doto

f~c
"c ent o "a d-I ~r«,imte- "tJen "; au os aoDr ~~ ~ ~~ gr

Secretaria da J J «,m Et d ~ /aí,iRPT
1.

IA&
JVOJCIARIO

~'f'-f'i",1;Ir,'-
rC&

i
i 'i.ca 0 pr«ir ancaa IJ /ci E ceei ca'l a 0

Ceíenía, rr Ae ~ a i a lu ra J
D EETD,DE Elr«RET

AV.«II,IAP JVIJICIARIO



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

5fFl f9hg
CÍttTIFtCP qu»

Goiânia, 4&

ri(ru(ur Ju r'ssaó
g j(trcó Mo, i

Auxiliar Ju rotário

CONCLtJSXO
Nesta data, fago conclusos os presentes autos ao
Snr PRRsrrrrNTR

,cg,,,.,x...,,,r iz 6 8-
Oiretor de Secretaria

CONCLUSOS
Rvlecó itlori Massaó

Auxiliar Judiciário

tJq~- ~
t nO ~IUOF

I AT OD .mn't~ma~

C@g. W. &i.M CM)

Seiras
'

s
Juiz od Trcbufho Subau u c

e~,

n

cr $$ .'' r'i

r

J.C.J. - 1.30.046



JUIZ t ADA

Naats dono, '-"- ncn r, cccntcs aatasr

Aas gg, /~
Dlretor do ".,

/ Rossana F[ea" da SFra e Soasa
Direro " ús 'coce!saio

t4. JCJ - Gorsnia-GO



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA

Proc. n~1.010/90
Autor- : S.O.A,C.T.I.C.R.E- Go.
Recda. : Duellus "onfecgões Ltda.

)~Z

ie JCJ DE GOIANIA GO'A

Q3

C3
t~
a

tA
~c
Q

I

& &g I

"'soM

) g~s

0 autor, por seu advogado, respeitosamente, pede vistas dos
auhos, pelo prazo legal.

Pede seja intimado quando os autos estiverem prontos para
carga.

Termos em que, P. Deferimento.

Goiânia, 02.12. 3.

Dr. Constan ino Kaial Pilho — OAB/G .4838.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

j'"J/GO(AN(A (-Q,
Rtia T-5), esq. c/ Av, T-0) (

Selar Bu uo

UNTA DE CONCILIAtrÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M 0 I

PROCESSO N'010 0

RECTE SIND. DOS OF. Al FAIATES COSTUREIRAS E TRAB. NA

IND. DE CONFEC. DE ROUPAS NO ESTADO DE GOI S
RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

~ no(s) item(ns)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissao quanto a matéria

de fato.

X13 — Vista ao Recte., prazo legal.

No t. 9212/93

Dr. CONSTANTINO K. FII20

Av. Goiás, 400r s/ 57, centro

KKXK nesta.

CERTIFICO que o presente expe-
diente tot encaminhado ao des-
llnatsrfo, via, postal,

e ~+i~+t~m
Olre da Secretaria

TRT t~.oss
0()ober Joaquim de Qlleslsa

kox. Espeetsltssdc
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C 0 N C I. U S Õ 0
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL RFGIONAI. DO TRABALHO Ill'KGIAO
I'ARA DO TRABALHO DK GOIÂNIA-GO

A!&tos n' QIOIW - Ql" VT

CO%CL USÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM.
juiz Presidente.

Goiânia, 16 e maio de 2001.

Rejane ocha e Santos
Téc@co Judiciário

Sendo certo ser necessário o
pronunciamento do Exeqúente para o prosseguimento da
execução, intime-o para promover os atos e diligências
que lhe competir, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinçao do processo executivo sem julgamento do mérito,
com fulcro no inciso III do artigo 267 do CPC, e posterior
remessa dos presentes autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 16 de maio de 2001, 4'eira.

Jorro Rodrigues Pereira
Juir do ítabaino - Sus:tituto



CERTIDA

Certifico e dou fé, que o (a~ despacho

( ) ria 005/1998 ( ) decisão de tis
...........~............... endereçada a/oExequente
inserida no Expediente para publicação nesta data.

Goiânia, 17/05/20 (5')

WAND R RIRA DA SILVA
AS RNTR 0%

C E R T I D A 0 DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi

publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE GOIÁS do dia ~2/.&-.?~/2001 ( '9 'I), n'.).,85'f6~, ~ „„„563-9/t7J

Goiânia, ....oM/. AX./2001.



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos u'1010/1990- 01 izT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM.
Juiz Presidente.

Goiânia, 10 d jul o de 2001.

Rejane d o e Santos
Técni o Judiciário

Remetam-se os presentes autos ao
Cálculo.

Após, requisite-se o saldo do depósito
recursal de fls. 81 e façam-me conclusos para posteriores
deliberações.

Goiânia, 10 de julho de 2001, 3'eira.

peretl'e'@ues

gQ SQQ~Q~

)QUAL
ttQ Yt



Autos:

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos com
lP 6 folhas e volume(s), ao Setor

de Cálculos.

Goiânia~ de~ de 200I ( f'f.)
l'.

CALIMÉRIO DIVINO DE LIVEIRA I ARIA
Assistente 2

RECEBI M EN'I'0

Certifico que, nesta data, recebi os autos
supramencionados.

Goiânia ~~~~ de 0~ de 200 I (g 'f.)

.a

DIRFTORIA DE CÁI CULOS - REMESSA

Certifico que nesta data, remcti estes autos a sua origem.

Goiânia, 12. 07. 2001

P divina Xavier dc 13astos
Técnico Judiciário



PODER JUDICIARIO
JUSTI(;A DO TRABALHO

DIRETORIA DO SERVI/O DE CALCULOS JUDICIAIS

Autos - RT n'. 1010/90 - 01'T
Exequente: Sind. Oficiais Alfaiates Cost. Trab. Ind. Roupas/Go
Executada: Deullus Confecções Ltda

MM. Juiz,

Para que possamos liquidar o julgado, reiteramos a
promoção de fl.105, na qual foi solicitada a juntada da evolução salarial dos
autores associados, relativa ao período de 02/89 usque 04/89.

Martinho Cândido dos Santos
Assistente



1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

CertiBco átue nesta d0ta, recebi os pnsentes autos.

Goidrda, jii'e U+ 2001 ( GP).

~l@
José Lustodto Neto

Dilatar de Secretaria

CONCLUSÃO
os rssantes autos

Nesta s a,d t farão
conclusos os p s

Sr, PíéclVElúrE.
de . oááááá

Dtretor ds Secretaria Jr

GOtáGLUSOS

y Silva Lacerda
Vlylutt 1

Estagiário

PAR~E '

.&raianas('Q

n
~ ~ ~ ~ ' ~

Rejane a Rocha Santot
AuxtUar Judiciário



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rufos n 1010/1990 - 01" VT

Ante a inércia do Exeqãente acerca da
determinação constante do despacho de fls. 123 (certidão
fls. 124v) e o teor da promoçao de fls. 127, declaro
EXTINTO o processo de execução sem iulgamento áo
mérito, com fulcro no inciso III do artigo 267 áo CPC.

Intime-se o Exequente. Prazo legal.
Decorrido in albis o prazo supra, libere-se

o depósito recursal de fls. 82 â Executada e, após,
remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 17 de julho de 2001, 3'eira.

(~grei&&
do%o I-iorIriguee Pereira

J!!il J. ;tdi.' ii' sa/sst)!sto



C E RTIDAO

Certifico e dou fé, que o(a)
despacho(/portaria 05/1998( ) decisão( )
de fls. Z R endereçado a(o)
Exeqiiente, foi inserido no Expediente para
publicação, nesta data.

Goiânia, 18/07/2001(4'.)

SÔNIA S UEI J MEIDA
Técni Mu iéiário

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE
JUSTI~ DO ESTADO DE GOIÁS do dia
Z+ JQ3 12001 (......~............'f),

n' LE SE,... pág ..3 4, notificação
n', t]lZ,,..../2001.

Goiânia,~~~]9 ) 2001 (~f)



Autos n' 1010/1990

C ER TIDA O

Certifico que expirou o prazo para o
éxequente interpor Recurso em relação
decisão de fls. 128 dos presentes autos, em
31/07/01.

Goiânia, 0 e agosto de 2001.(2a f-')

Rejane Rocha e Santos
Té co Judiciário

PARTE BRANCO
REJANE 0 CHA E SANTOS

Téc o Judiciário



/4/
ATENCÁO AOS CORREIOS

NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEvoLvER Contrato ECT/D GO iF
EM48NS,CONF. PARAG.ÚNICOART 774DACL TRT

18'egião
08/08/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
DEULLUS CONFECCOES LTDA

AV. A, N. 832, SETOR LESTE VILA NOVA, CEP 74.615-180 — GOIÂNIA

Notificação N 9014/2001
Processo N'010 1990 RT

Reclamante: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONSTUREIRAS TRAB
NAS IND ROUPAS EST GO

Reclamado : DEULLUS CONFECCOES LTDA

Fica V.S n 'ficada para o fim declarado abaixo:

Fica o Execu ado; intimado para comparecer nesta Secretaria da
Junta para re eber o Alvará n 220/2001 que se encontra na contra
capa dos autos.

Em 08 de Agosto e 2 01
Data de postagem: 8 d Agosto de 2001

WANDERSO PER A SILVA
ASSISTENT 02

CSttTIDAO
CerNI I: c D

c7)
Oehtdo poIO

sttttfegme 7 ',~g,Og,n..
Dttatot da

SAJRNOTS Data: 08/08/2001 Hora:11:66:13 Página: 1 da 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SE ED NE
9014/2001

PROCESSO N ORIGEM

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

— DESTINATARIO

DEULLUS CONFECCOES LTDA

AV. A, N. 832, SETOR LESTE VILA NOVA,

ENDERECO

CEP

74.615-180

RECEBIDO EM

/aa sei

CIDADE

GOIÂNIA
E ADO

GOIÁS

A DO DESTINATARIO

TTTT dfii.'&PP



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADOC3. -.,

CP ENDEREÇO INSUFICIENTE

CZMEO AUSENTE

CH
DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



Autos : 1010l1990-6

CE RTIDAO

Certifico que até presente data a Reclamada
náo compareceu nesta Secretaria para receber seu
crédito.

Goiânia, lle outubr de 2001.

José C io Neto
Diretor d ecretaria

CONCLUSAO

Nesta data f~o conclusos os presentes autos ao
MM Juiz Titular.

Data supra.

José Cust' Neto
Diretor de cretaria



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÃO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'01.010/90- 01 VT

Tendo em vista a extinção do processo de
execução, restando pendente, contudo, a devolução do depósito
recursal a Reclamada, remetam-se os autos ao arquivo definitivo,
fazendo constar na capa dos autos vedação ao
incineramento dos mesmos.

Outrossim, fica resgurdada a Reclamada, a
qualquer tempo, a restituição do depósito recursal.

Goiânia, 11 de outubro de 2.001, 5'eira.
JB

Jorro Rodrigues Perelr~
Juit do Trabalho - Substituto



ATENCÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DEST/NATÁRIO, DEVOLVER
EM 48 HS, CONF PARAG UNIDO ART. 774 DA CL

Controlo ECT/DR/GO
TRT

1ã'egião
15IOSI2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
DEULLUS CONFECCOES LTDA

AV. A, N. 832, SETOR LESTE VILA NOVA, CEP 74.615-180 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'1243l2006
Processo N'T 01010-1990-001-1 8-00-6

RECLAMANTE:SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONSTUREIRAS TRAB
NAS IND ROUPAS EST GO

RECLAMADA: DEULLUS CONFECCOES LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Fica o Executado intimado para, no prazo de cinco dias, comparecer nesta 1'ara do
Trabalho de Goiânia-GO, para receber o Alvará para levantamento, que encontra-se
na contra-capa dos autos.

Intime-se o Executado.

Em 15 de Agosto de 2006
Data de postagem: 15 de Agosto de 2006

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - 254-3105

Alvará N'20/2001

Ç

N'Processo: 10101990RT - ttp
Recite: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONSTUREIRAS TRAB NAS IND ROUPAS EST G
Recldo: DEULLUS CONFECCOES LTDA
C.G.C: 01.707.652/0001-23
Depósito efetuado em: 11/04/1991
Valor depositado: Cr$50.000,00(CINQUENTA MIL CRUZEIROS)
Valor a ser liberado: VALOR DO DEPÓSITO SUPRA IDENTIFICADO + CORRE ÂO.
Banco depositário: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL S/A - AGÊNCIA
Conta: depósito recursal

0: ALVARÂ JUDICIAL

0 DR. JOAO RODRIGUES PEREIRA, JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO no uso de suas atribuiçóes legais.

MANDA ao Sr. Gerente da Caixa Económica Federal - Agência 2555 ou a quem suas vezes fizer,

que, a vista do presente alvará, expedido nos autos supra, estando devidamente assinado, efetue o

pagamento da importância supra a (ao) DEULLUS CONFECCOES LTDA.

CUMPRA-SE sob as penas da lei.

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA
Em 07/08/2001

obs J SEG E, EM ANEXO, CÓPIA DA GUIA DE FL.82 DOS AUTOS.

7//'t// ///

JUIZ DO TRABALHO

Visto:

U DIO NETO
DIRETOR SECRETARIA

SAJR250 ADREGILDA Data: 07/05/2001 Honagg:22:54 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - 254-3105

Alvará N'20/2001

N'rocesso: 1010 1990 RT
Recite: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONSTUREIRAS TRAB NAS IND ROUPAS EST G
Recldo: DEULLUS CONFECCOES LTDA
C.G. C: 01.707.652/0001-23
Depósito efetuado em: 11/04/1991
Valor depositado: Cr$50.000,00(CINQUENTA MIL CRUZEIROS)
Valor a ser liberado: VALOR DO DEPÓSITO SUPRA IDENTIFICADO+ CORREÇÂO.
Banco depositário: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL S/A - AGÊNCIA:2555
Conta: depósito recursal

ALVARÁ JUDICIAL

0 DR. JOÂO RODRIGUES PEREIRA, JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO no uso de suas atribuiçôes legais.

MANDA ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal - Agência 2555 ou a quem suas vezes fizer,
que, a vista do presente alvará, expedido nos autos supra, estando devidamente assinado, efetue o
pagamento da importância supra a (ao) DEULLUS CONFECCOES LTDA.

CUMPRA-SE sob as penas da lei.

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA
Em 07/08/2001

obs.: SEGUE, EM ANEXO, CÓPIA DA GUIA DE FL.82 DOS AUTOS.

JOÂO RODRIGUES PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

Visto:

U 'ONETO
DIRETOR SECRETARIA

SAJR250 ADREGILDA Data: 07/08/2001 Hora:09'22:54 Página: 1 de 1
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01010006919905180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 134 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 1 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 240 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     01 / 08 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 01 / 08 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTIGADOTRABALHO


